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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 
Comprasgov 90001/2025 

(Processo Administrativo n° 2700.96911/2023) 

UASG: 926703 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:27/03/2025 
HORÁRIO:9horas (horário de Brasília/DF). 
LOCAL: Endereço eletrônico: <www.comprasgovernamentais.gov.br>. 

 
 

A AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC 

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com MODO DE DISPUTA FECHADO como 

critério de julgamento TÉCNICA e PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do 

Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação é a Contratação de Solução de Gestão Territorial, bem 

como dos Serviços/produtos relacionados a sua adoção e assimilação incluindo: 
 Planejamento, Levantamento e Diagnóstico da Situação Atual; 

 Serviços de Cartografia por aerolevantamento; 

 Cadastramento Imobiliário; 

 Sistema de Informações Geográficas; 
 Planta Genérica de Valores; 
 Serviços Especializados de Geoprocessamento e TI 

    As quantidades e exigências estão estabelecidas neste Edital e seus anexos (ver descrição 
completa no termo de referência). 

1.1. A licitação será realizada em único item. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 
n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Será permitida a participação de licitantes em consórcio, desde que observadas as 
seguintes condições: 

2.6.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 

2.6.2. Indicação da licitante responsável pelo consórcio que deverá atender às 
condições de licitante líder; 

2.6.3. Apresentação dos documentos exigidos nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, 
por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, 
o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação; 

2.6.4. Impedimento de participação de licitante consorciada, na mesma licitação, em 
mais de um consórcio ou isoladamente; 

2.6.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

2.6.6. Em consórcio integrado por licitantes brasileiras e estrangeiras, a liderança 
caberá, obrigatoriamente, à licitante brasileira; 

2.6.7. O consórcio vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
Contrato, sua constituição e registro, nos termos do compromisso subscrito 
pelos consorciados; e Não será permitida a subcontratação do serviço por parte 
do consórcio de licitante ou da licitante vencedora. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
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relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
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projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico as propostas 
de técnica e as propostas de preço, até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

3.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema o cumprimento dos requisitos para 
habilitação e a conformidade de suas propostas com a exigências do edital de licitação. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
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2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. Proposta técnica 

4.1.1 A proposta técnica deverá ser encaminhada em Anexo apartado e identificado, no no 
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

4.1.2 Para fins de proposta técnica deverá ser observado o item 6.3 fase 03 do Termo de 
Referência, anexo do edital. 

4.2. Proposta de preço 

4.2.1 O licitante deverá enviar sua proposta de preço mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.2.2 Para fins de proposta deve ser observado o item 6.2. FASE 02 do de Termo de 
Referência, anexo do edital. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas no Termo de Referência e proposta 
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vinculam o licitante. 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

4.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5 COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

5.1 Esta concorrência será processada e julgada por Comissão de Contratação, 
com exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas. 

5.2 As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, 
constituída por 3 (três) integrantes da Secretaria Municipal de Fazenda. 

5.3 A Comissão de Contratação será nomeada dentre os integrantes da Comissão de 
Licitação a ALICC por despacho autorizatório ou Portaria. 

5.4 A nomeação dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por despacho 
autorizatório ou Portaria. 
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6 DA ABERTURA DA SESSÃO 

6.4 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

 
7 MODO DE DISPUTA E JULGAMENTO 

7.1 Será adotado o modo de disputa fechado em que os licitantes apresentarão propostas 
que permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação 
de lances. 

7.2 O Agente de Contratação ou Comissão de Contratação informará, via sistema, o prazo 
para atribuição de notas às propostas e suspenderá a sessão pública virtual. 

7.3 Eventual postergação do prazo será informada aos licitantes via “aviso” no sistema. 

7.4 Em havendo necessidade, o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação 
poderá requerer a apresentação de documentos complementares. 

7.5 A Subcomissão Técnica ficará responsável pela análise qualitativa das propostas 
técnicas. 

7.6 Os critérios de pontuação técnica encontram-se discriminados no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital. 

7.7 Os Critérios de preços encontram-se disciplinados no Termo de Referência, anexo I do 
Edital. 

7.8 Quanto às propostas de preços, serao desclassificadas aquelas com preços 
manifestantes inexequíveis, assim sendo considerados aqueles que se enquadrem no 
Inciso IV do Artigo 59 da Lei 14.133/21 conforme item 6.3.3 do Termo de Referência, anexo 
I do  Edital. 

7.9 Em diligência, a inexequibilidade da oferta será constatada quando se verificar que: 

a) O custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10 O Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, com o auxílio da 
Comissão Técnica, deverá realizar a avaliação de sobrepreço relativo a proposta de preço. 

7.11 Constatado o risco de sobrepreço, o Agente de Contratação ou Comissão de 
Contratação deverá negociar condições mais vantajosas. A negociação será realizada por 
meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.12 Havendo novo preço negociado, o licitante deverá encaminhar uma versão 
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atualizada da proposta comercial. 

7.13 A pontuação final dos licitantes será calculada conforme previsto no item 6.3 
do Termo de Referência. 

7.14 O sistema ordenará e divulgará as notas ponderadas das propostas de técnica 
e preço em ordem decrescente, considerando a maior pontuação obtida, bem com 
informará as notas de cada proposta por licitante. 

7.15 Serão realizados exames de documentos de habilitação apenas do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar. 

7.16 O Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.16.1 SICAF; 

7.16.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e 

7.16.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.17 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 

7.18 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.18.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.18.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.18.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.19 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

7.20 Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de 
amostra/prova de conceito (verificar o Termo de Referência), o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.21 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras/prova de conceito, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.22 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

7.23 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 

7.24 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

 
8 DA FASE DE HABILITAÇÃO (ITEM 06 DO TERMO DE REFERÊNCIA) 

8.1 Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.1 A licitante deve apresentar os documentos dispostos no item 6.1 do Termo de 
Referência, referente às comprovações das qualificações técnicas e tecnico-operacinal; 

8.1.2 A licitante deve apresentar proposta conforme item 6.2 do Termo de Referência; 

8.1.3 A licitante deve apresentar demais documentos de capacidade técnica de acordo com 
o item 6.3 do Termo de Referência para avaliação da proposta técnica; 

8.1.4 Em conformidade com a Lei 14.133, Art 34 §2º; Decreto 9.512, Art. 13, I, será atribuido 
60% Técnica e 40% Preço, aos critérios de pontuação e valoração dos quesitos da 
proposta técnica ter por objetivo ser compatíveis com o objeto licitado, de modo a atribuir 
pontuação que valores o aspectos técnico em nível necessário e, sobretudo, suficiente, 
porém, sem restringir injustificadamente o caráter competitivo do certame ou reduzir o 
estímulo à oferta de propostas mais econômicas levando em consideração a 
complexidade as atividades de georreferenciamento e atividades e serviços 
complementares contidas na construção e execução dos produtos. 

8.1.5 Os critérios de avaliação, julgamento, cálculos, fatores de ponderação e classificação 
estão dispostos no item 6.3 do Termo de Referência 

8.1.6 A licitante deve apresentar os documentos dispostos no item 6.4 do Termo de 
Referência. 

8.1.7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica,  fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira conforme item 6.4 do Termo de Referência, que poderá ser 
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substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia. 

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

8.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 
nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput). 

8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/Comissão. 

8.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 
Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
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ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 
(dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados      no 
sítio eletrônico www.maceio.al.gov.br 

 
10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante 
o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1 Não enviar a proposta adequada após a negociação; 

10.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

10.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.3.2 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.4 Fraudar a licitação 

10.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

10.1.5.1 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.5.2 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.6 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
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das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1 Advertência; 

10.2.2 Multa; 

10.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 
10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
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da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, mediante petição a ser registrada em campo próprio no sítio 
<http://www.maceio.al.gov.br> 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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11.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
 Públicas (PNCP) e endereço eletrônico  www.comprasgovernamentais.gov.br. 

12.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1 ANEXO I – Termo de Referência 

12.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3 ANEXO III – Modelo de Proposta 
 

Maceió, 31 de janeiro de 2025 
 

Comissão Especial de Licitação - PMM/ALICC 
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APRESENTAÇÃO 
 

A gestão correta e sustentável do território envolve, dentre outras ferramentas 
administrativas, o conhecimento de sua área de abrangência, sendo que quanto mais 
precisas e detalhadas as informações, maior é a tendência de acertos nas decisões e mais 
otimizados os recursos investidos nos estudos, planos, projetos de intervenção ou 
preservação. 

A base cartográfica cadastral é uma ferramenta imprescindível de gestão da 
administração moderna, sem a qual a visão de futuro do administrador fica comprometida, 
podendo o mesmo incorrer em equívocos nas decisões, o que comprometerá o 
desenvolvimento por anos e, muitas vezes, gerações. Além disso, a disponibilização dessa 
cartografia para a sociedade atende, dentre outras, a duas funções precípuas de um 
gestor, quais sejam: fomentar o desenvolvimento sustentável e permitir o acesso à 
informação, como assegura a Lei 12.527 de 18/11/2011. 

Há uma demanda crescente de informações precisas e articuladas acerca do 
território que compõe o espaço geográfico do município, de modo que se tenha um 
diagnóstico permanente de suas necessidades e potencialidades. Esse conhecimento 
aprofundado acerca do território é fundamental para nortear a atuação governamental. 
Revela-se aí, portanto, a importância da Cartografia como instrumento de planejamento e 
gestão pública. 

A seguir, são citados alguns exemplos de setores que utilizam a cartografia 
cadastral para o desenvolvimento de suas diversas atividades, quais sejam: 

Planejamento Urbano 
 Atendimento das diretrizes do Estatuto das Cidades 

 Atendimento às demandas de órgãos financiadores por informações técnicas de 
qualidade para financiamento de empreendimentos para diminuição do déficit 
habitacional 

 Subsídios para localização de novos equipamentos da Administração Pública 
Municipal – escolas, hospitais, postos de atendimento, delegacias, terminais de 
transporte e mercados 

 Locação de projetos e maquetes digitais para estudos e análise 

 Acompanhamento de obras em andamento  

 Registro, planejamento e gestão do uso e ocupação do solo  
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Desenvolvimento Econômico 
 Planejamento de locação de empreendimentos, 

 Análise espacial prospectiva para empreendimentos, 

 Registro das redes de serviços urbanos – água, energia elétrica, gás, 

 Registro das redes de dutos – minerodutos, oleodutos, 

 Localização dos elementos da atividade econômica no município: empresas 
classificadas por suas atividades, rede logística. 

 Suporte para a malha fundiária urbana e rural 

Defesa Civil 
 Avaliação de áreas de risco – registro de áreas de alagamento, deslizamentos e 

desmoronamentos 

 Estudos de áreas sujeitas a alagamento e contribuição para o sistema de alerta 

 Planejamento de rotas de atendimento para cidadãos em situação de risco 

 Localização espacial da presença da administração pública – postos de polícia, 
bombeiros, quarteis, escolas, equipamentos de saúde 

Meio Ambiente 
 Localização dos recursos hídricos para gestão de bacias e cooperação com os 

Comitês de Bacias   

 Análise e planejamento do uso dos recursos hídricos 

 Identificação, registro e monitoramento de áreas de preservação permanente 

 Suporte à concessão de licenças ambientais 

 Monitoramento de projetos de recuperação da cobertura vegetal 

 Monitoramento do cumprimento da legislação ambiental  

 Localização de atividades produtivas para gestão de produção de poluentes do solo, 
do ar e da água, nas microbacias hidrográficas 

 Gestão da deposição final de resíduos sólidos e monitoramento das áreas de 
depósito 

Segurança Pública 
 Identificação e registro de ocorrências policiais para ações de redução 

Saúde 
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 Acompanhamento do desempenho de serviços prestados – localização dos postos 
de atendimento  

 Elaboração de rotas para Atendimento do Saúde da Família 

 Planejamento de ações profiláticas de saúde humana e animal 

Educação 
 Subsídio para alocação de alunos nas escolas considerando critérios espaciais  

 Estabelecimento de rotas para o transporte escolar rural 

Agricultura 
 Monitoramento das áreas para concessão de Designação de Origem Controlada 

 Controle de áreas produtivas e subsídios para agricultura de precisão 

 Controle de cinturões fitossanitários 

Finanças 
 Subsídios para melhoria da receita própria do município 

 Gestão especializada para o efetivo controle de arrecadação 

 Estabelecimento de rotas para campanhas de fiscalização 

Cultura e Turismo 
 Registro e oferta de serviços turísticos e culturais, notadamente aqueles 

relacionados ao ecoturismo e turismo de aventura. 

 Registro do patrimônio cultural natural. 

Além das demais áreas, tais como: 
 

 Energia Elétrica  
 Telecomunicações  
 Mineração  
 Transporte  
 Geoestatística  
 Segurança Institucional 
 Setor Náutico 
 Setor Aeronáutico 
 Defesa  
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1. OBJETO 
Constitui o objeto do presente Termo de Referência, na Contratação de Solução de 

Gestão Territorial, bem como dos Serviços/produtos relacionados a sua adoção e 
assimilação incluindo: 

 Planejamento, Levantamento e Diagnóstico da Situação Atual; 

 Serviços de Cartografia por aerolevantamento; 

 Cadastramento Imobiliário; 

 Sistema de Informações Geográficas; 
 Planta Genérica de Valores; 
 Serviços Especializados de Geoprocessamento e TI. 

As áreas de abrangência dos serviços estão definidas nas poligonais da figura a 
seguir:  
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Figura 1: As áreas de abrangência dos serviços estão definidas nas poligonais da 

figura acima. 
Fontes de dados: Limites estaduais e municipais (IBGE,2020).Projeção 
Universal Transversa de Mercator – UTM; Datum: SIRGAS 2000, 25S. 

 
 
Os Serviços a serem contratados, terão como referência a área total do Município, 510 

Km², sendo para área urbana e expansão urbana do município, perfazendo um total de 240 Km² 
e para área rural 270 Km², deve considerar a área das lagoas;   
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2. JUSTIFICATIVA 

O Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM) é um recurso técnico-científico que garante o 
conhecimento fiel do espaço urbano e fornece subsídios para o planejamento, e a gestão desta 
ocupação, adquirindo, assim, não só uma função jurídica e econômica, mas também social e 
ecológica, proporcionando Justiça Social e Fiscal. 

Tendo em vista, que a última atualização do cadastro imobiliário foi realizada em 2000 e o 
crescimento do município de Maceió nestes últimos anos, considerado grande no tocante a 
edificações novas e aumentos em áreas construídas, a existência de imóveis sem informações 
cadastrais e ainda a necessidade da atualização de toda uma estrutura cartográfica do perímetro 
urbano e diante dos fatos citados, verificou-se a importância de implantar novos recursos 
Tecnológicos, através de Módulos de SIG - Sistemas de Informações Geográfica auxiliando na 
implantação do CTM URBANO, no Município de Maceió, bem como modernizar toda a gestão 
integrando módulos de sistemas SIG aos sistemas de Gestão Administrativos já instalados na 
Prefeitura.  

Todas essas situações ressaltam a necessidade de se integrar a base de dados de toda 
a Administração Municipal, em todas as suas instâncias, com a padronização de critérios na 
coleta, armazenamento e disponibilização, de forma que possa interagir, possibilitar a sua 
atualização constante e potencializar seu uso, criando uma nova metodologia de trabalho GIS/Ti, 
proporcionando resultados para ajudar na tomada de decisões. 

3. METODOLOGIA 
O projeto contém várias etapas otimizadas das engenharias cartográfica, de agrimensura 

e geografia, caracterização e medição de dados, onde na etapa inicial faz-se o imageamento 
fotogramétrico dos elementos existentes no terreno de forma remota associado ao perfilamento 
laser aéreo, por meio do uso de aeronave tripulada com equipe de engenharia. Esta aeronave é 
munida de equipamentos altamente especializados como câmeras métricas digitais e sensores 
laser para registro das feições existentes no terreno com alta capacidade de processamento 
radiométrico e geométrico.   

Em paralelo, tem-se a implantação no campo de uma rede de referência geodésica com 
novos marcos topográficos no terreno, por meio do uso de modernos equipamentos de coleta 
GNSS/GPS de alta precisão posicional e técnicas topográficas homologadas pelo IBGE e ABNT. 
Essa rede de referência permite a estruturação e padronização de um ambiente para medições 
em projetos urbanísticos de engenharia e arquitetura em âmbito municipal, estadual ou federal. 
Por meio de métodos de aerotriangulação calcula-se a similaridade posicional e geométrica dos 
produtos fotográficos, pontos de controle e superfícies de representação das variações 
altimétricas do terreno onde será possível gerar produtos denominados ortofotos com correção 
geométrica e precisão centimétrica, compatíveis com a escala cadastral de trabalho.   

Para caracterização das feições altimétricas do terreno usa-se o levantamento altimétrico 
por perfilamento a laser aéreo que permite por meio da configuração de uma nuvem de pontos a 
representação dos elementos do terreno em formato 3D e a medição da altura e número de 
pavimentos dos prédios e edificações.    
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A formação da base cartográfica envolve o uso de softwares especializados para 
processamento laser, bem como restituição de feições sobre as ortofotos, reambulação em 
campo, edição e topologia das bases, para controle de qualidade, o que garante a representação 
geométrica e interpretação dos dados urbanos em formato vetorial.  

A transformação do Sistema Geodésico para SIRGAS 2000, representa uma 
compatibilização dos sistemas geodésicos com a proposta do IBGE de padronização do Sistema 
Geodésico Nacional para mapeamentos e levantamentos cadastrais.  

A etapa de atualização do cadastro imobiliário envolve a coleta de informações dos 
imóveis, em ambiente multiplataforma com toda coleta, processamento, edição e registro dos 
dados em formato digital. Os dados serão geocodificados para compatibilização e atualização das 
bases. Em paralelo serão feitos estudos comparativos multitemporais com bases raster para 
identificação e cálculo de entidades cadastrais que apresentem diferença de área construída para 
efetivação do conceito de justiça fiscal.  

Processos de atualização das bases de infraestrutura urbana como na camada de faces 
de quadra servem como elementos organizacionais na caracterização, valoração e representação 
dos imóveis.    

A atualização das plantas quadras servem como elementos de documentação, assim 
como de organização de informações de códigos, numeração, tipificação dos imóveis, 
posicionamento e medidas das entidades cadastrais.  

Para dar celeridade e dinamismo na coleta de informações de fachada dos imóveis e 
infraestrutura urbana, utiliza-se a tecnologia de mapeamento móvel terrestre, com uso de veículos 
especializados contendo uma série de sensores que capturam fotos, assim como na integração, 
armazenamento e padronização destas bases ao Banco de Dados de Imagens da Prefeitura.  

Com o sistema de informações geográficas será possível executar a estruturação de um 
cadastro imobiliário para utilizar, como indicativo de alterações cadastrais, as modificações 
rotineiras ocorridas nos meios urbano e rural, para atualização da ocupação e uso do solo, com 
informações referentes cadastro imobiliário. Permitirá o uso compartilhado das informações pelas 
diversas unidades e instâncias da administração municipal, facilitando a manutenção e 
atualização dos cadastros, dando agilidade e rapidez nas análises e respostas sobre permissões 
de construções e empreendimentos, melhorando assim o atendimento aos munícipes e auxiliando 
o crescimento do município. Adicionalmente, o sistema de informações geográficas de apoio ao 
atendimento ao contribuinte permitirá a comunicação adequada com o contribuinte, com 
resolução de problemas ou esclarecimento das alterações cadastrais diretamente via chat ente o 
atendente e o contribuinte, bem como permitirá o agendamento de atendimento, evitando filas e 
garantindo excelente qualidade de atendimento. 

A Planta Genérica de Valores é o instrumento da administração pública, baseado em Leis 
e Decretos, que contém os valores unitários do metro quadrado (m²) de terrenos e edificações, a 
fim de determinar o valor venal dos imóveis para posteriormente calcular o valor do IPTU e do 
ITBI. Tem ainda por objetivo, promover a justiça fiscal na cobrança dos impostos e contribuir para 
dar sustentabilidade às contas públicas. 

Os Serviços Especializados permitirão a execução de serviços sob demanda, através de 
Ordens de Serviços específicas, assegurando a execução de serviços diversos de  
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geoprocessamento, levantamentos, customização, upgrade ou desenvolvimento de SIG, 
mapeamento de processos, dentre outros. 

 Quanto a sua capacidade de execução dos respectivos serviços, a empresa Contratada 
deverá apresentar uma Declaração e uma relação de itens quanto a sua estrutura de Escritório, 
Equipamentos e profissionais de seu corpo técnico, que serão utilizados na execução dos 
serviços, sendo obrigatório a abertura de escritório como “Filial” em Maceió, cujo funcionamento 
deverá ser garantido, pelo menos, em horários comerciais de segunda a sexta, caso venha a ser 
contratado. 

Na sua Proposta Técnica, a Contratada deverá indicar os locais onde serão executados 
os serviços nas suas diferentes etapas, deixando claro quais atividades serão realizadas total ou 
parcialmente no município de Maceió. No Plano de Trabalho a CONTRATADA deverá indicar o 
endereço exato dos locais onde serão realizadas as atividades anteriormente pré-estabelecidas.  

Por todas essas características e detalhes descritos na execução das etapas de trabalho 
do projeto de levantamento cadastral multifinalitário, torna-se evidente a não configuração de 
serviços comuns, mas de serviços técnicos especializados voltados à engenharia, com forte 
componente intelectual envolvido.   

3.1 Recomendações Técnicas 

Para cada tipo de serviço, os procedimentos deverão estar de acordo com: 

A. As recomendações técnicas fornecidas pela Prefeitura; 
B. A NBR13133 da ABNT -Execução de Levantamento Topográfico; 
C. As seguintes Especificações e Normas Gerais para Levantamentos 
Geodésicos do IBGE: 

a. Resolução PR22(21/07/1983)-Especificações e Normas Gerais 
para levantamentos Geodésicos; 

b. Resolução PR23(21/02/1989) - Parâmetros para Transformação 
de Sistemas Geodésicos; 

c. DecretoLei89.817(20/06/1984)-Padrão de Exatidão Cartográfica; 

d. Resolução PR05(31/03/1993)-Especificações e Normas Gerais 
para Levantamentos GPS; 

e. Recomendações para Levantamentos Relativos Estáticos - 
GPS(04/2008); 

f. Resolução PR 1doIBGENº1/2005- Altera a caracterização do 
Sistema Geodésico Brasileiro; 

g. ResoluçãoCONCAR01/2006-Homologa a Norma da Cartografia 
Nacional, de estruturação de dados geoespaciais vetoriais, 
referentes ao mapeamento terrestre básico que compõe a 
Mapoteca Nacional Digital. 

h. Decreto nº 5.334, de 6 de janeiro de 2005, que dá nova redação 
ao art. 21 e revoga o art. 22 do Decreto nº 89.817, de 20 de junho 
de 1984, que estabelece as Instruções Reguladoras das Normas 
Técnicas da Cartografia Nacional; 
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i. Decreto nº 6.666, de 27 de novembro de 2008, que institui no 
âmbito do Poder Executivo Federal, a Infraestrutura Nacional de 
Dados Espaciais – INDE, e dá outras providências; 

j. INCRA – Normas Técnicas para Georeferenciamento de Imóveis 
Rurais, 3 edição, 2013; 

k. NBR 14645 -2 – Elaboração do “como construído”(as built) para 
edificações – Parte 2: Levantamento planimétrico para registro 
público, para retificação de imóvel urbano – Procedimento. 

D. As Especificações, Normas e Legislação de Aerolevantamento em Território 
Nacional: 

a. Decreto-Lei nº1.177, de 21/06/1971, que dispõe sobre o 
aerolevantamento em território nacional; 

b. Decreto nº 2278, de 17/07/1997, que regulamenta o Decreto-Leinº 
1.177; 

c. Portaria GM-MD nº 3703, DE 06/09/2021, que aprova as 
Instruções Reguladoras de Aerolevantamento em território 
nacional; 

d. NBR ABNT nº 14.166:1998 - Procedimentos para a implantação e 
medição de rede de referência cadastral municipal; 

e. NBR ABNTnº15.777:2009-Procedimentos de convenções 
topográficas para cartas e plantas cadastrais - escalas 
1:10.000,1:5.000, 1:2.000 e 1:1.000; 

f. Portaria nº 190/GC, de 20 de março de 2001, que aprova 
Instruções Reguladoras para autorização e funcionamento de 
empresas de táxi aéreo e de serviço aéreo especializado e dá 
outras providências; 

E. Outras legislações ou normas oficiais pertinentes à execução dos serviços 
objeto desta contratação, mesmo que não estejam explicitamente citadas ou que ainda venham 
ser publicadas. 

4. ESCOPOS DOS SERVIÇOS 

4.1 ETAPA 1 

PLANEJAMENTO, LEVANTAMENTOS E DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO TRIBUTARIA 
IMOBILIÁRIA.  

4.1.1 Plano de Trabalho 

Consiste na elaboração de um plano de trabalho onde deverá ser apresentado o 
planejamento para a realização do projeto, o organograma geral, o cronograma físico de cada 
etapa e atividades. 
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Deverão ser descritas as atividades de levantamento e preparação do material básico para 
início dos trabalhos, tais como: plantas da cidade, dos loteamentos, plantas de quadra, arquivos 
digitais com os registros do cadastro atual. 

O Plano de Trabalho deve informar as ações necessárias à execução dos itens 
contratados respeitando o escopo estabelecido neste Termo de Referência. Uma vez concluído, 
o Plano de Trabalho será apreciado pela Comissão de Fiscalização que será formada pelos 
técnicos do Município de Maceió e técnicos especialista, com conhecimentos específicos na área 
do objeto, ou que venham a ser contratados para avaliação dos trabalhos entregues pela 
Contratada, que poderão ser aprovados ou rejeitados, no todo ou em partes. As partes rejeitadas 
deverão ser refeitas até que sejam aceitas pelo Município de Maceió. 

Após a conclusão do plano de trabalho, a empresa contratada, em conjunto com os 
representantes do Município de Maceió, deverá efetuar uma revisão detalhada do cronograma de 
execução e entregas e, caso entendam necessário, e com a concordância do Município de 
Maceió, fazer uma adequação no cronograma de execução e entregas. Esta adequação, 
entretanto, deve obrigatoriamente, respeitar o prazo total de conclusão estabelecido nesta 
licitação, às entregas e os valores contratados. 

A Contratada deverá apresentar no ato de assinatura do contrato um Termo de 
Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança 
vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado pelo representante legal da contratada, e apresentar 
ainda um Termo de Ciência da declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança 
vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado por todos os empregados da contratada diretamente 
envolvidos na contratação. 

4.1.2 Levantamento de Processo 

Levantar os processos relacionados à Gestão Territorial no Município de Maceió para que 
sejam viabilizados e aprimorados através da nova Solução de Gestão Territorial. 

4.1.2.1 Levantamento da Infraestrutura Tecnológica 

Efetuar levantamento da infraestrutura tecnológica atual, equipamentos, softwares e 
sistemas que são utilizados atualmente pelo Município de Maceió. 

4.1.2.2 Levantamento de Base de Dados 

Levantar e analisar a estrutura das bases de dados a serem integradas pela nova Solução 
de Gestão Territorial no Município de Maceió e a partir deste levantamento garantir que a nova 
base a ser criada, possua as informações necessárias para o atendimento e implementação da 
Solução de Gestão Territorial, bem como para planejar as conversões e migrações das 
informações existentes necessárias para o atendimento das necessidades do Município de 
Maceió. 

4.1.2.3 Levantamento de Integração com os Sistemas Legados 

Levantar e analisar a estrutura das bases de dados a serem integradas pela nova Solução 
de Gestão Territorial no Município de Maceió e a partir deste levantamento garantir que a nova 
base a ser criada, possua as informações necessárias para o atendimento e implementação da 
Solução de Gestão Territorial, bem como para planejar as conversões e migrações das 
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informações existentes necessárias para o atendimento das necessidades do Município de 
Maceió. 

4.1.2.4 Levantamento de Legislação 

Levantar e garantir que funcionalidades atreladas às exigências legais sejam atendidas 
pela nova Solução de Gestão Territorial. 

4.1.2.5 Levantamento de Perfis Profissionais 

Avaliar e definir, a partir do levantamento realizado, os perfis e a quantidade de 
profissionais necessários para o cumprimento do cronograma e a execução das atividades, bem 
como, garantir a entrega dos produtos e serviços com qualidade. 

4.1.2.6 Levantamento de Documentação 

Documentar os itens levantados em cada uma das etapas bem como elaborar a 
documentação das regras de negócio envolvidas. 

4.1.2.7 Métodos de Execução das Atividades 

Descrever, de forma detalhada, o planejamento dos serviços, etapas e atividades a serem 
executadas, atendendo aos objetivos e as especificações técnicas. Apresentar e efetuar a 
descrição técnica da metodologia a ser aplicada em cada processo e atividades produtivas, e os 
respectivos resultados esperados. 

4.1.3  Reuniões e diagnóstico 

Descrever o plano de reuniões de acompanhamento de projeto, mensais e extraordinárias, 
modos de registros do projeto (atas e-mails e outros documentos), constituindo parte integrante 
a documentação oficial do projeto e a ser seguido. 
Deverá elaborar atas das reuniões realizadas contendo local, data e hora da realização, 
participantes com seus respectivos cargos e empresas, memória da reunião, decisões aprovadas, 
pendências e seus respectivos responsáveis e data para entrega e outros assuntos relevantes. 

4.1.4 Cronograma 

Elaborar a descrição do cronograma de execução dos serviços, detalhado com todas as 
atividades a serem desenvolvidas e seus respectivos prazos de duração, compatíveis com os 
prazos estabelecidos no Cronograma Físico-financeiro, numa sequência que considere as 
relações de precedência e de pendência entre atividades. O cronograma deverá apresentar os 
marcos do projeto e definir a data das entregas de produtos intermediários e finais para cada 
atividade do projeto. 

Revisão e adequação do cronograma das entregas. Deverá ser revisado em conjunto após 
a execução dos levantamentos efetuados pela empresa vencedora. 
Alterações deverão ser REVISADAS e REPACTUADAS entre as partes respeitando valor e 
PRAZO DA LICITAÇÃO. 

4.1.5 Matriz de Responsabilidades 

Descrever e apresentar a equipe técnica alocada e o organograma definidos para o 
projeto, contendo a Matriz de Responsabilidades e as funções a serem desempenhadas por cada 
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responsável técnico, identificando os níveis gerenciais e de coordenação de cada atividade do 
projeto. 

4.1.6 Plano de Comunicação do Projeto 

Definir e apresentar o Plano de Comunicação do Projeto contendo as descrições dos 
modos de relacionamentos entre os níveis gerencial, de coordenação e técnico, entre os 
responsáveis pelo projeto. 

4.1.7 Plano de Qualidade e de Riscos 

Definir e apresentar o Plano de Qualidade e de Riscos contendo a descrição detalhada, 
por atividades do projeto, do processo de garantia de qualidade e conformidade dos produtos do 
projeto com base nas Especificações Técnicas deste Termo de Referência. O plano de qualidade 
e de riscos deve incluir a Matriz de Riscos, incluindo ações previstas, corretivas e preditivas. 
 

4.1.8 Documentos Cartografia 

Especificamente para as atividades descritas no aerolevantamento apresentar os 
seguintes documentos: 

I. Cópia dos planos de Voo relativos aos serviços de Levantamento Aerofotogramétrico e 
Perfilamento LASER, embora os planos de voo integrem este Plano de Trabalho, os mesmos 
poderão ser apresentados antes do prazo previsto de 30 (trinta) dias para o início destes serviços, 
e desde que aprovados, a empresa contratada poderá iniciar a execução dos voos; 

II. Cópia da autorização do voo (AVOEM) emitido pelo Ministério da Defesa (MD).  Na 
eventualidade da autorização não ser emitida em prazo compatível como cronograma, será aceito 
o protocolo de solicitação da mesma. 

4.1.9 Definição de Padrões 

Definir e aprovar os padrões de documentos, ferramentas, acompanhamento do projeto e 
comunicação a serem utilizados durante a execução dos serviços deste edital, abrangendo os 
seguintes itens, mas não se limitando a eles, caso durante a execução desta etapa seja 
identificado mais algum item relevante que se enquadre nesta definição: 

I. Ferramentas de gerenciamento; 
II. Estrutura dos documentos a serem elaborados e entregues; 

III. Formato dos documentos e arquivos a serem entregues; 
IV. Meios de comunicação a serem utilizados para comunicação entre o Município de 

Maceió e a empresa contratada; 
V. Periodicidade de acompanhamento do projeto. 

Item entregável para o Plano de Trabalho: 
Relatório Técnico completo, compreendendo todo o Plano de Trabalho e incluindo os 

anexos necessários, na sua versão homologada, em versão impressa e em arquivo pdf. 
Para execução da atividade deve apresentar um gerente do projeto com as seguintes 

atribuições: 
Gerente geral de todos os serviços contratados. 
Tem a responsabilidade pelo pleno gerenciamento de todos os serviços contratados, 

controle e entrega no tempo definido por meio do plano de projeto, mantendo a consistência e 
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atualização das informações na ferramenta de gestão de projetos atuando nas dimensões 
previstas no manual de gerenciamento de projetos, incluindo o registro de atas de reunião e 
outras documentações necessárias. 

Principais Atribuições:   
 Manter o progresso e a interação mútua progressiva das diversas frentes de trabalho, dos 

diversos participantes e de todos os serviços contratados da Solução de Gestão Territorial, de 
modo a reduzir riscos, garantindo as entregas nos prazos e qualidade contratados; 

 Gerenciar o progresso do projeto por meio das variáveis (qualidade, prazo e escopo), verificar 
seus desvios, propor e implementar planos de correção de forma a garantir as entregas 
contratadas; 

 Garantir que as falhas inerentes aos serviços e processos sejam minimizadas; 
 Planejar o projeto do seu começo ao seu término e assegurar que esta visão seja realizada; 
 Reunir-se com a equipe, propondo mudanças, contabilizando resultados de forma regular; 
 Produzir relatórios que representem o andamento e a situação do projeto. 

Requisitos Obrigatórios: 
Requisito exigido Forma de Comprovação 
Ser Engenheiro Cartógrafo, ou Engenheiro de 
Geodésia e Topografia ou Engenheiro Geógrafo 
(art. 6º., item I da resolução 218 de 29/6/73 do 
CONFEA) ou Engenheiro Agrimensor ou 
Engenheiro civil ou Arquiteto; 

Apresentação de diploma de conclusão de 
Curso 

Estar inscrito e habilitado junto ao Conselho 
Regional ou órgão oficial de classe competente 

Declaração ou certidão do Conselho ou 
Equivalente. 

Experiência em gerência de projetos Mais de 5 anos de prática profissional 

 

4.2  ETAPA 2 
 
ATUALIZAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DA BASE CARTOGRÁFICA DIGITAL DE PRECISÃO 

Esta seção detalha os serviços necessários à atualização e complementação da base 
cartográfica digital de precisão, abrangendo desde as atividades de aerolevantamentos, 
restituição cartográfica, mapeamento do relevo e produção das bases finais para utilização nos 
SIG´s, dentre outras. 

A fase da cobertura aerofotogramétrica deverá ser realizada com aeronave própria ou de 
terceiros, desde que apresente o AVOMD (Autorização de Voo do Ministério da Defesa). Os 
serviços decorrentes somente poderão ser executados por empresa devidamente homologada 
pelo Ministério da Defesa, de acordo com o decreto nº 2.278, de 18 de julho de 1997, e a Portaria 
953/MD, de 16/04/2014. 

A empresa contratada deverá realizar os seguintes Serviços de Cartografia: Recobrimento 
aerofotogramétrico digital; Apoio aerofotogramétrico, Aerotriangulação, Ortorretificação; 
Perfilamento a Laser Scanner Aerotransportado; Restituição Fotogramétrica e Edição Gráfica. 
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Cada locação de estação GPS terá a respectiva monografia de pontos, contendo a 
fotografia, identificação na imagem, croquis de localização, itinerário de acesso bem como 
coordenadas de cada ponto. Para a realização da cobertura aerofotogramétrica deverá ser 
elaborado um plano de voo apropriado à escala. 

Serão do Município de Maceió os direitos patrimoniais de todos os produtos gerados 
(entregáveis) pelos Serviços de Cartografia relativos ao objeto deste Termo de Referência, para 
o fim de a Administração utilizá-los a seu critério, nos termos do disposto no Art. 93 da Lei 
14133/21 e suas alterações posteriores. 

4.2.1 Recobrimento aéreo na escala de voo de 1:5.000 (GSD de 8 cm) - Área Urbana e 
1:20.000 (GSD de 24 cm) - Área Rural. 

a) A cobertura aérea deverá ser realizada através de câmara aerofotogramétrica digital, com 
quadro mínimo de varredura de 11.000 pixels, obtendo resolução grafica da imagem de 8 cm ou 
melhor, para a área urbana, e 24 cm ou melhor, para a área rural. 

b) Deverá ser realizada uma cobertura aerofotogramétrica de toda a área da cidade de Maceió 
(510Km²) de modo a se obter em fotografias aéreas coloridas com GSD (ground sampledistance) 
de 8 cm ou melhor para área urbana (240 km²) e 24 cm ou melhor para a área rural (270 km²). 

c) Nas regiões onde o limite do município for definido por corpos d’água, a cobertura deverá 
abranger uma faixa de no mínimo 300 metros de largura a partir da margem. 

d) Nas regiões onde o limite municipal for definido por rios, a cobertura deverá abranger todo o 
leito do rio, ou seja, deve recobrir as duas margens, de forma que a fotografia ultrapasse em, no 
mínimo, 4 cm (quatro centímetros) a margem mais afastada identificada na fotografia. 

e) Faixas paralelas à linha de costa devem ser reposicionadas para reduzir a proporção coberta 
por água, de modo que as feições em terra cubram, no mínimo, 10% (dez por cento) da largura 
da faixa. 

f) A superposição lateral média entre as faixas contíguas deverá ser de 30% (trinta por cento), 
admitindo-se uma tolerância de + 5% (cinco por cento) e -5 % (cinco por cento). 

g) A superposição longitudinal entre fotografias sucessivas de uma faixa deverá ser de 60% 
(sessenta por cento), admitindo-se uma tolerância de + 10% (dez por cento) e -5 (cinco por cento). 
Nas regiões com alto grau de verticalização urbana. 

h) A inclinação entre o eixo ótico da Câmara aérea e a vertical do lugar não deverá ultrapassar 3 
(três) graus em cada exposição, desde que a inclinação média por faixa não seja superior a 2 
(dois) graus. 

i) A deriva máxima por foto de uma faixa deverá ser inferior a 5º (cinco graus), devendo a média 
da faixa não ser superior a 2º (dois graus). 

j) De forma a minimizar o efeito das sombras, o voo deverá ser realizado em horário local que 
atenda a exigência de elevação solar mínima de 60º (sessenta graus), a partir do horizonte. 

k) O voo deverá ser realizado em condições atmosféricas favoráveis, sem nuvens. Poderá ser 
executado voo com nuvens altas acima da aeronave que não tenham sombras sobre o terreno. 
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Em nenhuma hipótese, sombras ou nuvens poderão cobrir áreas dos pontos de apoio básico e 
suplementar. 

l) Em cada série de três fotografias, a superposição comum não deverá ser reduzida a  menos 
de 90% (noventa por cento) das dimensões laterais de cada foto, pelo efeito de deslocamento 
devido à deriva. 

m) Ao longo das faixas de voo, as fotografias extremas deverão formar, no mínimo, um modelo 
estereoscópico fora do limite da área de mapeamento. 

n) As faixas extremas deverão abranger uma área além do limite estabelecido, devendo esse 
limite ficar distanciado a no mínimo 4 cm (quatro centímetros) da lateral das fotos. 

4.2.2 Câmera aérea 

A câmera aérea empregada deverá ser dotada (fazer parte do corpo da câmara) de um 
sistema inercial para possibilitar a obtenção dos movimentos angulares do conjunto câmara 
fotogramétrica digital/aeronave, além de dispositivo de georreferenciamento em tempo real 
através do Sistema Global de Navegação por Satélite - GNSS, admitindo-se o uso de câmaras 
com mais de uma objetiva. 

a) Deverá ser apresentado certificado original de calibração expedido pelo fabricante da câmara, 
bem como certificado de calibração recente expedido por órgão certificador ou instituição 
devidamente representada por responsável técnico ou profissional liberal com registro no CREA, 
ambos com notória especialização devidamente habilitado com data de, no máximo, 02 (dois), 
anos antes da data prevista para o voo. Em ambos devem constar: os valores de calibração 
radiométrica e geométrica e das resoluções do sistema ótico (radial e tangencial), informações de 
distância focal calibrada, coordenadas do ponto principal, parâmetros de correção das distorções 
das lentes (coeficientes de distorção radial simétrica e descentrada). 

b) A câmara deverá possuir, no mínimo, capacidade para obtenção de imagens no espectro 
eletromagnético do visível (intervalo de 400nm a 800nm), possuir filtros de redução de efeitos 
atmosféricos, exposímetro eletrônico, bem como sistema eletrônico de controle de disparo; 
resolução geométrica mínima do sensor de 6μm (4.233 dpi); resolução radiométrica mínima do 
sensor de 12 bits (4.096 tons de cinza) por banda RGB.  

c) Não serão admitidas técnicas de interpolação para obtenção das resoluções espacial e 
espectral apresentadas acima, isto é, o pixel deverá ser coletado diretamente com esta resolução 
e não por fusão, exceto para o infravermelho.  Ou seja, não serão admitidas técnicas de 
interpolação para aumentar a resolução nativa da imagem, por exemplo: Interpolação da 
resolução radiométrica de 12 bits a partir de uma resolução original de 8 bits e Interpolação de 
resolução geométrica de 10 µm a partir de uma resolução original de 15µm. 

d) O arrasto máximo permitido para as imagens deverá ser de, no máximo, 01 (um) pixel no 
terreno. 
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e) Objetiva não seja atingida por respingos de óleo ou reflexos de raios solares. Se A Câmara 
aérea deverá estar instalada de tal maneira que a houver vidros fixos sob a objetiva, estes não 
deverão apresentar distorções. 

4.2.3 Processamento das imagens 

a) Cada imagem bruta, ou original, devera possuir intervalo dinâmico (Dynamic Range) de 
resolução radiométrica que não seja menor do que 10 bits por banda (1.024 níveis de cinza), 
levando-se em conta que o sensor deverá adquirir imagens de pelo menos 12 bits por banda 
(4.096 níveis de cinza). 

b) As imagens “nativas” deverão ser processadas a partir de sua resolução radiométrica original 
e exportadas para o formato GeoTIFF 6.0 com TFW (Georeferenced Tagged Image FileFormat)- 
sem compressão, com resolução radiométrica de11(onze) bits por banda RGB, sem degradação 
– e ECW (Enhanced Compression Wavelet), utilizando técnicas de processamento digital de 
imagens de modo a melhorar a qualidade, contraste e a uniformidade de cores para toda a área 
recoberta. 

c) As imagens deverão ser tratadas de forma ajustar o histograma e minimizar as discrepâncias 
de brilho, saturação e contraste em regiões distantes da imagem assegurando a identificação e 
delimitação dos elementos a serem mapeados na escala de 1:1.000 (área urbana) e 1:5.000 (área 
do rural). 

d) As fotografias deverão ser entregues em arquivos individualizados na resolução original, em 
formato geotiff. 

e) Em cada imagem, fora da área de visualização deverão ser acrescidos textos e marcas com 
as seguintes informações: 

 Escala nominal da foto; 
 GSD (Ground Sample Distance) 
 Número da foto e faixa; 
 Coordenadas fotogramétricas do centro da foto; 
 Nome do CONTRATANTE e do EXECUTANTE; 
 Data da cobertura aérea (no formato dd/mm/aa); 
 Nome ou sigla do projeto; 
 Modelo da Câmara; 
 Data da calibração radiométrica e geométrica da câmara; 
 Direção do Voo; 
 Dados das respectivas orientações externas de cada foto: 
 Ângulos de Atitude: Omega, Fi e Kapa. 
 Coordenadas Planas (E, N) e H (altura ortométrica); 
 Latitude, longitude e altura elipsoidal (h). 
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4.2.4 Geração de Fotoíndice 

a) O fotoíndice será montado a partir da junção das faixas de voo, com GSD compatível com a 
escala do fotoíndice, em que deve aparecer claramente a identificação na parte superior de cada 
faixa. O fotoíndice será reproduzido e enquadrados por coordenadas geográficas e plano-
retangulares (UTM), através de cruzetas desenhadas nos quatro cantos de cada quadrícula. 
Deverão constar no fotoíndice as seguintes informações: 

 GSD (Ground Sample Distance) conforme certificado apresentado; 
 Número de cada exposição que o compõe; 
 Número das faixas; 
 Escala de tomada das fotografias; 
 Distância Focal Calibrada conforme certificado apresentado; 
 Escala do foto índice; 
 Escala nominal da foto; 
 Nº Autorização do voo expedido pelo Ministério da Defesa; 
 Modelo da Câmara utilizada; 
 Mapa de localização; 
 Referência do norte magnético; 
 Articulação do foto índice (caso haja mais de um foto índice por área); 
 Toponímia das vias urbanas mais importantes e dos principais acidentes naturais e 

artificiais; 
 Data da cobertura aérea (no formato dd/mm/aa); 
 Limites de bairros da cidade (fornecido pela CONTRATANTE) e sua toponímia; 
 Limite Municipal (fornecido pela CONTRATANTE) e sua toponímia. 

b) O foto índice deverá ser entregue em colorido e o modelo final deverá ser homologado pela 
CONTRATANTE. 

4.2.5 Levantamento por Perfilamento Laser 

Os serviços compreendem o perfilamento a laser aerotransportado de toda a extensão do 
município de Maceió. 

a) Deverá ser feito mapeamento na área urbana com densidade de 6 pontos /m² e 2 pontos/m² 
na área rural, simultâneos à captura das imagens . 

b) Os dados do perfilamento – após processados - visam elaborar, para toda área da cidade, um 
modelo digital do terreno (MDT), um modelo digital de elevação (MDE), bem como curvas de 
nível, e obtenção dos polígonos de edificações. 

c) A aeronave utilizada deverá estar devidamente adaptada e homologada para operar com 
sensor a laser aerotransportado, possuindo características de estabilidade, sustentação, teto de 
serviço, autonomia de voo e equipamentos de orientação e navegação compatíveis com as 
prescrições do voo a realizar. 
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d) A execução da operação de perfilamento a laser não deve ser efetuada em dias com chuva, 
garoa, neblina ou com ocorrência de nuvens em altura inferior à altura prevista do voo. 

e) A direção aproximada do voo deverá ser sugerida pela Contratada em Proposta técnica, 
visando obter-se a melhor qualidade possível dos seus dados derivados previstos neste Termo 
de Referência. 

f) A altura de voo e o ângulo de abertura do feixe de varredura devem ser calculados de forma a 
produzir uma nuvem de pontos que possibilitem a posterior elaboração dos produtos finais com a 
densidade exigida, ou seja, de forma a assegurar 6 pts/m² para a área urbana e 2 pts/m² para as 
área rural do Município. 

g) O ângulo de abertura do feixe de varredura deve ser de, no mínimo, 60°. 

h) A superposição lateral média entre as faixas contíguas deverá ser de 30% (trinta por cento), 
admitindo-se uma tolerância de + 5% (cinco por cento) e -5 % (cinco por cento), semelhante à 
cobertura aerotofogramétrica 

i) Para área densa e com altos edifícios, e a varredura deve ser feita em dois sentidos 
transversais, norte-sul, seguido de leste-oeste, de forma que garanta a inexistência de áreas de 
sombras e buracos. 

j) Os dados brutos do perfilamento a laser deverão ser fornecidos a contratante. 

k) A precisão altimétrica em qualquer produto do perfilamento laser deverá ser melhor que a 
metade da equidistância entre as curvas de nível (1m/2 = 0,50m (cinquenta centímetros)), em 
90% dos pontos testados. 

l) No caso de pontos não classificados corretamente nos produtos esperados do perfilamento a 
laser e/ou para dirimir as dúvidas deve ser realizada intervenção humana e edição manual de 
pontos discrepantes com a utilização de modelo estereoscópio obtido a partir do voo 
aerofotogramétrico (Os técnicos de Geoprocessamento irão conferir). 

4.2.6 Elaboração da Rede de Referência Cadastral (Marcos Geodésicos De Precisão) 

A Contratada deverá elaborar uma Rede de Referência Cadastral Municipal, onde as 
coordenadas fiquem documentadas e, a partir da sua implantação, todos os projetos executados 
por qualquer empresa, se referiram ao sistema de coordenadas e as plantas e mapas tenham 
coordenadas precisas e correto posicionamento. 

Deverá ser realizada a reocupação dos marcos existentes da Prefeitura, objetivando a 
composição de uma rede de referência cadastral. Nos casos de marcos destruídos, deverão ser 
implantados novos marcos de maneira que se obtenha a densidade de 1 marco a cada 3 km² 
para a área urbana e 1 marco a cada 25 km² para a área rural. Onde 5 (cinco) deles deverão ser 
solicitados a sua inserção na rede SAT do IBGE com padrão classe A e os demais podem ser 
classe B ou C; 
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a) O sistema de referência a ser adotado será SIRGAS 2000, sistema oficial estabelecido pelo 
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), e no caso do DATUM vertical, será o 
Imbituba, sistema de referência altimétrico oficial do IBGE. 

b) Os vértices deverão ser materializados em marcos de concreto que deverão ser observadas 
as seguintes especificações mínimas: 

 Utilização de areia e cimento na proporção 2×1; 
 Marco tronco piramidal, com base de 12 cm, topo de 8 cm, e altura de 70 cm; 
 Utilização de chapa de metal cravada na parte superior. 

A Contratada poderá apresentar outras especificações, desde que a Administração julgue 
iguais, superiores ou adequadas para cada situação de vértice geodésico a ser implantado no 
Município. 

c) Os vértices devem ser medidos obedecendo às normas da ABNT NBR 13.133 e seus 
respectivos padrões de exatidão. 
Deverão ser utilizados os seguintes procedimentos: 

 A partir dos marcos do IBGE deverá ser realizado o transporte de coordenadas para área 
urbana; 

 O transporte de coordenadas do IBGE deverá ser realizado com receptor GNSS de dupla 
frequência (L1/L2). Os dados deverão ser devidamente processados e ajustados. 

A CONTRATADA poderá apresentar outras especificações, desde que a CONTRATANTE 
julgue iguais, superiores ou adequadas, para a medição de cada vértice geodésico. 

d) Para o processamento dos dados coletados em campo, a CONTRATADA deverá realizar: 

 Processamento através de triangulação, sendo que, para cada ponto calculado, deve ter 
no mínimo 02 bases conhecidas; 

 Ajustamento pelo método dos mínimos múltiplos quadrados - MMQ. 
Para a rede geodésica especificada, a precisão planimétrica relativa será de 9 centímetros 

ou melhor. 

e) Deverá constar na monografia dos vértices geodésicos: 

 Papel timbrado da Prefeitura Municipal de Maceió (modelo a ser definido no início do 
projeto); 

 Fotografia do ponto materializado; 
 Coordenadas geodésicas (latitude e longitude), coordenadas no Plano Topográfico Local 

e coordenadas no sistema UTM, georreferenciadas no sistema SIRGAS00; 
 Altura geométrica e ortométrica do ponto (referida ao Mapgeo); 
 Responsável Técnico; 
 Erro Médio Quadrático; 
 Data. 
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f) A CONTRATADA deverá converter todos os vértices / Marcos Geodésicos existentes de 
SAD69 para SIRGAS 2000: 

g) Com o fornecimento de todos dados necessários pela Contratante, a Contratada deverá 
verificar e construir um novo inventário digital da atual Rede de Marcos Geodésicos, observando 
a existência de tal marcos no município de Maceió, e preparar e entregar uma nova monografia 
dos respectivos pontos; 

 A Contratada fará a Conversão da malha atual de marcos de SAD69 para SIRGAS2000, 
estimados em até 300 MARCOS; 

 Quando necessário a Contratada deverá substituir a placa de identificação dos Marcos 
Geodésicos já existentes; 

 A contratante deverá fornecer todas as informações necessárias para que se possa 
realizar a conversão de todos os vértices já existentes em SAD69. 

4.2.7 Apoio Terrestre Suplementar  

a) O apoio terrestre suplementar consistirá na determinação em campo das coordenadas de 
pontos perfeitamente foto identificáveis, previamente selecionados ao longo do perímetro da área 
e no recobrimento lateral entre as faixas de voo, em locais preferencialmente planos e com 
espaçamentos que atendam as especificações para a escala final do mapeamento, necessários 
à orientação dos estéreo-modelos. 

b) Os pontos deverão coincidir com cantos de cercas, casas, muros ou outros detalhes 
perfeitamente identificáveis nas fotografias aéreas, evitando-se áreas excessivamente claras ou 
escuras das fotografias. 

c) O ponto determinado deverá ser assinalado na foto, ocupando o centro de uma circunferência. 
Em um formulário adequado deverá ser elaborado um croqui detalhado e ampliado da região com 
todas as referências possíveis. 

d) Para a determinação das coordenadas dos pontos de apoio serão utilizados rastreadores de 
satélites (GNSS (Sistemas Globais de Navegação por Satélite)). O posicionamento geodésico 
deverá ser realizado por técnicas diferenciais, como Dupla e Tripla Diferença de Fase, para 
minimizar os erros orbitais e de refração ionosférica e troposférica, entre outras. 

e) Estes pontos deverão ter suas coordenadas determinadas por receptores GNSS - Global 
Navigation Satellite System com as portadoras L1 e L2. 

f) Na impossibilidade de uso de rastreadores GNSS (Sistemas Globais de Navegação por 
Satélite) admite-se o uso de poligonais eletrônicas, levantadas com estações totais de leitura 
direta de 1” (um segundo) e distanciômetros eletrônicos com precisão de 10mm+5ppm, que 
comecem e terminem em pontos distintos, preferencialmente da Rede de Referência já existente. 

g) O processamento e ajustamento dos Pontos de Apoio deverão ser realizados em software 
apropriado para esse fim. 



 

42  

h) A quantidade e o espaçamento dos Pontos de Apoio deverão ser compatíveis com as 
precisões exigidas para o ajuste visando à elaboração de produtos cartográficos na escala de 
1:1.000 (área urbana) e 1:5.000 (área do rural). 

i) A CONTRATADA deverá fornecer os arquivos digitais no formato KML (Keyhole Markup 
Language) contendo as coordenadas processadas e ajustadas dos Pontos de Apoio. 

j) A CONTRATADA deverá disponibilizar os dados brutos do rastreio dos Pontos de Apoio no 
formato RINEX (Receiver Independent Exchange) e relatórios de processamento. 

k) Todas as coordenadas finais fornecidas pela aerotriangulação deverão ser referenciadas ao 
sistema SIRGAS-2000, altitude ortométrica referenciada ao marégrafo de Imbituba - Santa 
Catarina e na projeção Universal Tranversa de Mercator (UTM). 

4.2.8 Aerotriangulação 

a) Para a aerotriangulação poderão ser empregados instrumento transferidor de pontos e 
estereocomparador de 1ª Ordem, ou estações digitais que garantam a obtenção dos padrões de 
precisão e exatidão exigidos para cartas classe A do decreto 89817/84 na escala da 
restituição(1:1000). 

b) Em cada canto dos blocos deverão ser levantados Pontos de Apoio. 

c) A quantidade e o espaçamento dos Pontos de Apoio deverão ser compatíveis com as 
precisões exigidas para o ajuste visando à elaboração de produtos cartográficos na escala de 
1:1.000 (área urbana) e 1:5.000 (área rural). 

d) As anotações e registros eletrônicos dos dados brutos das observações GNSS, do ou estação 
total, do nivelamento geométrico deverão ser feitas em formulário apropriado e fornecidos ao 
CONTRATANTE para fiscalização. 

e) Dado o uso do Sistema Inercial de navegação, deverá ser apresentada uma relação contendo 
o nome das fotografias com suas respectivas orientações externas (Posições do Centro de 
Perspectiva (Xcp, Ycp, Zcp) e dos Ângulos de Atitude (Omega, Fi e Kapa )). Os mesmos também 
deverão constar-nos meta dados a serem entregues. 

4.2.9 Restituição Digital na escala 1:1.000 – Área Urbana 

a) A restituição aerofotogramétrica digital na escala 1:1.000, correspondente à área urbana do 
Município, conforme normas da Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais (INDE) seguindo a 
Especificação Técnica para a Aquisição de Dados Geoespaciais Vetoriais (ET-ADGV) e a 
Especificação Técnica para Estruturação de Dados Geoespaciais Vetoriais (ET-EDGV), com 
apresentação dos registros em metros, com duas casas decimais. 

b) O sistema de projeção será o UTM, com coordenadas referenciadas ao SIRGAS2000 e 
marégrafo de Imbituba-SC. 
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c) Deverão ser utilizadas estações fotogramétricas digitais dotadas de software gráfico específico 
para cartografia digital. 

d) Deverão ser restituídos os seguintes elementos mínimos, desde que, foto identificáveis e 
compatíveis com a escala estabelecida: 
 
i. Meio Ambiente 
 Formações rochosas, cortes, aterros, taludes e erosão; 
 Hidrografia (cursos d'água e calhas, lagos e represamentos, brejos e planície de 

inundação). 
 
ii. Unidades Territoriais 

 Eixos de logradouros, por segmento; 
 Quadras, definidas pelo alinhamento predial; 
 Lotes, com divisas aparentes; 
 Praças;  
 Áreas verdes; 
 Áreas Institucionais. 

 
iii. Divisão Territorial  

 Divisas do município;  
 Distritos; 
 Perímetro Urbano. 

 
iv. Infraestrutura 

 Sistema viário pavimentado; 
 Sistema viário não pavimentado; 
 Estradas; 
 Caminhos; 
 Meio-fio; 
 Obras de Arte: pontes, viadutos, passagens; 
 Rodovias Estaduais e Federais. 

 
v. Equipamentos e Mobiliários Urbanos 

 Edificações todas as edificações; 
 Aeroportos; 
 Cemitérios; 
 Estações de tratamento de água e de esgoto; 
 Reservatórios de água; 
 Subestações; 
 A carta resultante da restituição deverá apresentar Padrão de Exatidão Cartográfica (PEC) 

Classe A. 

4.2.10 Restituição Digital na escala 1:5.000 – Área Rural 

a) A restituição aerofotogramétrica digital na escala 1:5.000, correspondente à área rural do 
Município, conforme normas da Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais (INDE) seguindo a 
Especificação Técnica para a Aquisição de Dados Geoespaciais Vetoriais (ET-ADGV) e a 
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Especificação Técnica para Estruturação de Dados Geoespaciais Vetoriais (ET-EDGV), com 
apresentação dos registros em metros, com duas casas decimais. 

b) O sistema de projeção será o Universal Transversa de Mercator (UTM), com coordenadas 
referenciadas ao SIRGAS2000 e marégrafo de Imbituba-SC. 

c) Deverão ser utilizadas estações fotogramétricas digitais dotadas de software gráfico específico 
para cartografia digital. 

d) Deverão ser restituídos os seguintes elementos, desde que, foto identificáveis e compatíveis 
com a escala estabelecida: 
 
i. Meio Ambiente 
 Formações rochosas, cortes, aterros, taludes e erosão; 
 Hidrografia (cursos d'água e calhas, lagos e represamentos, brejos e planície de 

inundação). 
 
ii. Divisão Territorial  

 Divisas do município;  
 Distritos; 
 Perímetro Urbano. 

 
iii. Infraestrutura 

 Sistema viário pavimentado; 
 Sistema viário não pavimentado; 
 Estradas; 
 Obras de Arte: pontes, viadutos, passagens; 
 Rodovias Estaduais e Federais. 

 
iv. Equipamentos e Mobiliários Rurais 

 Edificações principais; 
 Cemitérios; 
 Estações de tratamento de água e de esgoto; 
 Reservatórios de água; 
 Subestações; 
 A carta resultante da restituição deverá apresentar Padrão de Exatidão Cartográfica (PEC) 

Classe A. 

4.2.11 Modelo Digital de Terreno 

Assume-se como Modelo Digital de Terreno (MDT) o resultado da modelagem da 
superfície topográfica do terreno, a partir da distribuição espacial das variações de altitude numa 
área do mesmo. 

a) Nuvem de Pontos: serão lançados pontos cotados nas passagens de nível; Bifurcação e 
interseções de estradas; Pico de elevação; Campo de pouso; Áreas planas; Depressões; 
Cabeceiras de pontes; Margens de lagos, lagoas, açudes e represas; Rios principais (no nível 
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d’água e nas margens); Barragens; Detalhes importantes dentro da cidade. Pontos de alteração 
brusca de declividade do terreno. 

b) Deverá ser composto de pontos cotados, representando sempre as altitudes ortométricas do 
terreno para formar um MDT (nuvem de pontos). 

c) Quando da entrega, em (.SHP) e DWG, o atributo mínimo para o valor do ponto será o valor 
da cota do mesmo. 

d) Deverá ser gerada uma superfície contínua que permita a visualização geomorfológica da 
cidade, em 3D. 

4.2.12 Modelo Digital de Superfície 

Assume-se como Modelo Digital de Superfície (MDS) o resultado da modelagem da 
superfície aparente do terreno, ou seja, da superfície sobre construções e vegetação. 

a) Nuvem de Pontos: deverá ser composta de pontos cotados, representando sempre as altitudes 
ortométricas dos elementos imageados para formar o MDS. 

b) Quando da entrega, em (SHP) e DWG, o atributo mínimo para o valor do ponto será o valor da 
cota do mesmo. 

c) Superfície Contínua: deverá ser gerada uma superfície contínua que permita a 
visualização tanto geomorfológica quanto da ocupação urbana e da cobertura vegetal da cidade, 
em 3D. 

4.2.13 Curvas de Nível 

Entende-se como curva de nível uma linha contínua e fechada que representa a sucessão 
dos pontos de mesma altitude no terreno. 

a) Estas curvas deverão ser geradas a partir da interpolação do MDT advindo do processamento 
dos dados do perfilamento a laser. 

b) As curvas de nível deverão estar representadas em equidistância vertical de 50 cm para a área 
urbana e de 2 m para a área rural, sempre com as altitudes ortométricas do terreno.  

c) A precisão do interpolador deve ser melhor que a metade da equidistância entre as curvas de 
nível (1m/2 = 0,50m). 

d) As curvas de nível devem obedecer às seguintes leis do modelado: 

 “Qualquer curso d’água está compreendido entre duas elevações cujas linhas de crista 
vão se afastando à medida que o declive da linha de aguada vai diminuindo”. 

 “Quando dois cursos d’água se encontram, a linha de crista que os separa está 
sensivelmente orientada no prolongamento do curso d’água resultante”. 
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 “Se dois cursos d’água descem paralelamente uma encosta e tomam depois direções 
opostas, as linhas que separam os cotovelos indicam a depressão mais profunda entre as 
vertentes”. 

 “Se alguns cursos d’água partem dos arredores de um mesmo ponto e seguem direções 
diversas, há, ordinariamente, na sua origem comum, um ponto culminante”. 

 “Se duas nascentes ficam de um lado e de outro de uma elevação, existe um cume na 
parte correspondente da linha de crista que as separa”. 

 “Em uma zona regularmente modelada, uma linha de crista se baixa quando dois cursos 
d’água se aproximam e vice-versa. Ao máximo afastamento corresponde um cume, ao 
mínimo, um colo”. 

 “Em relação a dois cursos d’água que correm em níveis diferentes, pode-se afirmar que a 
linha de crista principal que os separa aproxima-se, sensivelmente, do mais elevado”. 

 “Sempre que uma linha de crista muda de direção lança um contraforte na direção de sua 
bissetriz. Este contraforte pode ser pequeno, mas sempre existente”. 

 “Quando dois cursos d’água vizinhos nascem do mesmo lado de uma encosta um 
contraforte ou uma garupa se lança entre os dois e os separa. Na interseção da linha de 
crista desse contraforte com a linha de crista principal existe um ponto culminante”. 

 “Se um curso d’água se divide em muitos ramos sinuosos e forma ilhas irregulares, pode-
se concluir que o vale é largo e a linha de aguada tem pouca inclinação. Se, ao contrário, 
existe um único canal, pode-se concluir que o vale é estreito e profundo e a linha de 
aguada é bastante inclinada. ” 

e) Em áreas densamente edificadas as curvas de nível deverão ser geradas segundo uma TIN 
(que também deverá ser fornecida),usando para todos pontos levantados no MDT, devendo ainda 
ser utilizado pontos de campo caso o MDT não forneça pontos no solo em quantidade adequada. 

f) As curvas de nível não deverão apresentar interrupção, devendo ser entregues completas, 
mesmo que em terrenos muito movimentados elas toquem umas nas outras. Nesse sentido, não 
será aceita qualquer tipo de representação ou generalização em áreas escarpadas. 

g) Todas as curvas que não correspondem à realidade do terreno deverão ser eliminadas. Dessa 
forma, devem ser retiradas as pequenas curvas que possam ser geradas automaticamente devido 
a árvores, rochas, construções, entre outros. 

h) As curvas de nível deverão ser entregues com seus contornos suavizados. 

i) As curvas de nível serão verificadas de acordo com a sua altimetria, sendo que o erro máximo 
admissível de 90% dos pontos não deve ser superior a metade da equidistância entre as curvas 
de nível (1m/2 = 0,50 m) e os pontos cotados deverá ter precisão igual ao MDT. 

j) Em áreas densamente edificadas as curvas de nível também serão avaliadas com os pontos 
de campo levantados nas elevações das manchas urbanas de cada folha. Com as cotas 
comprovadas desses pontos será verificada a sua coerência altimétrica com as curvas de nível 
ao redor do ponto. 
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k) As curvas de nível serão avaliadas segundo a hidrografia, por linhas de drenagem e fundos de 
vale.   

l) A empresa contratada deverá fornecer a altimetria completa e suavizada em formato *.shp, 
com as cotas das curvas de nível no banco de dados do arquivo shapefile, os pontos cotados de 
cada elevação ou depressão, para que estas possam ser identificadas; e todos os pontos cotados 
necessários para identificar as alterações altimétricas. 

m)  Na entrega dos produtos, em shapefile (SHP) e DWG, as isolinhas e pontos cotados devem 
ter como atributo a cota do terreno e a identificação de ser uma curva mestre ou curva simples. 

4.2.14 Geração de Ortofotocartas Digitais 

O termo “ortofoto” (ou ortoimagem) designa um conjunto de imagens fotográficas 
georreferenciadas em que o deslocamento dos objetos devido à orientação do sensor e ao relevo 
foram eliminados por processo de retificação diferencial. 

O termo “Ortofotocartas” é utilizado neste Termo de Referência para designar uma ortofoto 
(ou ortoimagem) complementada por símbolos, toponímias, quadrículas, informações altimétricas 
e/ou planimétricas, além de apresentar legenda. 

Serão geradas Ortofotocartas digitais coloridas com GSD de 8 cm para área urbana, GSD 
de 24 cm para área rural, recortadas e articuladas conforme mapeamento. 

a) MDT necessário à Ortorretificação deverá ser obtido a partir do processamento dos dados do 
perfilamento laser aerotransportado. 

b) A Ortorretificação deverá ser realizada a partir da imagem digital do terreno, do MDT, dos 
dados de aerotriangulação, incluindo refração fotogramétrica, e dos parâmetros de calibração da 
Câmara. 
 

c) A representação altimétrica do terreno será obtida diretamente dos arquivos do MDT, por 
interpolação da triangulação de pontos cotados, conformando-se uma malha regular com lados 
de 01 metro, onde cada vértice da malha terá suas coordenadas determinadas em 3D. 

d) No arquivo digital devem existir os níveis do MDT (nuvem de pontos) e curvas de nível de 
metro em metro. 

e) Os outros níveis de informação a constar nas ortofotocartas digital são: Limites de Bairro e 
Limite municipal– fornecido pela Diretoria de Informação e Geoprocessamento da SEMURB – 
(Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo);  

f) O processo de reamostragem devem ser calculados por interpolação bilinear ou melhor. 

g) A correção geométrica visa eliminar distorções provenientes do relevo e da projeção cônica 
das imagens originais e será feita a partir da comparação entre as coordenadas tridimensionais 
do terreno com as coordenadas planas da fotografia, adotando-se o sistema de projeção UTM. 
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h) Nos casos em que uma ortofotocarta seja composta por mais de uma imagem, deverá se 
proceder a mosaicagem de mais de uma ortofoto. O mosaico será complementado com ajuste 
radiométrico das imagens visando eliminar mudanças de luminosidade entre imagens adjacentes 
e uniformizar o contraste e tonalidade do produto final, sem perda de informações visuais. Para a 
realização da mosaicagem, as fotografias aéreas precisam estar ortorretificadas e 
conseqüentemente equalizadas. 

i) O programa a ser empregado no processamento das Ortofotos deverá possibilitar o tratamento 
dos parâmetros a seguir: Correção de desnível acentuado (sem deslocamentos residuais devido 
ao relevo) e geração de Ortofotos. 

j) Nas emendas das ortofotocartas também deverá ser feito o tratamento da imagem quanto ao 
ajuste radiométrico (luminosidade e descontinuidade entre folhas adjacentes), contraste e 
tonalidade. 

k) O recorte das ortofotos quando da sua composição na ortofotocarta deve ter um excesso de 
borda de 04 (quatro) centímetros (na escala da folha), para garantir as ligações entre as folhas. 

l) As ortofotocartas digitais resultantes deverão ser georreferenciadas dentro da área 
correspondente no arquivo vetorial. O método e formato utilizados para gravar a informação do 
georreferenciamento deverão ser definidos oportunamente pela CONTRATANTE em função do 
software a ser utilizado. (GeoTIFF) 

m)  Não serão aceitas diferenças geométricas maiores que 1(um) pixel entre as folhas adjacentes. 

n) Serão criadas as linhas de corte entre as fotografias aéreas geradas automaticamente por 
software de aerofotogrametria que segue o critério de localização ideal para que não haja 
descontinuidade de feições, tais como: deslocamento de edificações, rodovias e outras feições 
planimétricas que formarão os blocos para toda a área do projeto. 

o) Todos os mosaicos devem ser processados por uma equalização analisando o histograma de 
distribuição dos níveis de intensidade e brilho de cada pixel, tendo a finalidade de produzir uma imagem 
equilibrada, cujo histograma apresente distribuição dos grupos de pixel de maneira a evidenciar alvos e 
homogeneizar as cores entre fotografias adjacentes. A equalização modifica o histograma da imagem 
original de tal forma que a imagem transformada apresenta um histograma uniforme, ou seja, todos os 
níveis de cinza devem aparecer na imagem com a mesma frequência. 

p) Todas as ortofotocartas geradas devem atender as especificações quanto a precisão, prevista 
no Decreto 89.817/84, devendo apresentar um Padrão de Exatidão Cartográfica – PEC  e um Erro 
Padrão – EP que a classifique como Classe A. 

q) Não serão aceitas diferenças geométricas maiores que 1(um) pixel entre as folhas adjacentes. 

As ortofotocartas deverão recobrir também uma área de até 200 metros (duzentos metros) 
além do limite municipal da CONTRATANTE. No entanto, para a representação dos níveis 
restituídos, está só será gerada na área do município. 
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4.2.15 Reambulação 

a) A reambulação deverá ser feita para o mapeamento em escala 1:1.000 para a área urbana e 
1:5.000 para a área rural, tendo como base as versões preliminares das restituições e das 
ortofotos visando classificar os acidentes naturais e artificiais compatíveis com a escala de planta, 
que tenham que constar nos produtos finais dos mapeamentos e coletar as toponímias oficiais. 
Será fornecida pela Prefeitura a toponímia oficial para identificação do sistema viário, praças e 
afins. 
 

4.2.16 Edição e Revisão 

a) A edição gráfica dos elementos restituídos deverá ser feita em computadores com grande 
capacidade de memória e software AutoCAD apropriado. A edição deve garantir a consistência 
geométrica e topológica das feições gráficas para seu uso em ambiente de geoprocessamento. 
Nesta etapa deverão ser efetuados também o recorte, a complementação e a junção dos arquivos 
digitais gerados na restituição. As operações de edição e revisão das Ortofotocartas e restituições 
serão:  

b) Recorte dos arquivos dos modelos restituídos; 

 Inserção do arquivo recortado no arquivo principal da estação gráfica informatizada; 
 Recorte dos arquivos gerados no formato das folhas das plantas; 
 Edição e saída provisória para verificação das ligações dos modelos restituídos; 
 Verificação final da continuidade de detalhes em folhas de plantas adjacentes; 
 Preparação final, com codificação e enquadramento das folhas no formato utilizado pela 

CONTRATADA, com lançamento do quadriculado gráfico e da máscara padrão com os 
dados de individualização das folhas, como segue: 

 Dados do sistema de projeção; 
 Datum horizontal e vertical; 
 Escalas gráficas e numéricas; 
 Data do voo, da reambulação e da edição, informando mês e ano para cada; 
 Quadro de convenções; 
 Declinação magnética e sua variação, data da determinação; 
 Convergência meridiana; 
 Coordenadas UTM do reticulado; 
 Coordenadas geográficas referentes ao enquadramento da carta (cantos e laterais); 
 Indicação dos Nortes Geográfico, Magnético e de Quadrícula; 
 Número de folha; 
 Articulação das folhas 
 Entidade EXECUTORA; 
 Entidade CONTRATANTE; 
 Nome do Projeto (Levantamento Aerofotogramétrico com Perfilamento a Laser). 
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4.2.17 Preparação da base cartográfica para SIG 

a) Deverá ser elaborada a base cartográfica final, resultante de todas as atividades anteriores, de 
modo a se disponibilizar a base editada e ajustada para os sistemas de informações geográficas. 

b) A estruturação deverá ser executada em toda a área restituída. 

c) Os procedimentos de estruturação incluem: 

 Eliminação de pontos e segmentos livres; 
 Remoção de elementos duplicados; 
 Eliminação de vértices desnecessários; 
 Verificação de fechamento de áreas de polígonos. 

 
Para execução da atividade deve apresentar um Coordenador Técnico dos Serviços de 

Cartografia com as seguintes atribuições: 
Responsável pela Coordenação dos serviços de cartografia envolvendo: Controle de 

escopo, de prazos e de custos, recursos humanos; Gestão da qualidade de processos produtivos 
e de produtos; Comunicação e relacionamento interpessoal adequado e de modo a promover 
integrações; 

Responsável técnico pelos serviços de cartografia do projeto frente ao Grupo Gerencial 
do Município de Maceió; 

Responsável pelo controle do progresso das atividades que envolvem os serviços de 
Cartografia por meio das variáveis (qualidade, prazo e escopo); 

Responsável pela gestão da qualidade dos processos produtivos e dos produtos 
cartográficos envolvendo a execução do levantamento aerofotogramétrico, perfilamento laser 
scanner e de seus processamentos, e também pela equipe técnica da Contratada; 

Responsável pela elaboração dos produtos e subprodutos cartográficos de acordo com 
as especificações técnicas, normas e legislações cartográficas existentes; 

Responsável pela proposição e comprovação de soluções alternativas técnicas aos 
processos e mitigação de riscos ao escopo; 

Responsável pelos relatórios técnicos regulares e relatórios de acompanhamento do 
progresso dos serviços de cartografia e suas medições; 

Deve atuar exclusivamente como coordenador dos serviços de cartografia não podendo 
acumular quaisquer outras funções neste contrato. 

Principais Atribuições: 
 Garantir a execução dos serviços de cartografia nos prazos, volumes e qualidade contratados; 
 Identificar e apontar necessidades de ajustes na condução dos serviços interagindo de forma 

direta com o Município de Maceió; 
 Manter o progresso e a interação mútua dos diversos envolvidos de modo a reduzir riscos; 
 Gerenciar o progresso das atividades dos serviços de cartografia por meio das variáveis 

(qualidade, prazo e escopo), controlando e corrigindo os desvios identificados; 
 Manter diálogo contínuo com o Gerente de projeto, assegurando o atingimento das metas 

estabelecidas no plano do trabalho; 
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 Assegurar que todos os produtos finais estejam em conformidade com as especificações técnicas 
e normas adotadas pelo projeto; 

 Participar das reuniões a serem realizadas com a equipe técnica designada pelo Município de 
Maceió; 

 Produzir relatórios que representem o andamento e a situação dos serviços de cartografia. 
Requisitos Obrigatórios: 
Requisito exigido Forma de Comprovação 
Ser Engenheiro Cartógrafo ou Engenheiro de 
Geodésia e Topografia ou Geógrafo ou 
Engenheiro Agrimensor, em acordo com os 
art.4°e 6ºda resolução 218 de 29/6/73 do 
CONFEA 

Apresentação de diploma d econclusão de 
curso 

Estar inscrito e habilitado junto ao Conselho 
Regional ou órgão oficial de classe competente 

Certidão do Conselho Regional ou do 
ConselhoFederal 
 Experiência em coordenação de serviços de 

recobrimento aerofotogramétrico digital, 
perfilamento laser, apoio geodésico básico, 
suplementar com uso de GPS para mapeamento 
cadastral de áreas urbanas na escala 1:1.000 ou 

Mais de 5 anos de prática profissional 

 

4.3 ETAPA 3 

RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO 

Esta etapa visa fazer a atualização cadastral da base de dados do cadastro imobiliário 
(atualização e inclusão de novas unidades), abrangendo as principais atividades necessárias, 
desde o mapeamento móvel 360º, a atualização da planta de referência cadastral, a atualização 
das características dos imóveis, através de fotointerpretação e in loco, até o cadastro de 
logradouros e de face de quadras (infraestrutura e serviços públicos), conforme especificações a 
seguir: 

4.3.1 Levantamento Fotográfico Multidirecional – Mapeamento Móvel 360° 

a) A empresa a ser contratada, deverá realizar um levantamento fotográfico digital frontal, 
atualizado, de cada imóvel, registrando a cada 3 metros um conjunto de fotos em um ângulo 
mínimo de 360°, em vias, utilizando recursos de sistemas a serem instalados, que associem a 
imagem frontal ao código do imóvel, sendo a mesma georreferenciada. 

b) Para a aquisição das fotos deverá ser utilizado sistema de mapeamento móvel apoiado em 
veículo, equipado com câmeras fotográficas digitais integradas com sistema GPS/INS (Global 
Positioning System/Inertial Navigation System), que deverá registrar e automaticamente 
georreferenciar os pontos de captação de cada foto, obtendo além das imagens frontais das 
fachadas, outras imagens georreferenciadas de modo a se ter uma visão de 360 graus a partir do 
ponto de disparo das mesmas 
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c) Deverão ser tomadas as fotografias frontais das fachadas das unidades territoriais e edificadas 
com resolução de no mínimo 5MP, existentes em todos os logradouros onde não houver restrição 
para a entrada do veículo, seja ela física ou de segurança. 

d) A aquisição das fotografias frontais das fachadas deverá ser executada ao longo dos eixos dos 
logradouros, de modo contínuo, sem interrupções, de maneira que os pontos de coleta sejam 
representados no mapa por pontos justapostos e alinhados aos eixos dos logradouros. 

e) As fotos deverão ser captadas com ângulo e distância padronizados em relação aos imóveis 
e sobreposição lateral de, no mínimo, 50% entre fotos, possibilitando assim realizar medições e 
extrair posições sobre elas. 

f) Após finalizada a fase de geocodificação dos lotes nas quadras fiscais, as   fotografias 
(imagens) do mapeamento móvel deverão ser georreferenciadas com as localizações 
cartográficas dos lotes. 

g) Deverá ser entregue a contratante uma coletânea de fotos georreferenciadas, que também 
deverão ser disponibilizadas no Sistema de Informações Geográficas com visualização em 360º. 

h) A contratante deverá dar todo apoio a contratada quanto a realização de publicidade e 
autorizações, apoio em vias principais, áreas comerciais, apoio ao acesso a condomínios, 
interdição do trânsito quando necessário, acompanhamento com segurança em áreas de risco, 
fornecimento de informações de vias não transitáveis e outros que fizerem necessários para bom 
desempenho dos serviços contratados. 

i) As imagens rgb deverão ser georreferenciadas na projeção Universal Transversa de Mercator 
(UTM) e no Sistema de Referência SIRGAS 2000 e deverão possuir atributos de registro de data 
e hora obtidas no momento do disparo das câmeras que compõem o sistema embarcado em 
veículo móvel. 

j) Em logradouros da área central da cidade e em vias de comercio a contratada deverá 
programar a realização do mapeamento móvel aos finais de semana ou feriados. 

k) Previsto também realizar mapeamento móvel de estradas municipais em área rural desde que 
em condições de trafegabilidade que não venham prejudicar o sistema de captação. Serão 
definidas junto com a contratante quais vias em área rural farão parte dessa etapa de serviços. 
 

4.3.2 Estruturação da Malha Urbana e Geocodificação  

a) Deverá ser elaborada a nova malha urbana fiscal de Maceió, através do lançamento das 
informações gráficas, referentes às divisas fiscais dos terrenos urbanos, baseadas nas plantas 
quadras, nas plantas de loteamento ou dos processos de desmembramento ou remembramento 
de lotes, novas ortofotos obtidas em escala 1:1000, restituição das feições de quadras e lotes, ou 
material digital, a serem disponibilizados pelo cadastro imobiliário da Contratante, bem como 
banco de dados alfanumérico do cadastro imobiliário. 
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b) Para realização dessa atividade a contratada deverá fazer uso de Sistema de Informação 
Geográfica preparado para realização de cadastro, estando assim em um mesmo ambiente, 
novas ortofotos e restituição em escala 1:1000, fotos das fachadas obtidas do mapeamento móvel 
e banco de dados alfanuméricos.  Dessa forma deverá efetuar-se a compatibilização entre essas 
divisas fiscais (plantas quadras e testadas do banco de dados) com os limites físicos dos imóveis 
representados pela fotogrametria Digital, de forma a correlacionar-se os imóveis representados 
na cartografia com as suas respectivas codificações de inscrição imobiliária, ou seja, executar o 
Chaveamento (geocodificação) entre base cartográfica e cadastro imobiliário da Prefeitura, 
ortofotos e imagens frontais de fachada; 

c) A compatibilização entre banco de dados alfanumérico, plantas quadras e nova base 
cartográfica fiscal deverá ocorrer para todo o universo cadastral da área urbana, sendo que 
desdobros e remembramentos, novos loteamentos que forem apontados nas ortotofotos e que 
não estejam na base de dados de cadastro da Prefeitura serão apontados para possível vistoria 
em campo.  

d) Dever-se-á estruturar Cadastro de Loteamentos, Desmembramentos, Remembramentos e 
Urbanizações, através da nova base cadastral atualizada, condições para o georreferenciamento 
de processos administrativos que digam respeito ao uso e ocupação do solo; 

e) Para as áreas de Invasão ou Regularização fundiária urbana, a contratada deverá apontar os 
respectivos perímetros, em área urbana, e apresentar em camadas geográficas para estudos de 
equipe da CONTRATANTE. 

f) Esgotados todos os recursos de atualização cadastral contratados, a empresa a ser 
CONTRATADA, deverá gerar informações, através de relatórios de “INCONCISTENCIAS 
ENCONTRADAS”, identificadas por cada Setor (Prefeitura), apresentando sempre na forma de 
relatórios, e na forma visual, para que os respectivos Setores possam efetuar as devidas 
fiscalizações posteriores, tais como: novos desmembramentos, remembramentos, terrenos que 
hoje existam residências; 

g) Deverá ser gerada uma “planta de referência cadastral”, em escala 1:1000, para toda a área 
urbana de Maceió. 

h) Os arquivos gerados deverão ser entregues em formato DWG e shapefile, devendo a 
contratada, oferecer recursos de sistemas que possa exportar todos dados gerados, para que 
usuários da Contratante utilizem os resultados em Software que lhes convier. 

i) Os relatórios de serviços executados a serem apresentados para fins de medição mensal 
poderão ser pela quantidade de imóveis devidamente cartografados e geocodificados, ou na sua 
proporcionalidade, ou por setores ou bairros, de acordo com a sua execução e evolução dos 
resultados dos serviços a serem apresentados para ateste de faturamento, de acordo com 
definições em reuniões entre as partes e registradas em atas. 



 

54  

4.3.3 Vetorização 2D das edificações. 

a) Deverão ser vetorizados todos os polígonos de edificações contidos nos lotes fiscais. Para a 
realização das vetorizações, a contratada deverá ter como base as imagens das novas ortofotos 
e o mapeamento em escala 1:1.000 já com os polígonos dos lotes fiscais fechados e 
georreferenciados com a inscrição imobiliária. Todo esse processo deverá ser realizado em 
ambiente SIG tendo acesso as tabelas do banco de dados do cadastro imobiliário e de 
logradouros. 

b) A base de produção dos polígonos representativos das edificações visíveis são as 
Ortofotocartas, a partir da projeção do telhado ou cobertura das mesmas e lançamento dos 
elementos representativos dos beirais e quantidade de pavimentos correspondente a cada 
edificação, através de recursos de sistema SIG- preparado para uso em cadastro. 

c) A execução dessa atividade dar-se-á com base na técnica de fotointerpretação e restituição, 
onde serão empregados os seguintes produtos: 

 Ortofoto digital escala 1:1000;  
 Dados das fotografias da fachada, produtos gerados pelo Mapeamento Móvel desta etapa; 
 Perfilamento a laser; 
 Arquivo digital do cadastro imobiliário e de logradouros; 
 Demais dados disponíveis utilizados como apoio, tais como: croquis, plantas, etc. e banco 

de dados a serem fornecidos pela contratante e município; 

d) Como produto dessa atividade a contratada deverá entregar os arquivos em formato shape file 
contendo todas as edificações vetorizadas e consistidas topologicamente. 

4.3.4 Vistoria Externa 

a) Com o objetivo de permitir uma atualização cadastral simplificada e melhor selecionar as 
unidades imobiliárias que necessitam de um recadastramento completo em campo, deverá ser 
feita a vistoria externa dos lotes da área urbana do Município. 

b) Tendo como base as fotografias das fachadas obtidas na etapa de mapeamento móvel 360º, 
a contratada deverá fazer a identificação da quantidade de pavimentos, número de porta, tipo de 
construção, uso, padrão e estado de conservação das edificações. 

c) Para o levantamento destes dados, deverá ser adotada a metodologia de extração das 
informações a partir das fotos de fachada. Deverá ser carregado no SIG os dados cadastrais 
referentes aos imóveis que serão atualizados, mantendo a ordem das informações conforme os 
atributos constantes dos Boletins de Cadastro Imobiliário.  

d) A contratante deve prever no programa que processará estas informações, consistências dos 
dados coletados de maneira a minimizar o erro humano. 
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e) A empresa a ser contratada, deverá realizar um levantamento de informações de cada imóvel 
Predial ou Territorial, respondendo e registrando em banco de dados, com recursos de sistema 
SIG preparado para uso em cadastro, fornecendo opção de exportação em formato TXT ou XLS, 
algumas informações pertinentes ao imóvel e a sua identificação quando possível visualmente, 
conforme citada abaixo: 

4.3.5 Imóveis com Área Construída 

a) Através das imagens ortofotos de alta resolução e pelas imagens do mapeamento móvel 
georreferenciado, a empresa a ser contratada deverá extrair informações visualmente, quando 
possíveis, pela imagem frontal gerada, conforme os seguintes itens:  

 

 Identificação do imóvel: 1- Residencial, 2-comercial ou 3-misto 
 Imóvel com identificação de beiral (sim ou não) 
 Se o imóvel não for residencial, o seu Ramo de Atividade é: 1- Comercial, 2-

Serviços, 3- Industrial, 4-público, 5-misto 
 Se o imóvel for público identificar se é: 1- Municipal, 2-estadual ou 3-Federal 
 Se o imóvel for público municipal identificar se é: 1- Repartição, 2-Hospital, 3-PSF, 

4–UPAS, 5–Escolas, 6-Segurança Pública, 7-CRAS, 8-CRECHE, e outros... 
 Se o imóvel possui mais de um pavimento?  (Sim ou não) 
 Se o imóvel possuir mais de um pavimento, visivelmente qual a quantidade de 

pavimentos? 
 Se o imóvel possuir mais de um pavimento, se é fracionado?  (Sim ou não) 
 Posição do Imóvel: 1-meio da quadra, 2-Esquina 
 Estado de Conservação do Imóvel: 1-Ruim, 2-Regular, 3-Boa, 4-ótimo 
 Existe no Imóvel: 1- Meio-Fio, 2- Calçada, 3-Muro, 4-Cerca ou outro tipo de 

fechamento,  
 Existe árvore na frente do Imóvel? (Sim ou não) 
 Existe algum tipo de publicidade externa no imóvel?   (Sim ou não) 
 Se SIM, Qual tipo: 1-Pintura de Muro, 2-Placa Móvel, 3-Fachada, 4 – Outdoor, 5 – 

outro. 

 

4.3.6 Lotes Vagos 

a) Através das imagens das ortofotos de alta resolução e pelas imagens do mapeamento móvel 
georreferenciado, a empresa a ser contratada deverá extrair informações visualmente, quando 
possíveis, pela imagem frontal gerada, conforme os seguintes itens:  
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 Posição do Imóvel: 1-Meio da quadra, 2-Esquina  
 Visualmente existe no Imóvel: 1-Meio-Fio, 2-Calçada, 3-Muro, 4-Cerca ou outro 

tipo de fechamento  
 Possui Pavimentação? 1-Sim 2-Não  
 Existe Publicidade no Lote Vago? 1-Sim 2-Não  
 Se SIM, qual tipo? 1-Pintura de Muro, 2-Placa Móvel, 3-Fachada, 4 – Outdoor, 5 - 

outro  
 Existe Árvore na frente do Imóvel? 1-Sim 2-Não 
 Existe Poste de Iluminação na frente do imóvel? 1-Sim 2- não 

 
f) Como produto dessa atividade deverá ser encaminhado banco de dados com as informações 
nos formatos txt ou xls, oriundas da vistoria externa consistidas e validadas para uso no 
lançamento do IPTU a critério da contratante. 

4.3.7 Cálculo de Área 

a) Baseando-se nas informações da vetorização e nas coletadas na vistoria externa, deverão ser 
calculadas as áreas construídas levando-se em consideração a existência ou não de beiral e 
número de pavimentos.  
 
b) Deverão ser realizadas medidas automatizadas para gerar dados para o sistema de gestão de 
tributos e para identificação da área construída total dentro de cada lote, no perímetro urbano do 
município. 

c) O processo deverá cumprir os procedimentos descritos a seguir: 

 Apuração das respectivas áreas dos polígonos por processo individual, lote a lote; 

 Dedução das áreas correspondentes aos beirais. O valor será definido entre a contratada 
e contratante, com recursos de sistema SIG preparado para uso em cadastro, podendo 
ser tratado individualmente ou por percentual. 

 Estimativa da área construída por lote a ser realizada com base na conjugação dos 
elementos descritos, analisada pela área obtida pela vetorização 2D sobre as ortofotos, 
considerando-se o número de pavimentos, e será comparada com a soma do valor das 
áreas edificadas correspondentes registradas na base fiscal da Prefeitura;  

 Emissão do relatório de divergência, contendo, entre outros elementos as áreas edificadas 
do lote (registrada no Município de Maceió e estimada), as variações absolutas e 
percentuais entre as áreas edificadas, o destaque para as variações percentuais 
superiores ou inferiores a 25%, ou percentual a ser definido entre a contratada e 
contratante, e as unidades a serem notificadas, cujo critério será estabelecido pelo 
Município de Maceió. 
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 As unidades de uso industrial e comercial de grande porte, na dúvida, deverão ter suas 
áreas edificadas conferidas mediante consulta a processos e plantas quando existentes, 
informações a serem fornecidas pela contratada. Nos casos em que se fizer necessário, 
poderá ser realizada vistoria e reambulação em campo a partir de critérios a serem 
estabelecidos conjuntamente pelas partes. 

 As unidades imobiliárias nas quais não for possível apurar as estimativas da área 
construída pelo processo de fotointerpretação, deverão ser apresentados em relatório de 
divergência, onde serão selecionadas para possível medição em campo pela contratada, 
ficando exclusivamente a critério do Município a sua definição. 

 As edificações que apresentarem grandes variações de área construída deverão ser 
apresentados em relatório de divergência, e também poderão ser objeto de medição em 
campo para aferição do resultado, ficando a critério da Administração Municipal. 

 Já para os terrenos não edificados, lotes vagos, existentes ou não no cadastro (sistema 
de Gestão de Tributos), imóveis estes, apontados como irregulares pela contratada, cujo 
município não tenha nenhuma informação referente ao mesmo, quanto a dados do imóvel 
e de sua propriedade no cadastro, a contratada criará e disponibilizarão as identificações 
(conforme o padrão estabelecido pela contratante) que deverão ser utilizadas pela 
contratada para cadastro e CHAVEAMENTO com os dados geográficos do imóvel, 
informações obtidas em campo e com a foto aérea e foto frontal, disponibilizando os dados 
para importação no formato txt, xlsx e shapefile com tabela de atributos para Sistema de 
Gestão de Tributos. Após a realização do mapeamento móvel. 

 O serviço de Atualização Cadastral prevê o recadastramento unidades imobiliário 
referente a processos de revisão cadastral, em imóveis em construção, no período da 
atualização, onde os mesmos deverão ser apontados pela empresa contratada, para que 
informe através de relatórios, e posteriormente haja fiscalização in loco, pela equipe de 
fiscais da prefeitura municipal, para emissão do alvará de construção e cadastro de 
informações no sistema de Gestão de Tributos. 

 Como produto dessa atividade a contratada deverá encaminhar o relatório de divergências 
das áreas construídas encontradas e as existentes no formato TXT ou xls. 

4.3.8 Cadastro com medição em campo 

a) A CONTRATADA deverá realizar uma pesquisa de campo, com a finalidade de atualização de 
dados cadastrais, através do preenchimento do Boletim de Informações Cadastrais (BIC), que 
compõe o Cadastro de Imóveis, do respectivo imóvel irregular. 

b) Deverão ser realizadas as atividades de levantamento cadastral in-loco: 
i. Mensuração a trena das dimensões das edificações existentes e mensuração para 
conferência das dimensões e áreas dos lotes, quando necessário; 

ii. Desenho técnico dos “croquis” dos imóveis, representado em planta, e com as medidas 
das edificações e suas amarrações nos terrenos; 

iii. Quando da medição, a CONTRATADA efetuará a tomada de fotos do imóvel, bem como 
o levantamento de suas características físicas; 

iv. Preenchimento dos dados do boletim de informações cadastrais. 
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c) Na ausência do responsável pelo imóvel durante a visita, o cadastrador deverá programar uma 
nova vistoria, deixando comunicado com a nova data, visando efetuar a entrada no imóvel para 
as medições e coleta das informações necessárias. 

d) Para o imóvel cuja visita que não tiver êxito, devido a motivo de imóvel fechado, ou outro motivo 
justificado, deverá ser realizada uma revisita, que deverá ser comprovada pela contratante 
mediante: foto frontal do imóvel, foto do leitor de energia ou foto de identificação do relógio de 
água, e entrega de uma Notificação que proprietário deverá procurar o Setor de Cadastro 
Municipal para regularização de dados cadastrais, sendo assim, computado como imóvel visitado 
pela contratada, aceito e será homologado. 

e) Os boletins cadastrais (em meio digital) deverão conter, basicamente, os elementos que 
caracterizam o imóvel e dados para processamento do IPTU e taxas atendendo o código tributário 
municipal. 

f) A contratada deverá utilizar um sistema de coleta eletrônica, que deverá ser integrado com o 
sistema SIG utilizado para cadastro e deverá permitir a edição de dados vetoriais e alfanuméricos, 
além de possuir ferramentas de gerenciamento e controle de produção, tais como: 

i. Atualização das divergências do imóvel, tais como: nome do logradouro ou números de 
porta; 

ii. Inclusão de novos logradouros ou novos números de portas; 

iii. Identificação da testada do terreno, desmembramentos e unificações de imóveis; 

iv. Críticas no momento do levantamento; 

v. Regras de validação de preenchimento de informações, evitando erros; 

vi. Envio e recebimento dos dados atualizados; 

vii. Controle de revisitas; 

viii. Importação e exportação para o ambiente SIG; 

ix. Estabelecimento do roteiro de trabalho. 

g) As áreas de realização do cadastro com medição em campo serão definidas pela contratante, 
em conjunto com a contratada, considerando-se critérios como: áreas de grande dinâmica 
imobiliária e baixa regularização; área de renda adequada; áreas com grande desatualização 
cadastral. 

h) NÃO deverão ser selecionadas para vistoria de dados em campo, as unidades imobiliárias 
enquadradas nas seguintes situações: 

i. Os edifícios condominiais verticais residenciais e comerciais; 
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ii. Os terrenos não edificados (territorias que não apresentem edificação); 

iii. Os imóveis comerciais de grande porte. 

i) A contratada deverá fazer uso de aplicativos embarcados em smartphones ou Tablets 
preparados coletar dados referentes as medidas da construção, bem como para preencher o 
boletim de cadastro imobiliário já com regras de validação pré-definidas em conjunto com a 
contratante. 

j) Como produto dessa atividade deverá- ser apresentado os croquis das edificações levantadas 
em campo no formato DXF ou SHP e os dados alfanuméricos consistidos e validados para 
lançamento do IPTU e Taxas.  

4.3.9 Notificação dos Contribuintes 

a) A Contratada deverá gerar e imprimir as cartas de notificação dos imóveis que apresentarem 
divergência entre os dados do cadastro imobiliário e os constatados pelos serviços anteriormente 
realizados. Na carta de notificação deverão constar, entre outras informações, os dados 
divergentes encontrados, além da imagem do imóvel foto frontal e ortofoto com indicação do 
imóvel. 

b) As cartas de notificação deverão ser entregues a Prefeitura já impressas em papel tamanho 
A4, dobradas e preparadas para envio por correio. A Prefeitura se incumbirá da remessa das 
Cartas de Notificação aos contribuintes. 

c) A Contratada deverá entregar arquivo, com layout e informações a serem definidas em 
reuniões, para que se possa realizar a NOTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS/CONTRIBUINTES, cujas 
divergências apuradas, em áreas construídas existente no cadastro e área construída apurada 
pelo serviço contratado. A Contratada deverá definir em reuniões layout de impressão, e entregar 
as NOTIFICAÇÕES impressas, em formato A4 e colorido, devidamente lacrados e serrilhados, 
em padrões de Postagens, para sê-la entregue no endereço do respectivo imóvel do contribuinte 
a ser providenciado pela CONTRATANTE.  

4.3.10 Atendimento aos Contribuintes 

a) A Contratada deverá ter local com linhas telefônicas, estrutura de mobiliário, rede de dados, 
elétrica e internet, deverá colocar seu pessoal e computadores, de 05 a 10 profissionais 
especializados, para proceder ao atendimento telefônico e presencial aos contribuintes, após o 
envio das notificações, por um período de 05(cinco) meses. 

b) O atendimento visará esclarecer ao contribuinte a metodologia utilizada para obtenção dos 
dados relativos a seu imóvel, dando-lhe opção de contestá-los. 

c) Deverão ser atendidos apenas os contribuintes que comprovarem ter relação com o imóvel 
notificado, conforme legislação pertinente. 

d) O atendimento deverá ocorrer em período acordado com a prefeitura. 
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e) O atendimento presencial deverá ser feito, preferencialmente, mediante agendamento dos 
interessados. 

f) O contribuinte atendido, discordando dos dados apurados, poderá contestá-los e solicitar 
vistoria mediante preenchimento de Ficha de Contestação em modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, essa vistoria deve ser feita pela CONTRADA. 

g) A Contratada deverá utilizar o SIG de atendimento ao cidadão, com o objetivo de garantir uma 
excelente qualidade de atendimento, evitar filas, permitir celeridade na resolução dos problemas 
e maximizar a satisfação do contribuinte na obtenção de esclarecimentos e resolução dos 
problemas. 

4.3.11 Cadastro de Logradouros 

a) O cadastro de logradouros deverá ser formado por um banco de dados com todas as vias 
públicas existentes na área a ser cadastrada. 

b) Em princípio, todos os logradouros existentes no universo tributário, que abrangerá o cadastro 
possuem seus respectivos códigos. Portanto, aqueles que estiverem corretos deverão ser 
transcritos automaticamente para o cadastro e aqueles que por qualquer motivo estiverem fora 
da metodologia deverão ser reordenados. Os logradouros que forem identificados no decorrer 
dos trabalhos deverão ser cadastrados dentro da metodologia a ser utilizada. 

c) Para todos os logradouros deverão ser identificados início e fim e identificação dos trechos que 
por eles são compreendidos. 

d) As informações dos Logradouros deverão ser basicamente as seguintes: 

 Identificação do logradouro: Código do logradouro; Nome do logradouro; Trecho do 
logradouro; Início e fim do logradouro. 

 Características: Tipo de pavimentação; Drenagem; Separador físico (canteiro central/ 
mureta ou gradil); Número de pistas de rolamento. 

4.3.12 Cadastro de Face de Quadras 

a) O cadastro de Face de Quadra deverá ter a função de identificar a infraestrutura, os serviços 
e o mobiliário urbano, por face de quadra ou segmento de logradouro. 

b) As informações de Face de Quadra ou Segmento de Logradouro, Regime Urbanístico, 
Infraestrutura, Serviços e Mobiliário Urbano, serão registradas em todos as faces de quadra 
existentes no universo a ser cadastrado. Deverá permitir o cruzamento das faces com o 
logradouro por meio eletrônico.  

c) Deverá conter as seguintes informações: 
 

 Caráter geral: Data; Código de serviço (exclusão, alteração, inclusão); Pesquisador. 
 Identificação do logradouro: Nome do logradouro; Código do logradouro. 
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 Código da face de quadra. 
 Características e infraestrutura da Face de Quadra: Abastecimento de água; 

Esgotamento sanitário; Rede de iluminação pública; Rede de energia elétrica; Rede 
de comunicação. 

 Serviços e Mobiliários Urbanos: Coleta de lixo; Varrição; Lixeiras de calçada; Ponto de 
ônibus (paradas e abrigos); Ponto de táxi; Telefones públicos; Caixa de correio; 
Hidrantes; Caixas eletrônicos.  

4.3.13 Montagem do Banco de Dados  

a) O banco de dados do cadastro imobiliário deverá ser alimentado com os novos dados 
levantados ou corrigidos em campo, bem como com os dados decorrentes das atividades de 
vistoria externa, vetorização e extração de área. 

b) Os geocódigos contendo a localização espacial dos lotes deverão ser transformados em 
atributos dos mesmos. 

c) O banco de dados oriundo do cadastro imobiliário deverá ser entregue no mesmo formato e 
layout em que o sistema que processa os dados de IPTU da Prefeitura utiliza. Para isso deverá 
passar por regras de validação e consistência antes da entrega final deixando em condições para 
que a Prefeitura possa dar carga no sistema que irá processar o lançamento do IPTU e Taxas. 
 

O Cadastro Técnico deverá conter além do novo Mapa Digital, em arquivos separados e 
o Mosaico ortorretificado colorido, os croquis das edificações representados pelos perímetros 
externos, elaborados por "layers" de pavimento. 

O serviço de Atualização Cadastral prevê o recadastramento unidades imobiliário 
referente a processos de revisão cadastral, em imóveis em construção, no período da atualização, 
onde os mesmos deverão ser apontados pela empresa contratada, para que informe através de 
relatórios, e posteriormente haja fiscalização in loco, pela equipe de fiscais da prefeitura 
municipal, para emissão do alvará de construção e cadastro de informações no sistema de Gestão 
de Tributos. 

A CONSTRATANTE irá decidir como vai implementar a atualização cadastral que ocorrer 
no período de implementação da nova base / sistema. 

4.3.14 Atualização e Criação da Base Cartográfica Rural   

a) A atualização e criação da base cartográfica rural, deverá atender à demanda da Secretaria 
Municipal da Fazenda, onde, deverá ser realizado sobre interpretação de produtos gerados de 
aerolevantamento, devendo ser disponibilizado recursos para preparar camadas geográficas, 
com informações fornecidas pelo município, ou órgão Estadual, ou SIGEF, CAR, ou INCRA, ou 
Cartórios (responsabilidade do Município convênio).  

b) Deverá ser realizada uma atualização da cartografia na área rural e de preservação/verdes 
remanescentes do município de Maceió, assim como a elaboração da base de dados 
georreferenciados, gerando um Mapa Cartográfico Digital, através do processo interpretação de 
dados obtidos das imagens aéreas de alta resolução. 
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c) A apresentação dos limites das propriedades será realizada através de informações fornecidas 
pelo município, ou SIGEF ou CAR ou INCRA. Para as propriedades não identificadas o seu 
perímetro, será gerado um relatório de irregularidades e a identificação através de um ponto 
geográfico. 

d) As medições dos serviços deste item serão mensais e apresentadas por relatórios técnicos, 
representados e comprovados cartograficamente quanto aos perímetros de propriedades, 
identificadas ou não, em Modulo de Sistema SIG a ser instalado e os arquivos no formato 
shapefile e xlsx, apresentados, com valores e percentuais %, proporcionais ao total contratado do 
item. 

e) Deverá ser entregue: 
A. Preparo da base cartográfica rural para as atividades de gestão cadastral, com edição 
adequada da cartografia e chaveamento da mesma com o cadastro de até propriedades rurais, 
com dados coletados em campo vinculados ao novo cadastro rural e imagem aérea, 
representando as Divisas do Município, delimitações área urbana e extensão urbana; 
 
B. A Contratada após realizar a entrega do Mapa Digital de Estrutura Cartográfica Rural, quanto 
aos perímetros das propriedades, após realizar a implantação dos respectivos módulos de 
Sistemas contratados deverá apresentar os seguintes layers: 

 Estradas vicinais, secundarias e particulares; 
 Rotas de transportes escolares; 
 Equipamentos Públicos; 
 Hidrografia; 
 Produções Vegetal, mineral e animal (separando por categoria); 
 Pontes e Mata-burros; 
 Linhas de Transmissão Elétrica e Torres de Celulares e Tvs; 
 Limite de áreas (perímetro) de áreas de Invasão ou regularização fundiária; 
 Limite de perímetro de loteamento de chácaras ou condomínio; 
 Apontar Perímetro de Áreas de desmatamentos;  
 Apontar Perímetro de Áreas arqueológicas e de preservação ambiental; 
 (Áreas Verdes (remanescentes) e Áreas Molhadas: Rios, riachos, córregos, lagos, etc.). 

As informações relacionadas a Áreas Verdes (remanescentes) e Áreas Molhadas, caso 
não seja possível fazer levantamento sobre a imagem Ortofotos, será executado junto com 
as atividades em campo, com informações a serem fornecidas pelo proprietário do imóvel 
rural. 

 Fornecimento de Layers quanto ao perímetro de “Propriedades não identificadas”;   

Os arquivos gerados deverão ser entregues em formato DWG e shapefile, devendo à 
contratada, oferecer recursos de sistemas que possa exportar todos dados gerados, para que 
usuários da Contratante utilizem os resultados em software que lhes convier. 
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4.3.15 Cadastro de Campo de Propriedades Rurais 

a) Para fins de subsidiar o cálculo do Imposto Territorial Rural (ITR), bem como de permitir a 
gestão cadastral e tributária dos principais imóveis rurais, a Contratada deverá realizar o cadastro 
das propriedades rurais definidas pela Contratante. 

b) Deverão ser informados dados mínimos da Propriedade, do Proprietário, a serem definidos em 
reunião entre contratada e contratante. 

c) Deverão ser realizadas as seguintes atividades: 

i. Identificação das áreas rurais passíveis de georrefecenciamento cadastral a partir de 
obtenção de cruzamento de bases georreferenciadas existentes (Dados internos da 
Prefeitura, SIGEF, SICAR, IBGE); 

ii. Identificação dos proprietários, coleta das documentações das propriedades, informações 
dos confrontantes e coleta de informações baseadas na IN 1877/2019 e Registro 
fotográfico das unidades habitacionais existentes nos imóveis rurais, assim como entrada 
de acesso ou fachada; 

iii. Georreferenciamento de toda delimitação dos imóveis rurais e seus respectivos 
parcelamentos (uso e ocupação do solo) com equipamento GNSS e/ou Drone (nos casos 
de difícil acesso); 

iv. Processamento e Ajustamento dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais 
georreferenciados em software específico para geração das peças técnicas (mapas, 
memoriais descritivos, relatórios); 

v. Elaboração das plantas e memoriais descritivos dos imóveis georreferenciados assim 
como relatórios técnicos pertinentes ao cadastramento; 

vi. Certificações dos imóveis rurais no SIGEF - Sistema de Gestão Fundiária do INCRA com 
geração de planta e memorial descritivo pelo sistema e elaboração de ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica. 

d) As informações a serem coletadas no perímetro rural, deverão ser exportadas e apresentadas 
na forma requerida pela contratante. 

e) Quanto a Validação dos Dados pesquisados e dados mínimos aceitáveis para entrega da 
contratada deverão ser discutidos em reunião entre as partes envolvidas, devidamente 
registradas em Ata(s). 

f) Para as propriedades visitadas e seus respectivos proprietários negarem o fornecimento de 
informações, ou a empresa contratada não tiver acesso a propriedade (não possuir morador no 
local ou ninguém estiver na propriedade ou negar informações ao pesquisador) para a coleta de 
informações sobre a mesma, a empresa contratada, após a duas tentativas de visita em horários 
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diferentes, devidamente comprovada suas visitas (comprovação de visita através de recursos de 
rastreio de GPS do Veículo e foto frontal entrada da Propriedade rural), deverá gerar um relatório 
por propriedades visitadas e entregar ao responsável pelo setor, ficando o município responsável 
em fornecer as devidas informações a empresa contratada, contando como propriedade 
concluída por parte da contratada, através dos relatórios de medições mensais, sendo que 
modelo de relatório a ser apresentado deverá ser definido em reunião entre as partes e registrado 
em ata de reunião. 

g) As medições dos serviços serão mensais e apresentadas por relatórios de propriedades 
pesquisadas, podendo ser apresentados em valores e percentuais %, proporcionais ao total 
contratado do item. 

 
Para execução da atividade deve apresentar um Coordenador Técnico de Cadastramento 

Imobiliario com as seguintes atribuições: 
Responsável pela coordenação dos serviços de Cadastramento Imobiliário envolvendo: 

Controle de escopo, de prazos e de custos, recursos humanos; 
Responsável pelo controle do progresso das atividades que envolvemos serviços 

Cadastramento por meio das variáveis (qualidade, prazo e escopo); 
Responsável pelos processos produtivos relativos aos serviços de Cadastramento 

Imobiliário e também pela equipe técnica da Contratada; 
Responsável pela gestão da qualidade dos processos produtivos e dos produtos do 

Cadastramento Imobiliário; 
Responsável pela elaboração dos produtos finais de acordo com as especificações 

técnicas e normas definidas pelo projeto e pelo atendimento às especificações técnicas e 
conformidade dos produtos e subprodutos referente ao Cadastramento Imobiliário; 

Responsável pela elaboração dos Relatórios Técnicos regulares e Relatórios de 
Acompanhamento do Progresso do processo do Cadastramento Imobiliário e suas medições; 

Deve atuar exclusivamente com o coordenador dos serviços de Cadastramento Imobiliário 
e dos serviços de Mapeamento Móvel 360º não podendo acumular quaisquer outras funções 
neste contrato. 

Principais Atribuições 
 Garantir a execução dos serviços de Cadastramento imobiliário nos prazos, volumes e qualidade 

contratados; 
 Identificar e   apontar   necessidades   de   ajustes   na   condução   dos   serviços   de 

cadastramento imobiliário interagindo de forma direta com o Município de Maceió; 
 Manter o progresso e a interação mútua dos diversos envolvidos de modo a reduzir riscos; 
 Gerenciar o progresso das atividades dos serviços de Cadastramento por meio das variáveis 

(qualidade, prazo e escopo), controlando e corrigindo os desvios identificados; 
 Manter diálogo contínuo com o Gerente de projeto, assegurando o atingimento das metas 

estabelecidas no plano do trabalho; 
 Assegurar que todos os produtos finais estejam em conformidade de com as especificações 

técnicas e normas adotadas pelo projeto; 
 Identificar possíveis necessidades de ajustes na condução dos serviços de Cadastramento; 
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 Participar das reuniões a serem realizadas com a equipe técnica designada pelo Município de 
Maceió; 

 Produzir relatórios que representem o andamento e a situação dos serviços de Cadastramento. 
Requisitos Obrigatórios: 
Requisitoexigido FormadeComprovação 
Ser Engenheiro Cartógrafo, ou Engenheiro de 
Geodésia e Topografia ou Engenheiro Geógrafo 
(art. 6º., item I da resolução 218 de 29/6/73 do 
CONFEA) ou Engenheiro Agrimensor ou 
Engenheiro civil ou Arquiteto; 

Apresentação de diploma de conclusão de 
Curso 

Estar inscrito e habilitado junto ao Conselho 
Regional   ou   órgão   oficial   de   classe 

Certidão do Conselho Regional ou do 
Conselho Federal 

Experiência em coordenação de cadastro 
imobiliário para fins de atualização de base 

Mais de 5 anos de prática profissional 

4.4 ETAPA 4 
 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS - SIG 

a) Fornecimento e implantação de uma aplicação SIG com funcionamento via WEB, como 
suporte a construção de um Sistema de Informações Municipal e treinamento para sua operação 
e uso e suporte técnico para os servidores que irão utilizar posteriormente o sistema. 

b) Deverão ser disponibilizados Sistemas de Informações Geográficas, para darem suporte aos 
processos de negócios imobiliários, à gestão cadastral imobiliária e ao lançamento do ITBI, bem 
como para dar suporte ao atendimento ao cidadão. 

c) Deverão estar inclusas as seguintes atividades: 

i. Customização e disponibilização dos sistemas à realidade da Contratante; 

ii. Integração com o sistema tributário municipal; 

iii. Treinamento de administração e uso dos sistemas a serem disponibilizados,  para turmas 
de profissionais da Contratante. 

iv. Suporte técnico visando apoiar a continuidade dos sistemas disponibilizados, buscando 
aumentar a eficiência das atividades, contendo: 
 Correção de bug´s do sistema; 
 Atualização de versão do software; 
 Ambiente de Atendimento técnico especializado para registro de chamados técnicos 

em horário comercial padrão, cinco dias por semana (de segunda a sexta-feira), oito 
horas por dia (das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h), através do telefone 
comercial e através do e-mail da empresa contratada. 
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4.4.1 Características Gerais 

O Sistema de Informações Geográficas “WEB” para o Município de Maceió deve ser uma 
solução composta de modo a atender funcionalidades “padrão” e “específicas”. 

A funcionalidade padrão está associada ao fornecimento de informações geográficas e 
literais a qualquer usuário que acesse a aplicação, de acordo com permissões definidas no 
gerenciamento do sistema. 

As funcionalidades específicas são aquelas relacionadas ao negócio, compreendido como 
área específica da Administração Municipal e que demandam o acesso restrito a dados. Esse tipo 
de funcionalidade deverá admitir o carregamento de dados geográficos e literais, que possam 
implicar em sigilo, e/ou grande volume de dados destinados a subsidiar e/ou suprir de informações 
determinada área da Administração Municipal. Neste caso as funcionalidades poderão ensejar o 
carregamento de um ambiente específico com consultas e funções personalizadas a usuários 
pertencentes a cada perfil de acesso, segundo permissões definidas no gerenciamento do 
sistema. 

4.4.2 SIG Web – Cadastro Multifinalitário 

a) Aplicação SIG WEB voltada para dar suporte às atividades operacionais da área de cadastro 
imobiliário e de lançamento do ITBI, facilitando a realização de atividades de consulta, 
visualização e análise de dados tabulares e geográficos do cadastro imobiliário relacionados à 
cartografia do município, bem como avaliações de imóveis. 

b) A aplicação deverá funcionar em ambiente web, deverá conter toda a base cartográfica 
produzida, deverá permitir a manutenção da base cartográfica, deverá permitir a consulta, 
visualização, impressão e publicação de informações, permitir a consulta e visualização de 
pesquisas de mercado e transmissões de imóveis, o lançamento de novas pesquisas imobiliárias, 
a estimativa de valores de mercado dos imóveis de acordo com a tipologia do cadastro imobiliário 
e deverá funcionar de forma integrada ao sistema tributário municipal, atendendo aos requisitos 
descritos na Prova de Conceito.    

c) Deve seguintes requisitos mínimos: 

 Permitir diferentes operações de consulta e registro de dados a partir de um equipamento 
ligado à rede local, e/ou através de Internet onde poderá ser acessado a partir dos 
visualizadores de maior utilização do mercado, com destaque para: Internet Explorer; 
Mozilla Firefox; Google Chrome, entre outros nas versões atuais; 

 Ser provido de controles seguros no que tange a acessos, rotinas e funções do sistema, 
permitindo o gerenciamento das atribuições dos usuários no sistema; 

 Realizar pesquisas por atributos, expressões e dados tabulares e georreferenciados, 
conforme o caso; 

 Efetuar a classificação e a localização/busca dos elementos gráficos segundo informações 
alfanuméricas armazenadas no banco de dados e geração de mapas temáticos; 

 Permitir consultas às imagens de documentos e fotos associados ao imóvel, (fotos, fichas 
cadastrais, croquis, processos administrativos, etc.); 
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 Efetuar o cálculo de áreas e perímetros e informar distâncias tendo como base os 
elementos existentes na base de dados e/ou introduzidos como apoio a operações 
específicas (geração de buffers, distâncias a entidades geográficas existentes, etc.); 

 As diversas medições deverão ser mantidas sobre o mapa, para uso de eventuais 
comparações, até que sejam removidas a critério do usuário. 

 Ter acesso com quantidade ilimitada de usuários; 

 A arquitetura a ser fornecida deverá ser do tipo cliente-servidor; 

 Suportar a implantação no ambiente de servidores hospedado em nuvem; 

 Utilizar a língua portuguesa (Brasil) para toda e qualquer comunicação das 
funcionalidades do aplicativo com os usuários, excetuando palavras estrangeiras de uso 
comum; 

 Deverá ser disponibilizada a versão mais atualizada do software, disponível na 
Contratada; 

 Acesso às informações disponibilizadas no sistema através do fornecimento de login e 
senha, com usuários nomeados de acordo com as regras de segurança; 

 O sistema deverá ser integrado com o sistema tributário municipal; 
 O sistema deverá ter compatibilidade com os sistemas da prefeitura de Maceió, que tem 

como base a linguagem Java e Banco de Dados Oracle. 
 Suporte para dados alfanuméricos para implementação no sistema gerenciador de banco 

de dados Oracle. 
 Suporte para dados geográficos para implementação com a extensão PostGis do 

PostgreSQL e com modelagem compatível para implementação em PostgreSQL/PostGIS 
e Oracle Spatial, bem como em arquivos em formato ESRI Shapefile; 

 Permitir a criação de serviços no formato Web Map Service (WMS | Open GIS) para 
consumo por aplicações existentes e de interesse da contratante; 

 Ser desenvolvido de forma a isentar a Prefeitura da aquisição de licenças adicionais de 
software para compor ou viabilizar o funcionamento da solução. 

4.4.3 SIG Web - Atendimento Unificado ao Cidadão 

a) Deverá ser disponibilizado um SIG Web de apoio ao atendimento ao cidadão, de modo a 
minimizar o impacto e reclamações da população quanto às alterações cadastrais identificadas, 
permitindo um atendimento rápido, organizado e de alta qualidade ao cidadão; 

b) Deverá ser disponibilizada uma plataforma tecnológica de relacionamento e serviços entre o 
cidadão e a gestão pública composta de SOFTWARE WEB responsivo e ou APLICATIVO 
MOBILE  e API´s para levar informações, serviços, atendimento, pesquisas e transparência 
diretamente à mão do cidadão em tempo real, podendo ser gerenciável  pela própria Contratante 
sem necessidade de intervenções técnicas.  

c) O SIG Web de atendimento unificado ao cidadão deve atender aos requisitos descritos na 
Prova de Conceito. 

d)  Deve seguintes requisitos mínimos: 
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i. Deverá permitir CHAT em tempo real, de caráter orientativo, utilizando o WHATSAPP 
como plataforma, ou diretamente no aplicativo, gerando numeração automatica de 
protocolo em aberto. 

ii. Transferência de arquivos do tipo .DOC e .PDF entre o atendente e o cidadão diretamente 
no chat, possibilitando o protocolo de documentos através da plataforma; 

iii. Módulo de retaguarda com atendimen\to em tempo real com tecnologia altamente 
escalável e rápido, que permite comunicação bidirecional baseada em eventos em tempo 
real de socket de chat (whatsapp ou no proprio aplicativo) diretamente no celular do 
cidadão por meio do qual podem ser enviadas orientações ao cidadão ou solicitações de 
informações; 

4.4.4 Forma de Licenciamento 

O sistema deverá permitir a utilização de licenças, sem limites de usuários, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Maceió, devendo operar em ambiente Web, admitindo-se a utilização de 
ferramentas Desktop para a execução de operações de edição de feições e atributos associados, 
bem como adicionar recursos de impressão, desde que o acesso seja feito ao banco de dados da 
solução de forma direta e que sejam obedecidos os controles de acesso estabelecidos para este 
fim.  

Tais ferramentas não poderão implicar em custos adicionais de licenciamento, bem como 
deverão operar de forma integrada à solução, acessando as bases de dados nos servidores 
configurados, obedecendo as políticas de gerenciamento de usuários para garantir o controle de 
acesso. 

4.4.5 Banco de Dados 

As bases de dados do sistema deverão apresentar modelo e possibilidade de uso através 
dos principais Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados (SGDB). Na instalação a ser realizada 
na Contratante deverá ser utilizada plataforma Oracle; 

As regras de negócios devem ser prioritariamente desenvolvidas no SGDB através do uso 
de funções ou procedimentos, gatilhos, visões, regras do banco de dados, sempre que aplicável. 

4.4.6 Segurança de Acesso 

Deverá ser utilizado um sistema de segurança a fim de restringir o acesso de pessoas não 
autorizadas ao sistema e/ou Etapa correspondente. Para tanto o controle de acesso deverá 
possuir os seguintes requisitos enumerados abaixo: 

 Atribuição de direitos pré-definidos como: incluir, excluir, alterar, visualizar; 
 Previsão de rotina de auditoria destinada ao registro das transações realizadas em 

determinados pontos do sistema e funcionalidades utilizadas em cada sessão de usuário; 
 As informações que deverão constar neste log (rotina de auditoria) são: Usuário, IP, Data 

e Hora da transação e transação realizada. 
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4.4.7 Manuais e Documentação 

 Prover o sistema de manual on-line (HTML); 
 Disponibilizar função de impressão de manuais (Formato PDF). 

4.4.8 Instalação da Aplicação 

Verificada a adequação da entrega deverá efetuar a instalação do produto em servidor da 
Prefeitura. Sua verificação preliminar e preparação poderá ser realizada através de teste remoto. 
As configurações e verificações preliminares à instalação serão objeto de agenda específica com 
os técnicos da CONTRATADA. 

A aplicação SIG/WEB previamente fornecida será instalada no servidor da Administração, 
nesses termos terá o acompanhamento dos técnicos da CONTRATANTE. 

À CONTRATADA caberá definir, detalhar e documentar os procedimentos de instalação 
das bases de dados nos servidores, automatizando-os sempre que possível. 

O procedimento para instalação do produto, bem como sua customização será objeto de 
treinamento específico, (treinamento / administradores). 

Ao término da instalação o sistema deverá apresentar todas as funcionalidades previstas. 

4.4.9 Carga do Sistema 

Nesta fase a CONTRATANTE deverá realizar os serviços de carregamento e 
customização inicial do sistema SIG / WEB. Esses dados correspondem aos produtos 
previamente fornecidos ou preparados pelas atividades já realizadas ou que se encontram em 
andamento. 

4.4.10 Treinamento de Usuários 

O treinamento do SIGWEB deve ser realizado após a implantação do sistema, nas 
dependências da Contratante e destinado a comissão de fiscalização e o corpo técnico municipal 
diretamente envolvido na operação da solução ofertada. 

Além da capacitação na utilização do SIGWEB, a contratada deverá fornecer treinamento 
no software utilizado na prefeitura; objetivando a preparação de usuários para as operações de 
edição de dados vetoriais, manipulação de imagens e outras operações com vistas à preparação 
de dados para o ambiente SIG, utilização de ferramentas de impressão, conversão e extração de 
dados. Esse treinamento deverá contemplar, no mínimo, os seguintes tópicos: 

a) Instalação e utilização de plugins; 
b) Aspectos de interface, enquadramentos, seleções; 
c) Sistema de Referência de Coordenadas e manipulação de projeções; 
d) Estilos e configuração: propriedades gerais e estilos; 
e) Criação, abertura de arquivos e manipulação de camadas; 
f) Medições; 
g) Operações com arquivos Shapefile: editar, importar, salvar, mesclar, extrair e demais 

operações de geoprocessamento; 
h) Georreferenciamento de imagens; 
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i) Edição de pontos, linhas e polígonos a partir de imagem georreferenciada; 
j) Operações sobre imagens: projeção, conversão de formatos, extração; 
k) Operações com tabelas; 
l) Utilização de funções; 
m) Conexão com o sistema gerenciador de banco de dados Oraclo/PostgreSQL (PostGIS); 
n) Ferramentas de geoprocessamento; 
o) Estilos e propriedades; 
p) Rótulos; 
q) Composição de impressão. 

Cabe à Contratada elaborar todo o material necessário para a realização dos treinamentos 
que deverá estar em língua portuguesa, em formato impresso e digital Word (doc.) ou similar e 
PDF (.pdf) ou similar. A contratada deverá fornecer certificados de participação aos servidores e 
participantes. 

Os treinamentos devem, na medida do possível, ter cunho prático, de forma a retratar as 
necessidades dos técnicos municipais em suas tarefas cotidianas relacionadas às funções de 
manutenção. 

O Programa de Treinamento será realizado através de três dinâmicas: 

 Usuários (Técnicos e Gestores): Terá a duração de 40 horas com a previsão de 50 
participantes; 

 Administradores (Funções específicas de TI): Terá a duração de 40 horas com a previsão 
de 20 participantes; 

 Usuários para edição com a utilização do software utilizado na prefeitura (Técnicos): terá 
a duração de 40 horas com a previsão de até 100 participantes. 

 As atividades serão presenciais e realizadas nas dependências da Contratante; 

As datas de realização do(s) treinamento(s) serão fixadas de comum acordo entre as 
partes. 

4.4.11 Suporte e Manutenção da Aplicação 

Implantado o SIGWEB de Gestão e após o treinamento do pessoal, deverão ser iniciados 
os serviços ao suporte e manutenção do programa, com a duração prevista de 24 (vinte e quarto) 
meses. 

Esta atividade deverá compreender: 

 Manutenção preventiva e corretiva; 
 Suporte ao usuário para solução de dúvidas, ocorrências de problemas não previstos e 

adequação de configuração, que serão prestados por meio de atendimento presencial, por 
telefone ou meios eletrônicos de comunicação; 

 Fornecimento e instalação de versões atualizadas ou das evoluções tecnológicas do 
aplicativo, decorrentes de atendimento de atributos desejáveis antes não contemplados; 
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 Assessoria técnica aos funcionários da Prefeitura nas operações de rotina do programa, 
que serão prestados por meio de atendimento presencial, por telefone ou meios 
eletrônicos de comunicação.  

Considera-se alteração do SIGWEB, não coberta pela Manutenção, e que somente serão 
executados com autorização prévia da contratante, mediante aprovação de orçamento 
apresentado pela empresa a ser contratada: 

 Mudanças de qualquer natureza em programa e/ou rotina já definidos e elaborados para 
atender as necessidades da contratante, após a aceitação do termo de implantação, 
considerando-se como referência inicial os descritivos propostos no presente termo; 

 Prestar treinamento adicional do pessoal da contratante, em função de remanejamento de 
técnicos/usuários em seu quadro de pessoal. 

Para execução da atividade deve apresentar um Coordenador Técnico de Sistema de 
Informações Geográfico com as seguintes atribuições: 

Responsável pela coordenação dos serviços de desenvolvimento do sistema de 
informações geográficas envolvendo: Controle de escopo, de prazos e de custos, recursos 
humanos; 

Responsável pela Gestão da qualidade de processos produtivos e de produtos; 
Responsável pela elaboração dos Relatórios Técnicos regulares e Relatórios de 

Acompanhamento do Progresso dos serviços de desenvolvimento do sistema de informações 
geográficas; 

Responsável pela comunicação e relacionamento interpessoal adequado e de modo a 
garantir a entrega do produto com qualidade e de acordo com o que foi solicitado; 

Principais Atribuições 
 Manter o progresso e a interação mútua progressiva dos diversos participantes do processo de 

implantação da Solução de Gestão Territorial, de modo a reduzir riscos; 
 Coordenar o projeto por meio das variáveis (qualidade, prazo e escopo) e verificar e controlar 

seus desvios; 
 Propor alternativas de soluções técnicas que considerem e integrem os requisitos exigidos neste 

Termo de Referência com o cenário atual do Município de Maceió; 
 Trabalhar de forma integrada com todos os profissionais desta frente de forma a garantir a 

qualidade nas entregas do Sistema de Informações Geográficas; 
 Trabalhar de forma integrada com o Consultor de Banco de Dados de forma que este profissional 

obtenha as melhores soluções técnicas para o projeto; 
 Proporcionar que as falhas inerentes aos processos sejam minimizadas; 
 Planejar o projeto técnico do seu começo ao seu término e assegurar que esta visão seja 

implementada; 
 Reunir com a equipe, propondo mudanças, contabilizando resultados; 
 Produzir relatórios que representem o andamento e a situação do projeto. 

Requisitos obrigatórios: 
Requisito exigido Forma de Comprovação 
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Graduação em Ciências da Computação, 
Engenharia da Computação, Engenharia 
Cartográfica ou áreas afins 

Apresentação de diploma de conclusão de 
curso 

Estar inscrito e habilitado junto ao Conselho 
Regional ou órgão oficial de classe competente 

Declaração ou certidão do Conselho 
Profissional pertinente quando for o caso 

Experiência em coordenação de serviços de 
desenvolvimento e implantação de Sistema de 
Informações Geográficas para municípios 

Mais de 5 anos de prática profissional 

 

4.5  ETAPA 5 

PLANTA GENÉRICA DE VALORES – PGV 

a) As Plantas de Valores Genéricos georreferenciadas a serem elaboradas para as áreas urbana 
terá por finalidade permitir uma melhor aplicação dos princípios de justiça tributária, viabilizar os 
estudos de planejamento do município e a implantação adequada dos instrumentos urbanísticos. 

4.5.1 Planta Genérica de Valores – Área Urbana 

a) Os serviços de atualização da Planta Genérica de Valores – PGV e revisão dos critérios de 
cálculos do Valor Venal dos imóveis deverá abranger todo o universo de unidades imobiliárias, 
seguindo as seguintes especificações conforme disposto. 

4.5.2 Setorização da Cidade – Área Urbana 

a) Após uma cuidadosa vistoria de toda área urbana e de expansão urbana, a ser trabalhada, e 
com auxílio das plantas de zoneamento, loteamentos e de equipamentos urbanos, deverão ser 
determinadas as zonas urbanas que apresentam homogeneidade quanto ás dimensões dos lotes, 
a situação paradigma quanto a topografia e tipo de solo, e dos melhoramentos públicos: 

 Topografia e tipo de solo; 

 Área mínima, media e máxima para os lotes; 

 Profundidade mínima, média e máxima para os lotes; 

 Testada de referência mínima, média e máxima para os lotes; 

 Melhoramentos públicos (aqueles que predominam na área em questão); e, 

b) Na medida do possível, deverão coincidir os limites dessas zonas homogêneas com elementos 
bem definidos fisicamente, tais como: ruas, avenidas, linhas férreas, córregos etc. 

c) A ferramenta de análise espacial observará cada campo de análise em separado e em conjunto 
para as zonas urbanas definidas na classe polígono, onde o algoritmo observará a existência de 
borda e vértice em comum para realizar a operação espacial de junção por contigüidade segundo 
a similaridade observada pela pontuação z_score no respectivo campo de análise.  
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4.5.2.1 Pesquisa de Valores Imobiliários – Área Urbana 

a) Deverá ser organizada uma pesquisa de valores imobiliários junto às diversas fontes de 
informações, com a finalidade de se obter através de tratamento estatístico por análise de 
regressão, os valores unitários básicos de metro quadrado de terreno por face de quadra ou 
trechos de logradouros considerando a especificação dos critérios da equação de regressão 
ajustada ou por fatores de homogeneização conforme disposto no item anterior.  

b) Conforme o Anexo “B” da NBR 14653-2, adotada, o preço homogeneizado, resultado da 
aplicação de todos os fatores de homogeneização ao preço original, deve estar contido no 
intervalo de 0,50 e 2,00. Após, deverá ser utilizado métodos estatísticos de eliminação das 
discrepâncias para saneamento da amostra. A pesquisa deverá considerar, preferencialmente, 
os elementos de uma mesma região geoeconômica, de um mesmo zoneamento e de um mesmo 
setor fiscal, evitando-se coletar dados com mais de seis meses anteriores à data da avaliação. 
Essa definição se dará após avaliação dos dados de divisão de zoneamento disponibilizado pela 
prefeitura, a fim de subsidiar os trabalhos.  

c) A amostra deverá ser representativa dentro do universo de imóveis que constitui uma região 
geoeconômica, admitindo-se uma quantidade de amostras de acordo com o que preceitua a 
norma técnica brasileira (Item 9.2.1 da NBR 14653-2) variando em função da quantidade de 
variáveis efetivamente utilizadas.  

d) Deverá ser a etapa fundamental de todo o trabalho, pois exigirá um grande número de 
amostras colhidas no mercado imobiliário. 

e) Deverão ser coletados os dados mais recentes, porém, em algumas regiões, estes poderão 
ser escassos, o que poderá motivar a utilização de dados mais antigos. 

f) As fontes de informação consultadas deverão ser os anúncios de jornais, sites e os dados 
fornecidos pelas imobiliárias. 

g) Os dados referentes a cada terreno pesquisado deverão ser lançados em planilhas, onde 
basicamente deverão constar os seguintes campos: 

 Fonte de informação; 

 Data da pesquisa; 

 Tipo da pesquisa: oferta, transação ou opinião; 

 Localização do imóvel: rua, número, bairro, quadra, lote, exigindo uma compatibilização 

com plantas de loteamento, quando possível; 

 Área e dimensões; 

 Formato: regular ou não; 

 Situação: esquina, mais de uma frente ou meio de quadra; 

 Topografia: plano, declive ou aclive; 

 Superfície: seco, alagadiço ou brejoso; 
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 Melhoramentos públicos: água encanada (AE) e esgoto (ES), luz domiciliar (LD); 

iluminação pública (IP), pavimentação (PAV), guias e sarjetas (GS) e telefone (TEL); e, 

 Preço e condições de pagamento. 

h) No caso de amostras com benfeitorias, deverão constar ainda as características e dimensões 
das construções, inclusive aquelas obtidas em vistoria. 

i) Por mais homogênea que seja uma zona, nem todos os elementos comparativos coletados 
poderão ter todas as características físicas idênticas às da situação paradigma estabelecida para 
aquela zona. 

j) As ofertas de comercialização nem sempre serão contemporâneas, isto é, suas datas de 
ocorrência poderão não coincidir com a data base fixada para a Planta de Valores Genéricos. 

k) As formas e condições de pagamento em cada caso poderão apresentar diferenças: à vista, 
em pagamentos iguais ou em parcelas diferentes. 

l) Em vista disso, será necessário proceder a homogeneização das amostras para que se permita 
compará-las. Tal processo compreenderá a transformação de preços a prazo em preços à vista; 
a atualização desses valores para a data base da planta; a consideração da elasticidade natural 
de ofertas; a correção quanto às características geométricas (testada e profundidade) e situação 
(esquina ou frentes múltiplas) e a ponderação quanto à topografia, superfície, melhoramentos 
públicos e serviços de condução e transporte. 

m) Obtidos os valores unitários, dessa forma homogeneizados, deverá ser necessário analisá-los 
dentro do contexto das zonas homogêneas físicas determinadas na fase de setorização. 
4.5.2.2 Cálculo do Valor Unitário Básico - Área Urbana 

4.5.2.2.1 Método Avaliatório 

a) Deverá se basear nas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e nas 
recomendações publicadas pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia – 
IBAPE.  

b) O método avaliatório exigido para este trabalho é o Método Comparativo Direto de Dados de 
Mercado – NBR 14653-2, ou seja, aquele que define o valor através da comparação de dados de 
mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas do imóvel.  

c) É condição fundamental para aplicação deste método a existência de um conjunto de dados 
que possa ser tomado, estatisticamente, como amostra do Mercado Imobiliário. Para 
cumprimento desta condição, a empresa deverá obter esse conjunto de dados contando com total 
cooperação da Administração Municipal e, através de solicitações oficiais do Município, obter as 
informações necessárias com integrantes da sociedade que possuam tais informações. 
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4.5.2.2.2 Nível de Rigor de Precisão 

a) Será adotado o procedimento metodológico da inferência estatística, para cálculo do valor 
unitário dos terrenos e da face de quadra, conforme as especificações das Normas Técnicas 
Brasileiras (ABNT/NBR 14.653-1 e 14653-2). 

b) O nível de rigor para fundamentação e precisão da equação de regressão espacial irá 
depender da quantidade de amostras de dados efetivamente utilizados, contudo, deverá atender 
o nível mínimo de rigor preconizado pela norma brasileira. 

c) Será adotado o nível de rigor referido à “Avaliação Normal” – NBR 14653-2, que admite o 
tratamento definido como homogeneização por fatores nos casos de avaliações coletivas ou 
avaliações em massa, quando as amostras não permitirem a utilização da análise de regressão 
como é o caso da avaliação de imóveis urbanos para fins tributários.  

d) Neste caso, os valores pesquisados deverão ser tratados e homogeneizados observando os 
seguintes fatores: 

i. Elasticidade de oferta: Os elementos coletados a partir de anúncios, ofertas e outras fontes 
de informações podem não refletir com absoluta exatidão o valor de mercado, pois 
admitem uma elasticidade de negociação.  

ii. Fator Profundidade: influência da profundidade será considerada a partir da Profundidade 
Equivalente (divisão da área do terreno por sua frente efetiva) do terreno.  

iii. Fator Testada: A influência da testada será considerada a partir da Frente Efetiva, a ser 
definida na elaboração do detalhamento metodológico.  

iv. Fator Situação: é a posição do terreno dentro da quadra, ou poderá ser considerado o 
fator de múltiplas frentes.  

v. Fator Topografia: é a regularidade topográfica do terreno, onde poderá ser aclive, declive 
ou irregular, sofrendo depreciação.  

vi. Fator Equipamentos Urbanos: presença ou ausência de equipamentos urbanos nos 
trechos dos logradouros.  

vii. Fator Pedologia: que determina a situação da superfície do solo, por estarem sujeitas a 
inundações periódicas ou permanentes.  

viii. Fator Acesso: é calculada em função da distância do terreno até o local mais próximo que 
passa o transporte coletivo.  

ix. Fator Gleba: para cálculo de terrenos com área superior a 10.000 m2 além da correção 
do valor básico do metro quadrado do terreno.  

x. Fator Forma: define a figura geométrica do terreno.  
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4.5.2.3 Lançamento dos Valores - Área Urbana 

a) O lançamento dos valores unitários deverá obedecer a quatro fases: 

 1° fase: Lançamento do valor unitário básico por face de quadra corrigido pelo fator de 
ponderação; 

 2º fase: Ajuste dos valores nas fases contíguas de zonas, por intermédio de interpolação 
de valores e análises de amostras; 

 3º fase: Correção em virtude da existência de pólos de valorização principal e secundários, 
com a aplicação de interpolação, fatores estatísticos, fatores locais e análise de amostras 
que não entrarão no cálculo do valor unitário básico da face; 

 4º fase: Simulações de cálculo dos impostos no sistema de processamento da Prefeitura. 

b) A contratada deverá propor um estudo com vistas a estabelecer uma Política Tributária para o 
Município, em função da nova PGV, estudo este que poderá ensejar modificações no Código 
Tributário do Município.  

c) Essa modificação deverá propor, principalmente, um novo modelo de avaliação imobiliária para 
cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano modernizando o Boletim do Cadastramento 
Imobiliário - BCI com novos parâmetros intrínsecos e extrínsecos para composição de uma nova 
formula para obtenção do Valor Venal do Terreno e da Edificação.  

d) A contratada deverá fazer os apontamentos na legislação atual do Município a fim demonstrar 
as alterações relevantes para a aplicação dos novos modelos de cálculo do Valor Venal do 
Terreno e da Edificação e, consequentemente, o valor final do imposto, considerando as alíquotas 
já dispostas na Legislação Municipal Vigente.  

Para execução da atividade deve apresentar um Coordenador Técnico da Planta Genérica 
de Valores com as seguintes atribuições: 

Responsável pela coordenação dos serviços de atualização da Planta Genérica de 
Valores envolvendo: Controle de escopo, de prazos e de custos, recursos humanos; 

Responsável técnico pelos serviços de Planta Genérica de Valores do projeto frente ao 
Grupo Gerencial do Município de Maceió; 

Responsável pelo controle do progresso das atividades que envolvem os serviços Planta 
Genérica de Valores por meio das variáveis (qualidade, prazo e escopo); 

Responsável pelos processos produtivos relativos aos serviços de Planta Genérica de 
Valores e também pela equipe técnica da Contratada; 

Responsável pela gestão da qualidade dos processos produtivos e dos produtos da Planta 
Genérica de Valores; 

Responsável pela elaboração dos produtos finais de acordo com as especificações 
técnicas e normas definidas pelo projeto e pelo atendimento às especificações técnicas e 
conformidade dos produtos e subprodutos referente à Planta Genérica de Valores; 

Responsável pela elaboração dos Relatórios Técnicos regulares e Relatórios de 
Acompanhamento do Progresso do processo da Planta Genérica de Valores e suas medições; 
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Deve atuar exclusivamente com o coordenador dos serviços de Planta Genérica de 
Valores não podendo acumular quaisquer outras funções neste contrato. 

Principais Atribuições 
 Garantir a execução dos serviços de atualização da Planta genérica de Valores nos prazos, 

volumes e qualidade contratados; 
 Identificar e apontar necessidades de ajustes na condução dos serviços de Planta Genérica de 

Valores interagindo de forma direta com o Município de Maceió; 
 Manter o progresso e a interação mútua dos diversos envolvidos de modo a reduzir riscos; 
 Gerenciar o progresso das atividades dos serviços de Planta Genérica de Valores por meio das 

variáveis (qualidade, prazo e escopo), controlando e corrigindo os desvios identificados; 
 Manter diálogo contínuo com o Gerente de projeto, assegurando o atingimento das metas 

estabelecidas no plano do trabalho; 
 Assegurar que todos os produtos finais estejam em conformidade com as especificações técnicas 

e normas adotadas pelo projeto; 
 Identificar possíveis necessidades de ajustes na condução dos serviços de atualização da Planta 

Genérica de Valores; 
 Participar das reuniões a serem realizadas com a equipe técnica designada pelo Município de 

Maceió; 
 Produzir relatórios que representem o andamento e a situação dos serviços de Atualização da 

Planta Genérica de Valores. 
Requisitos Obrigatórios: 
Requisito exigido Forma de Comprovação 
Ser Engenheiro Cartógrafo ou Engenheiro de 
Geodésia e Topografia ou Geógrafo ou 
Engenheiro Agrimensor, em acordo com os 
art.4°e 6ºda resolução 218 de 29/6/73 do 
CONFEA 

Apresentação de diploma d econclusão de 
curso 

Estar inscrito e habilitado junto ao Conselho 
Regional ou órgão oficial de classe competente 

Certidão do Conselho Regional ou do 
ConselhoFederal 
 

Experiência em coordenação de atualização de 
planta genérica de valores 

Mais de 5 anos de prática profissional 

4.6 ETAPA 6 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

a) Esse item de serviço contempla um conjunto de atividades especializadas de apoio ao 
atingimento dos objetivos de melhoria da arrecadação do IPTU e ITBI e da gestão municipal, 
dentro do conceito de Cadastro Multifinalitário, podendo abranger, dentre outros e quando 
demandados: 

i. Serviços de melhoria de processos de negócios tributários imobiliários, a partir do 
mapeamento da situação da estrutura organizacional e de processos, redesenho e 
proposição de melhorias de processos de negócios tributários imobiliários relacionados ao 
IPTU e ao ITBI; 
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ii. Serviços especializados de geoprocessamento complementares e suplementares para 
suporte à equipe técnica da CONTRATANTE, com apoio a levantamentos, análises, 
produção de dados, suporte técnico, monitoramento e uso de técnicas, ferramentas e 
metodologias de geoprocessamento e demais atividades de interesse da 
CONTRATANTE; 

iii. Serviços especializados voltados para a melhoria da qualidade do cadastro imobiliário, 
melhoria do lançamento do tributo imobiliário e melhoria da qualidade dos serviços 
prestados aos contribuintes, inclusive com atividades especializadas de apoio e suporte 
ao planejamento, preparação, homologação, pré-lançamento, lançamento e 
acompanhamento da arrecadação do IPTU; 

iv. Serviços de desenvolvimento, customização, manutenção adaptativa e evolutiva e 
documentação de aplicações SIG, que possibilitarão a visualização, análise e 
compartilhamento de informações das bases cadastrais e cartográfica por usuários 
internos e até externos da Prefeitura. 

b) Os serviços serão demandados através de Ordens de Serviços (OS) específicas contendo o 
detalhamento das atividades de interesse para cada OS. As OS´s serão dimensionadas a partir 
da unidade de referência métrica de Unidade de Serviço Técnico (UST), com o enquadramento 
de acordo com as complexidades das atividades. Cada Ordem de Serviço será dimensionada em 
comum acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, observando-se o saldo de UST´s 
contratuais, e após a sua execução será emitido o Termo de Aprovação Técnica da execução por 
parte da CONTRATANTE, para posterior emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA. 

c) As atividades serão ponderadas em função dos seus níveis de complexidade. A complexidade 
das atividades considera, dentre outros fatores, a relevância dos serviços, sua precedência sobre 
as demais, sua dificuldade operacional, o grau de especialização, o grau de documentação 
existente, as características dos profissionais de mercado e sua capacidade em cumprir as 
atividades. 

d) Dada à variação da complexidade das atividades existentes, foram usados os níveis de 
ponderação comumente usados em contratos da administração pública federal (TCU, BNDES, 
CGU), de forma que as quantidades de Unidades de Serviço Técnico garantam a justa 
remuneração das atividades. A complexidade das atividades é segmentada em cinco níveis de 
complexidade: Baixa, Intermediária, Mediana, Alta e Especialista. A cada nível de complexidade 
será atribuído um fator de esforço às UST´s, conforme abaixo: 

i. Atividades de Complexidade Baixa (não críticos, operacionais, repetitivos, contínuos e que 
envolvem poucas áreas de conhecimento) - devem ter seu esforço multiplicado por 1,0 
UST; 

ii. Atividades de Complexidade Intermediária (pouca complexidade, operacionais, que 
requeiram conhecimento básico do negócio, experiência comprovada e treinamento 
prático) - devem ter seu esforço multiplicado por 1,5 UST; 
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iii. Atividades de Complexidade Mediana (média complexidade em que é necessário o uso 
de profissionais com treinamentos intensos e o pleno conhecimento do negócio em 
atividade e requer a presença de técnico experiente, porém não necessita de um grau 
avançado de análise) - devem ter seu esforço multiplicado por 3,0 UST; 

iv. Atividades de Complexidade Alta (alta complexidade em que a formação aliada à 
experiência é fator preponderante. Necessita de análises complexas e atua em fatores 
críticos do negócio, na criação de controles e no aperfeiçoamento de processos) - devem 
ter seu esforço multiplicado por 6,0 UST; 

v. Atividades de Complexidade Especialista (altíssima complexidade em que a formação 
avançada e específica aliada à longa experiência prática é fator preponderante) - devem 
ter seu esforço multiplicado por 10,0 UST. 

 
e) Deverá ser apresentado relatório mensal descrevendo as atividades realizadas, as 
metodologias e recursos empregados e produtos específicos gerados de acordo com a ordem de 
serviço demandada. 
 
f) Os serviços deverão ser enquadrados em nível de complexidade em comum acordo entre 
a CONTRATANTE e a CONTRATADA, antes da abertura da Ordem de Serviço. 

5. PRODUTOS 
 

5.1 Plano de Trabalho 
 01 (um) relatório contendo o plano de trabalho, licenças de voo obtidas junto ao Ministério 

da Defesa, mobilização da aeronave e equipe; 
 Apresentação do Cronograma de execução dos serviços; 

 Apresentação do Diagnóstico detalhado para a equipe técnica da Contratante.  

5.2 Recobrimento na escala de voo de 1:5.000 (GSD de 8 cm) - Área Urbana 

 01 (um) relatório técnico contendo: plano de voo, acompanhado obrigatoriamente do 

certificado calibração da câmera e a autorização de aerolevantamento expedida pelo 

Ministério da Defesa. 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, das fotografias aéreas digitais RGB e IR, 

referente ao levantamento aerofotogramétrico da área urbana. 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, do fotoíndice digital. 

5.3 Recobrimento na escala de voo de 1:20.000 (GSD de 24 cm) - Área Rural  

 01 (um) relatório técnico contendo: plano de voo, acompanhado obrigatoriamente do 

certificado calibração da câmera e a autorização de aerolevantamento expedida pelo 

Ministério da Defesa. 
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 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, das fotografias aéreas digitais RGB e IR, 

referente ao levantamento aerofotogramétrico da área rural. 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, do fotoíndice digital. 

5.4 Levantamento por Perfilamento Laser (6 pts/m²) - Área Urbana 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais da nuvem de pontos 

obtidas. 

5.5 Levantamento por Perfilamento Laser (2 pts/m²) - Área Rural 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais da nuvem de pontos 

obtidas. 

5.6 Elaboração da Rede de Referência Cadastral (Marcos Geodésicos de Precisão) - 
Área Urbana 

 01 (um) Relatório Técnico relativo ao apoio terrestre. 

 01 (um) listagem de coordenadas e monografias. 

5.7  Elaboração da Rede de Referência Cadastral (Marcos Geodésicos de Precisão) 
- Área Rural 

 01 (um) Relatório Técnico relativo ao apoio terrestre. 

 01 (um) listagem de coordenadas e monografias. 

5.8  Apoio Terrestre Suplementar - Área Urbana 

 01 (um) Relatório Técnico relativo ao apoio suplementar. 

 01 (um) listagem de coordenadas. 

5.9  Apoio Terrestre Suplementar - Área Rural 

 01 (um) Relatório Técnico relativo ao apoio suplementar. 

 01 (um) listagem de coordenadas. 

5.10 Aerotriangulação - Área Urbana 

 01 (um) Relatório relativo à fase de aerotriangulação. 

5.11 Aerotriangulação - Área Rural 

 01 (um) Relatório relativo à fase de aerotriangulação. 

5.12 Restituição Digital na escala 1:1.000 – Área Urbana 

 01 (um) Relatório Técnico relativo à fase de restituição. 

 01 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais gerados na restituição, 

contendo os níveis de informação especificados. 
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5.13 Restituição Digital na escala 1:5.000 – Área Rural 

 01 (um) Relatório Técnico relativo à fase de restituição. 

 01 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais gerados na restituição, 

contendo os níveis de informação especificados. 

5.14 Geração do Modelo Digital de Superfície, Terreno e Curvas de Nível (50 cm) - 
Área Urbana 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais do MDT, em formato 

‘LAS’; 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais do do MDS, em formato 

‘LAS’; 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais do Modelo Digital de 

Terreno (MDT) em formato DXF. 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais das curvas de nível 

geradas a cada 0,5 metros. 

5.15 Geração do Modelo Digital de Superfície, Terreno e Curvas de Nível (2 m) - 
Área Rural 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais do MDT, em formato 

‘LAS’; 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais do do MDS, em formato 

‘LAS’; 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais do Modelo Digital de 

Terreno (MDT) em formato DXF. 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais das curvas de nível 

geradas a cada 2 metros. 

5.16 Geração de Ortofotocartas Digitais (GSD 8 cm) - Área Urbana 

 01 (um) Relatório Técnico relativo à fase de geração das ortofotos. 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais das ortofotos RGB e 

IR, com GSD de 8 cm, em formato TIFF para a imagem e TFW para o georreferenciamento 

da imagem. 

 01 (um) mosaico digital geral das ortofotos geradas. 

5.17 Geração de Ortofotocartas Digitais (GSD 24 cm) - Área Rural 

 01 (um) Relatório Técnico relativo à fase de geração das ortofotos. 
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 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais das ortofotos RGB e 

IR, com GSD de 24 cm, em formato TIFF para a imagem e TFW para o 

georreferenciamento da imagem. 

 01 (um) mosaico digital geral das ortofotos geradas. 

5.18 Reambulação - Área Urbana 

 01 (um) Relatório Técnico relativo à fase de reambulação. 

 Arquivo digital com a base resultante da reambulação 

5.19 Reambulação - Área Rural 

 01 (um) Relatório Técnico relativo à fase de reambulação 

 Arquivo digital com a base resultante da reambulação 

5.20 Edição e Revisão - Área Urbana 

 01 (um) Relatório Técnico relativo à fase de edição. 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais das bases cartográficas 

geradas na restituição, com as informações da reambulação e editadas, na escala 1:1.000. 

5.21 Edição e Revisão - Área Rural 

 01 (um) Relatório Técnico relativo à fase de edição. 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais das bases cartográficas 

geradas na restituição, com as informações da reambulação e editadas, na escala 1:5.000. 

5.22 Estruturação da base cartográfica para geoprocessamento 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais das bases cartográficas 

1:1.000. 

5.23 Levantamento Fotográfico Multidirecional – Mapeamento Móvel 360º 

 1 (uma) cópia gravada, em mídia compatível, dos arquivos digitais do banco de imagens 

referentes ao mapeamento móvel terrestre. 

 01 (um) Relatório relativo à fase de aerotriangulação. 

5.24 Estruturação da Malha Urbana e Geocodificação 

 Relatório de execução das atividades e arquivo vetorial em formato shapefile, contendo a 

malha de quadras e lotes e inscrições imobiliárias geocodificadas. 

5.25 Vetorização de edificações (2D) 

 Relatório de execução das atividades e arquivo vetorial em formato shapefile, contendo a 

malha de quadras, lotes e edificações vetorizadas. 



 

83  

5.26 Vistoria externa 

 Relatório de execução das atividades e banco de dados em formato digital contendo as 

informações coletadas. 

5.27 Cálculo de área 

 Relatório de execução das atividades e banco de dados em formato digital contendo as 

informações de áreas (área anterior, área nova calculada e variação absoluta e relativa). 

5.28 Cadastro com Medição em Campo - Área Urbana 

 Relatório de execução das atividades e banco de dados em formato digital contendo as 

informações coletadas com base no boletim de informações cadastrais e croqui da 

unidade imobiliária cadastrada com medição em campo. 

5.29 Notificação 

 Relatório de execução das atividades, arquivo em formato digital contendo as informações 

das notificações em formato PDF e as notificações impressas. 

5.30 Atendimento ao contribuinte 

 Relatório de execução das atividades com dados estatísticos de atendimento ao 

contribuinte. 

5.31 Cadastro de logradouros 

 Relatório de execução das atividades e arquivo em formato digital contendo as 

informações dos logradouros. 

5.32 Cadastro de face de quadra 

 Relatório de execução das atividades e arquivo em formato digital contendo as 

informações das faces de quadra. 

5.33 Montagem do Banco de Dados 

 Relatório de execução das atividades e banco de dados do cadastro imobiliário em formato 

digital, devidamente consistido e organizado por setor, quadra, lote e inscrição imobiliária.  

5.34 Atualização e Criação da Base Cartográfica Rural 

 Relatório de execução das atividades e arquivo vetorial em formato shapefile, contendo a 

malha de quadras e lotes e inscrições imobiliárias geocodificadas. 

5.35 Cadastro com Medição em Campo - Área Rural 

 Relatório de execução das atividades e banco de dados em formato digital contendo as 

informações coletadas com base no boletim de informações cadastrais e croqui da 

unidade imobiliária cadastrada com medição em campo. 
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5.36 SIG Web - Cadastro Multifinalitário 

 Relatório de customização e implantação do sistema, descrevendo as atividades 

realizadas e manuais de utilização; 

 Relatório com as atividades de treinamento realizadas, registros fotográficos e registro de 

frequência dos participantes. 

5.37 SIG Web - Atendimento Unificado ao Cidadão 

 Relatório de customização e implantação do sistema, descrevendo as atividades 

realizadas e manuais de utilização; 

 Relatório com as atividades de treinamento realizadas, registros fotográficos e registro de 

frequência dos participantes. 

5.38 Setorização da Cidade – Área Urbana 

 Relatório de execução das atividades e arquivo vetorial em formato shapefile, contendo a 

setorização e zonas homogêneas definidas. 

5.39 Pesquisa de Elementos Comparativos – Área Urbana 

 Relatório de execução das atividades e arquivo digital contendo a planilha com dados das 

amostras pesquisas. 

5.40 Cálculo do Valor Unitário Básico – Área Urbana 

 Relatório de execução das atividades e arquivo digital contendo os valores básicos 

unitários definidos para cada zona homogênea. 

5.41 Lançamento dos Valores – Área Urbana 

 Relatório de execução das atividades e arquivo digital contendo os valores unitários 

definidos para cada face de quadra; 

 Laudo Genérico Básico. 

 Acompanhamento nas simulações e construção de cenários de aplicação da nova planta 

de valores genéricos. 

5.42 Serviços especializados de Geoprocessamento e 
Desenvolvimento/Evolução de SIG 

 Relatório mensal descrevendo as atividades realizadas, as metodologias e recursos 

empregados e produtos específicos gerados de acordo com a ordem de serviço 

demandada. 
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6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO 

A licitação será feita na modalidade Concorrência Pública Fechada e o critério de 
julgamento será Técnica e Preço, em 3 (três) fases distintas, não havendo restrição a 
participação consorciada, desde que atendidas nas condições descritas neste Termo de 
Referência e seus Anexos e a subcontratação de até 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato, sujeitando-se a subcontratação a aprovação prévia e formal do Gestor do Contrato e a 
apresentação de qualificações contidas no item 6 específicas para o trabalho a ser executado. 

Em conformidade com a Lei 14.133, Art 34 §2º; Decreto 9.512, Art. 13, I, será 
atribuido 60% Técnica e 40% Preço, aos critérios de pontuação e valoração dos quesitos 
da proposta técnica ter por objetivo ser compatíveis com o objeto licitado, de modo a 
atribuir pontuação que valores o aspectos técnico em nível necessário e, sobretudo, 
suficiente, porém, sem restringir injustificadamente o caráter competitivo do certame ou 
reduzir o estímulo à oferta de propostas mais econômicas levando em consideração a 
complexidade as atividades de georreferenciamento e atividades e serviços 
complementares contidas na construção e execução dos produtos.  

Todos os documentos deverão ser redigidos em língua portuguesa, com exceção feita a 
expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras, com identificação 
completa do habilitante e identificadas e assinadas por seu representante legal. 

6.1 . FASE 1 - HABILITAÇÃO: 
 
Constando de: 

a.  Plano de Projeto: 
Deverá conter todas as etapas necessárias e seus respectivos prazos para execução do 

objeto dessa licitação, abrangendo os serviços de planejamento, levantamento e diagnóstico da 
situação atual da secretaria, atualização e complementação da base cartográfica digital de 
precisão, recadastramento imobiliário, sistemas de informações geográficas, planta genérica de 
valores e serviços especializados. Além de conter obrigatoriamente a identificação completa do 
participante e a assinatura do responsável pelas informações. 

 
Exigência Forma de Comprovação 

Estar regularmente 
estabelecida no 
país 

Apresentar Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -CAU 

Estar habilitada nos 
órgãos 
competentes para 
execução de todas 
as fases 

Apresentar Portaria de inscrição no Ministério da Defesa – da Organização 
Especializada Privada Nacional, categoria "A", publicada no Diário Oficial 
da União, de forma a estar legalmente habilitada a executar todas as fases 
aeroespaciais e decorrentes do aerolevantamento, conforme determina a 
Portaria Normativa nº 3703, de 06/09/2021. 
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aeroespaciais e 
decorrentes do 
aerolevantamento. 

Apresentar cópia dos certificados de Aero navegabilidade e o de Matrícula 
e Nacionalidade, expedido pela ANAC, da(s) aeronave(s) a ser(em) 
utilizada(s) em nome da empresa, ou sob contrato, assim como cópia do 
Formulário SEGVOO 001, referente à homologação do(s) sensor(es) 
aerotransportado(s) a ser(em) utilizado(s) na(s) aeronave(s), de acordo com 
o Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica. 

Possuir condições 
técnicas para 
executar todas as 
etapas exigidas no 
Termo de 
Referência 

Apresentar certificado de calibração   da   câmera aerofotogramétrica e do 
sensor laser com data não superior a 2 (dois) anos, contada 
retroativamente a partir da data de abertura dessa licitação 
No mínimo 01 (um) atestado e respectiva certidão de acervo técnico em 
nome da Licitante e do Responsável Técnico, devidamente acompanhando 
das comprovações de registro no conselho profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que demonstre a capacitação 
técnica para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
comprovando sua aptidão e domínio.  
Declaração de disponibilidade da relação de equipamentos e softwares a 
serem utilizados, constando suas características (marca e modelo), 
conforme especificado no Termo de Referência.  
Apresentar equipe técnica mínima conforme exigência do Edital. 

 

b. Qualificações Técnicas Obrigatórias: 

 

 

Deverá todos os documentos de comprovação da qualificação técnica mínima e 
obrigatória do proponente e eventual consorciado 

A licitante deverá comprovar que tem a experiência ou habilitação conforme itens 
a seguir, sendo que o não cumprimento em sua totalidade motiva a desclassificação. 

O(s) atestado(s) deve(m) comprovar que a licitante efetuou os Serviços de 
Cartografia e Cadastro e Sistema de Informações Geográficas, atendendo aos padrões 
de qualidade requeridos e solicitados, com profissionais capacitados e certificados.  

No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial 
da licitante. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
licitante, empresas controladas ou controladoras da licitante, ou que tenha pelo menos 
uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da licitante. 

Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual 
diligência, inclusive validação do contrato de prestação de serviços entre o emissor do 
atestado e a licitante, além da desclassificação no processo licitatório, fica sujeita a 
licitante às penalidades cabíveis. 
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6.1.1 Comprovação de capacidade técnico-operacional (Empresa) 

Apresentação de atestados ou declarações de capacidade técnica, em nome da 
empresa licitante, que comprovem expressamente a execução de atividades pertinentes 
e compatíveis com o objeto da licitação (Incisos I, II e II do Art.67 da Lei 14.133/21) e 
Decreto Municipal 9.512, Art. 13, II (b), (c), (d), conforme descrito a seguir: 
 

a. Cobertura Aerofotogramétrica RGB e infravermelho com GSD de 8 cm ou escala 
1:5.000; 

b. Perfilamento a laser com densidade de 4 pontos por metro quadrado com 
aquisição simultânea à cobertura aerofotogramétrica; 

c. Apoio Básico com implantação de marcos geodésicos; 
d. Apoio suplementar para mapeamento na escala 1:1.000; 
e. Aerotriangulação digital para mapeamento aerofotogramétrico em escala 1:1.000; 
f. Restituição digital em escala 1:1.000 conforme normas da Infraestrutura Nacional 

de Dados Espaciais (INDE) – ET-ADGV e ET-EDGV; 
g. Geração de MDS, MDT e curvas de nível com utilização de perfilamento a laser; 
h. Geração de ortofotos digitais RGB e infravermelho com GSD de 8 cm ou escala 

1:1.000; 
i. Reambulação para mapeamento na escala 1:1.000; 
j. Edição para mapeamento na escala 1:1.000; 
k. Preparação de base cartográfica para SIG; 
l. Execução mapeamento móvel terrestre em 360° apoiado em veículo para 

obtenção de fotografias frontais de fachada contemplando; 
m. Cadastro imobiliário com preparação da base composta por quadras, medição em 

campo, cálculo de área e montagem de banco de dados; 
n. Preparação de cartas de notificação; 
o. Atendimento técnico ao contribuinte; 
p. Cadastro de face de quadra; 
q. Montagem de banco de dados; 
r. Desenvolvimento de banco de dados municipais; 
s. Elaboração de planta de valores genéricos de área urbana por meio das 

metodologias para atendimento das normas de avaliação da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT/NBR 14.653, utilizando cálculo de valores por meio 
de inferência estatística. 

t. Desenvolvimento de Sistemas de Informações Geográficas - SIG. 
 

Os Atestados de Capacidade Técnica que comprovem a execução de serviços de 
voo aerofotogramétrico deverão vir acompanhados de cópia da respectiva autorização do 
Ministério da Defesa (antigo EMFA), conforme inciso II do Art. 6º do Decreto nº 2.278 de 
17/06/97. 
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6.2 . FASE 2: Proposta de Preço: 
Uma vez os proponentes habilitados serão convidados a apresentarem suas propostas de 

preços, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos, informando preço unitário e o 
preço total por produto expressos em Real (R$), com duas casas decimais, contendo 
identificação completa do proponente, identificação e assinatura do responsável. 

ETAPA Nº PRODUTO  QTDE  
UNID
ADE  

PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

ETAPA 1 - 
PLANEJAMENT
O, 
LEVANTAMENT
O E 
DIAGNÓSTICO  

1.1 Plano de Trabalho 
              
1,00  

 
Unida
de  

  

1.2 Diagnóstico 
              
1,00  

 
Unida
de  

  

ETAPA 2 - 
ATUALIZAÇÃO 
E 
COMPLEMENT
AÇÃO DA BASE 
CARTOGRÁFIC
A DIGITAL DE 
PRECISÃO 

2.1 
Recobrimento na escala 
de voo de 1:5.000 (GSD 
de 8 cm) - Área Urbana 

         
240,00  

 Km²  
  

2.2 

Recobrimento na escala 
de voo de 1:20.000 
(GSD de 24 cm) - Área 
Rural 

         
270,00  

 Km²  

  

2.3 
Levantamento por 
Perfilamento Laser (6 
pts/m²) - Área Urbana 

         
240,00  

 Km²  
  

2.4 
Levantamento por 
Perfilamento Laser (2 
pts/m²) - Área Rural 

         
270,00  

 Km²  
  

2.5 

Elaboração da Rede de 
Referência Cadastral 
(Marcos Geodésicos de 
Precisão) - Área Urbana 

         
240,00  

 Km²  

  

2.6 

Elaboração da Rede de 
Referência Cadastral 
(Marcos Geodésicos de 
Precisão) - Área Rural 

         
270,00  

 Km²  

  

2.7 
Apoio Terrestre 
Suplementar - Área 
Urbana 

         
240,00  

 Km²  
  

2.8 
Apoio Terrestre 
Suplementar - Área 
Rural 

         
270,00  

 Km²  
  

2.9 
Aerotriangulação - Área 
Urbana 

         
240,00  

 Km²  
  

2.10 
Aerotriangulação - Área 
Rural 

         
270,00  

 Km²  
  

2.11 
Restituição Digital em 
escala 1:1.000 - Área 
Urbana 

         
240,00  

 Km²  
  

2.12 
Restituição Digital em 
escala 1:5.000 - Área 
Rural 

         
270,00  

 Km²  
  

2.13 
Geração do Modelo 
Digital de Superfície, 
Terreno e Curvas de 

         
240,00  

 Km²  
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ETAPA Nº PRODUTO  QTDE  
UNID
ADE  

PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

Nível (50 cm) - Área 
Urbana 

2.14 

Geração do Modelo 
Digital de Superfície, 
Terreno e Curvas de 
Nível (2 m) - Área Rural 

         
270,00  

 Km²  

  

2.15 

Geração de 
Ortofotocartas Digitais 
(GSD 8 cm) - Área 
Urbana 

         
240,00  

 km²  

  

2.16 

Geração de 
Ortofotocartas Digitais 
(GSD 24 cm) - Área 
Rural 

         270   km²  

  

2.17 
Reambulação - Área 
Urbana 

         240  km²  
  

2.18 
Reambulação - Área 
Rural 

         270  km²  
  

2.19 
Edição e Revisão - Área 
Urbana 

         240  km²  
  

2.20 
Edição e Revisão - Área 
Rural 

         270  km²  
  

2.21 
Preparação da base 
cartográfica para SIG 

         510  km²  
  

ETAPA 3 - 
RECADASTRAM
ENTO 
IMOBILIÁRIO 

3.1 

Levantamento 
Fotográfico 
Multidirecional – 
Mapeamento Móvel 
360º 

      3.000 Km 

  

3.2 
Estruturação da Malha 
Urbana e 
Geocodificação 

 420.000  
 
Unida
des  

  

3.3 
Vetorização de 
edificações (2D) 

 220.000   Lote  
  

3.4 Vistoria Externa  220.000   Lote    

3.5 Cálculo de área  220.000   Lote    

3.6 
Cadastro com Medição 
em Campo - Área 
Urbana 

   70.000  
 
Unida
de  

  

3.7 Notificação    70.000  
 
Unida
de  

  

3.8 
Atendimento ao 
Contribuinte 

              5  Mês  
  

3.9 
Cadastro de 
logradouros 

      8.500 
 
Logra
douro  

  

3.10 
Cadastro de Face de 
Quadra 

   50.000   Face  
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ETAPA Nº PRODUTO  QTDE  
UNID
ADE  

PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

3.11 
Montagem do Banco de 
Dados 

 420.000  
 
Unida
de  

  

3.12 
Atualização e Criação 
da Base Cartográfica 
Rural   

         100  Km²  
  

3.13 
Cadastro com Medição 
em Campo - Área Rural 

         100  Km²  
  

ETAPA 4 - 
SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES 
GEOGRÁFICAS 
- SIG 

4.1 
SIG Web - Cadastro 
Multifinalitário 

           24  Mês  
  

4.2 
SIG Web - Atendimento 
Unificado ao Cidadão 

           24  Mês  
  

ETAPA 5 - 
PLANTA 
GENÉRICA DE 
VALORES – 
PGV 

5.1 
Setorização da Cidade - 
Área Urbana 

         240  Km²  
  

5.2 
Pesquisa de Elementos 
Comparativos - Área 
Urbana 

         240  Km²  
  

5.3 
Cálculo do Valor 
Unitário Básico - Área 
Urbana 

         240  Km²  
  

5.4 
Lançamento dos 
Valores - Área Urbana 

         240  Km²  
  

ETAPA 6 - 
SERVIÇOS 
ESPECIALIZAD
OS 

6.1 

Serviços especializados 
de Geoprocessamento 
e 
Desenvolvimento/Evolu
ção de SIG 

   10.000   UST  

  

 

6.3 . FASE 3 – AVALIAÇÃO TÉCNICA  

6.3.1 Critérios de Avaliação da Proposta Técnica 

6.3.2 Item pontuável 

A licitante deverá apresentar propostas com comprovação de Capacidade Técnica. 

Fator de NT – Nota Técnica 

Para cada um dos itens pontuáveis de requisitos de Nota Técnica serão aceitos atestados 
em nome da licitante, acompanhados de suas respectivas certidões de acervo técnico (CAT), 
quando for o caso. 

 

 

 



 

91  

 

 

 

NT – NOTA TÉCNICA 

REQUISITO PONTUAÇÃO 
 
Recobrimento aerofotogramétrico digital  
colorido, com resolução espacial igual ou 
melhor que 10 (dez) cm, nas bandas 
espectrais (RGB) ou escala 1:5.000, em até 
dois atestados. 

Área até 83,5 km2 1,0 (um) 
Área maior que 83,5 km2 e 
até 167,00 km2 

5,0 (cinco) 

Área maior que 167,00 km² 
e até 240,00 km² 

10,0 (dez) 

Área maior que 240,00 km2 15,0 (quinze) 

Perfilamento a laser com densidade de 6 
pontos por metro quadrado com aquisição 
simultânea à cobertura aerofotogramétrica, 
em até dois atestados. 

Área até 83,5 km2 1,0 (um) 
Área maior que 83,5 km2 e 
até 167,00 km2 

5,0 (cinco) 

Área maior que 167,00 km² 
e até 240,00 km² 

10,0 (dez) 

Área maior que 240,00 km2 15,0 (quinze) 

Ortorretificação de imagens aéreas, com 
resolução espacial igual ou melhor que 10 
(dez) cm e escala igual ou melhor que 
1:1.000 (um para um mil), em até dois 
atestados. 

Área até 83,5 km2 1,0 (um) 
Área maior que 83,5 km2 e 
até 167,00 km2 

5,0 (cinco) 

Área maior que 167,00 km² 
e até 240,00 km² 

10,0 (dez) 

Área maior que 240,00 km2 15,0 (quinze) 

Cadastro imobiliário urbano para 
atualização de base tributária, em até dois 
atestados. 

Até 150.000 unidades 
imobiliárias  

1,0 (um) 

Maior que 150.000 até 
200.000 unidades 

5,0 (cinco) 

Maior que 200.000 até 
360.000 

10,0 (dez) 

Acima de 360.000 unidade 
imobiliárias  

15,0 (quinze) 

Mapeamento 360°, para identificar a vistoria 
externa na quantidade de pavimentos, tipo 
de construção, uso, padrão e estado de 
conservação das edificações, em até dois 
atestados. 

Até 150.000 unidades 
imobiliárias  

1,0 (um) 

Maior que 150.000 até 
200.000 unidades 

5,0 (cinco) 

Maior que 200.000 até 
360.000 

10,0 (dez) 

Acima de 360.000 unidade 
imobiliárias  

15,0 (quinze) 

Implantação e customização de Sistemas de 
Informações Geográficas para prefeituras, 
em até dois atestados. 

Até 150.000 unidades 
imobiliárias  

1,0 (um) 

Maior que 150.000 até 
200.000 unidades 

5,0 (cinco) 
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Maior que 200.000 até 
360.000 

10,0 (dez) 

Acima de 360.000 unidade 
imobiliárias  

15,0 (quinze) 

Atualização de Planta Genérica de Valores 
para municípios, em até dois atestados. 

Área até 167,00 km2 1,0 (um) 

Área maior que 167,00 km² 
e até 240,00 km² 

5,0 (cinco) 

Área maior que 240,00 km2 10,0 (dez) 

TOTAL MÁXIMO 100,0 (cem) 

 

 

 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS: 100 (cem) pontos 

6.3.3 Critérios de Julgamento 

 
 
 

Será declarada vencedora a PROPONENTE que, atendendo a todas as condições 
deste Termo e seus Anexos, obtiver o MAIOR VALOR DE AVALIAÇÃO (VA). 

Serão desclassificadas as PROPONENTES que não atenderem todas as 
exigências deste Termo de Referência e seus Anexos. 

Para obtenção do Valor de Avaliação será aplicada a fórmula apresentada a seguir, 
para a qual serão consideradas 03 (três) casas após a vírgula, sem arredondamento.  

 
Cálculo da Nota de Preço (NP) 

A Nota de Preço (NP) será obtida em função da menor proposta comercial das 
licitantes classificadas e do preço da proposta da CONTRATANTE, conforme Art. 13, III, 
IV e V do Decreto 9.512/2023 e Lei 14.133, Art. 63 §2° e § 3°, da seguinte forma: 

NP = 100 x (X1/X2), onde: 
 
NP = Nota de preço em análise; 
X1 = Menor Valor Global proposto entre os licitantes classificados; 
X2 = Valor Global proposto pela licitante classificado. 
 

Serão desclassificadas as propostas cujo preço global proposto for superior ao 
estabelecido pelo Contratante e as que não atenderem ao solicitado no Edital.  

Também serão desclassificadas as propostas com preços manifestantes inexequíveis, 
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assim sendo considerados aqueles que se enquadrem no Inciso IV do Artigo 59 da Lei 14133/21 
e Decreto 9.512/2023, Art. 25. 

O valor global orçado estabelecido pelo Contratante será considerado como o limite 
máximo para execução do objeto desta licitação é de R$ 41.959.237,50 conforme metodologia 
(A+B) aplicada na planilha de apuração. 

Fatores de Ponderação 

O fator de ponderação para a nota técnica (NT) é 06 (seis). O fator de ponderação para a 
nota de preços (NP) é 04 (quatro). 

Critério de Classificação e Adjudicação: 

O maior valor da Valor de Avaliaçãp (VA) será utilizado como critério de 
classificação. 

No caso de igualdade do Valor de Avaliaçãp (VA) entre duas ou mais 
PROPONENTES, será observado o disposto no Artigo 60 da Lei 14133/21, para definir a 
primeira colocada na ordem de classificação. 

Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis, conforme Inciso IV do Artigo 59 da Lei 14133/21. 

Cálculo da Nota Técnica (NT)  
 
A Nota da Tecnica (NT) será obtida em virtude da somatória de pontos, presente tabela de Fator 
de Nota Técnica, contida no item 6.3.2 deste termo de referencia. 

Fatores de Ponderação 
O fator de ponderação para a nota técnica (FT) é 06 (seis). O fator de ponderação para a 

nota de preços (FP) é 04 (quatro). 

 
Valor de Avaliação 

O valor de avaliação (VA) será obtido pelo somatório da nota técnica multiplicado pelo valor 
de ponderação adotado para mesma, com a nota de preço multiplicada pelo valor de ponderação 
adotado para esta, sendo: 

VA = ((FT x NT) + (FP x NP))/10  
VA = ((6 x NT) + (4 x NP))/10 

Os valores numéricos, referidos neste critério de julgamento, serão calculados com 03 
(três) casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

6.3.4 Critério de Classificação 

O maior valor de avaliação (VA) será utilizado como critério de classificação e seguirá para 
a prova de conceito conforme anexo A. 
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No caso de igualdade do Valor de Avaliações (VA) entre duas ou mais PROPONENTES, 

será observado o disposto no artigo 60, da Lei 14133/21 e Decreto 9.512/2023, Art 24, para definir 
a primeira colocada na ordem de classificação. 
 
6.4 DOCUMENTAÇÃO 
Para habilitação dos licitantes, e seus eventuais subcontratados, serão exigidos os documentos 
que atendam ao art. 62 da Lei 14.133/21 e ao Decreto Municipal 9512/23, Art. 13, II-a. 
 
6.4.1 Habilitação Jurídica: 
Ato constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário), Todas as 
alterações ou consolidação do Ato Constitutivo, Procuração dos respectivos representantes nas 
licitações, Documentos dos Sócios, Documentos do Representante Legal, Prova de 
Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) devidamente registrado. 
 
6.4.2 Habilitaçao Fiscal, Social e Trabalhista: 
Inscrição no Cadastro de Pessoas Física e Jurídica, Inscrição Estadual e Inscrição Municipal, 
Certidão negativa de débitos Trabalhistas, Certidão negativa de débitos do INSS, Certidão 
negativa de débitos do FGTS, Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, 
Certidão negativa de débitos estaduais, Certidão negativa de débitos municipais. 
 
6.4.3 Qualificação Economico-Financeira: 
Balanço Patrimonial, Índices Contábeis, Certidão Negativa de Falência, Concordata e de 
execução patrimonial, Capital Social ou Patrimônio Líquido, , em conformidade com Lei 14.133, 
Art. 64; Decreto 9.512, Art. 32. 
 

7. PRAZOS DE EXECUÇÃO 

O prazo total previsto para realização dos serviços é de 30 (trinta) meses corridos, 
contados a partir da data da assinatura da emissão da Ordem Geral de Início dos Serviços, 
podendo ser rescindido ou podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto. 

 Para execução da ETAPA 1; 
 01 (um) mês corrido, contado da Ordem Geral de Início dos Serviços, 

 Para os serviços previstos na ETAPA 2; 
 05 (cinco) meses corridos, contados da Ordem de Início dos Serviços Específica, 

 Para execução da ETAPA 3. 
 29 (vinte e nove) meses corridos, contados da Ordem de Início dos Serviços Específica, 

 Para implementação da ETAPA 04. 
 19 (dezenove) meses corridos, sendo: 

➢ Migração e estruturação da Unidade de Armazenamento de Dados no 
Servidor da Contratante 
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✓ 03 (três) meses corridos, contados da Ordem de Início dos Serviços 
Específica da ETAPA; 

➢ Para Fornecimentode do SIG-WEB. 

✓ 03 (três) meses corridos, contados da Ordem de Início dos Serviços 
Específica da ETAPA; 

➢ Para Instalação do SIG-WEB no servidor, 

✓ 01 (um) mês corrido, contado do Fornecimento; 

➢ Para Carga do Sistema. 

✓ 01 (um) mês corrido, contado da Instalação do SIG-WEB; 

➢ Para Treinamento de Usuários. 

✓ 01 (um) mês corrido, a partir da Carga Inicial do SIG-WEB; 

➢ Para Suporte e Manutenção do Aplicação. 

✓ 23 (vinte e três) meses corridos, contados a partir do 6º mês da 
Ordem de Início dos Serviços Específica da ETAPA; 

 Para o serviço de atendimento aos Contribuintes. 
 5 (cinco) meses corridos, contados à partir do início do envio das notificações aos 

contribuintes, com previsão para acontecer em até 90 (noventa) dias do início do contrato. 
 Para execução da ETAPA 5 - Planta Genérica de Valores. 

 08 (oito) meses corridos, contados da Ordem de Início dos Serviços Específica, 
 Para execução da ETAPA 6 – Serviços Especializados. 

 As atividades relacionadas este serviço deverá ser discutido e acertado entre a 
CONTRATADA e CONTRATADA juntamente com seus respectivos prazos de execução e 
entrega. 

Os prazos poderão ser revistos, a qualquer momento pela Administração Pública, podendo 
ser prorrogado até os limites previstos no artigo 113 da Lei nº 14133/21. 

8. CRITÉRIOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento do contrato será realizada por Comissão Técnica de 
Fiscalização a ser designada e nomeada pela CONTRATANTE, objetivando fazer cumprir 
rigorosamente as normas, objetivos, especificações e recomendações. Aqui contidas além das 
estabelecidas no Decreto Municipal 9118/23. 

A Administração nomeará 1 (um) Coordenador Geral para dirigir os trabalhos da Comissão 
Técnica de Fiscalização. 

A fiscalização na entrega dos serviços e/ou produtos será efetuada por Lote de Entrega e 
a rejeição de qualquer um dos produtos verificados implicará na rejeição de todo o lote, ficando a 
CONTRATADA obrigada a executar a correção em até 30 (trinta) dias corridos após a 
comunicação da rejeição, prorrogáveis a critério da CONTRATANTE, mediante justificativa 
formal. 

Todos os produtos do projeto deverão ser entregues e disponibilizados em meio 
digital ou convencional à Comissão Técnica de Fiscalização, quando será emitido um 
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Termo de Recebimento Provisório. 

Após a verificação e estando os produtos em conformidade com as especificações 
do Contrato, serão considerados como produtos finais entregues, para a execução de 
pagamentos. 

Após o aceite da Comissão Técnica de Fiscalização, deverá ser providenciada pela 
contratada a emissão da Nota Fiscal/fatura dos serviços. 

As entregas serão realizadas de acordo com o Cronograma Físico e de 
Desembolso estabelecido entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e respeitando a 
ordem de entrega dos produtos, organizados em Lotes de Entrega. 

A Fiscalização de Conformidade será realizada em até 30 (trinta) dias corridos a 
contar da data da entrega, quando será emitida o Termo de Recebimento Definitivo por 
Lote de Entrega pela Comissão Técnica de Fiscalização. 

 Ao final do recebimento de todos os lotes de entrega que compõem um Produto, 
será emitido um Termo de Recebimento Definitivo por Produto.  

Ao final do Contrato será emitido o Termo de Recebimento Definitivo do Contrato.  

Todas as entregas deverão ser registradas em planilha desenvolvida pela 
CONTRATADA, cujo modelo deverá ser apresentado na primeira reunião técnica. Esta 
planilha deverá ser atualizada e entregue no 1º (primeiro) dia útil do mês pela 
CONTRATADA, informando o andamento dos trabalhos.  

Os produtos/serviços entregues para aprovação serão analisados integralmente 
ou por amostragem e podem ser totalmente aprovados, parcialmente aprovados ou 
rejeitados.  

As partes não aprovadas ou rejeitadas deverão ser refeitas pela CONTRATADA, 
sem custos adicionais para o CONTRATANTE, e reapresentados para nova avaliação.  

No caso de haver devolução de algum serviço e/ou produto, rejeitado por estar fora 
das especificações do Contrato, a Comissão Técnica de Fiscalização da CONTRATANTE 
deverá emitir parecer solicitando à CONTRATADA as correções pertinentes e 
estabelecerá nova data de entrega sem prejuízo do cronograma estabelecido.  

A aprovação preliminar ou final não exime a CONTRATADA de eventuais vícios ou 
falhas que venham a ser identificadas posteriormente durante a execução dos serviços.  

Os serviços e/ou produtos serão avaliados e homologados a partir da verificação 
das especificações técnicas previstas neste Contrato e nos Relatórios Técnicos 
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entregues pela CONTRATADA.  

Ocorrendo dúvidas, estas serão decididas pela Comissão Técnica de Fiscalização 
constituída pela CONTRATANTE, a partir dos esclarecimentos e justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA.  

A Comissão Técnica de Fiscalização ou o Coordenador Geral poderão, em 
qualquer momento, visitar as instalações da CONTRATADA ou qualquer outro local onde 
estiverem sendo executados os serviços a fim de verificar o andamento dos mesmos e o 
cumprimento das condições operacionais oferecidas.  

A Comissão Técnica de Fiscalização procederá à verificação e aprovação dos 
documentos de medição, relatórios técnicos, boletins, fotografias, plantas, marcos 
monumentalizados, arquivos digitais, dentre outros, fornecidos pela CONTRATADA, 
sendo-lhe lícito opinar, propor modificações, aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, 
qualquer um desses produtos, considerando-se as boas normas técnicas vigentes, bem 
como o superior interesse da CONTRATANTE.  

O recebimento e aprovação dos serviços e produtos contratados não excluem a 
responsabilidade civil e/ou ético-profissional pela imperfeita ou incompleta execução dos 
mesmos.  

8.1 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS; 
Os serviços executados deverão ser entregues de acordo com as exigências contidas no 

Termo de Referência. 

Os serviços executados serão avaliados pela Comissão de Fiscalização, que emitirá 
Termo de Recebimento Provisório autorizando o faturamento por parte da CONTRATADA, desde 
que atendidas as condições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência, ou 
mencionando no Termo de Recebimento Provisório as inconformidades apresentadas 

A medição dos serviços poderá ser efetuada para cada produto ou conjunto de produtos 
executados e homologados, sendo composta de Lotes de Entrega, segundo a definição das 
atividades previstas e definidas neste Edital, para a entrega total de cada produto e/ou serviço 
especificado. 

Os serviços poderão ser medidos parcialmente de acordo com a quantidade executada 
mensalmente, até a sua conclusão de acordo com o quantitativo contratado. 

Para cada medição deverá ser emitido um Boletim de Medição contendo os serviços 
medidos, com quantidades, valores unitários e totais, bem como com o saldo contratual. 

Para efeito de entrega dos produtos e/ou serviços, fica admitido o fracionamento das 
atividades em Lotes de Entrega.
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Considera-se “serviços”, “serviços e/ou produtos” ou “serviços prestados” o conjunto de serviços, produtos, atividades e outros elementos necessários que 
se integram para o alcance dos resultados pretendidos com a contratação, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 
 

9. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E DESEMBOLSO 

Para fins de estimativa, segue o Cronograma de Excução e Desembolso: 
 

 

  ATIVIDADE  M1   M2   M3   M4   M5   M6   M7   M8   M9   M10   M11   M12   M13   M14   M15   M16   M17   M18   M19   M20   M21   M22   M23   M24   M25   M26   M27   M28   M29   M30  

ETAPA 1 - 
PLANEJAMEN
TO, 
LEVANTAMEN
TO E 
DIAGNÓSTIC
O  

Plano de 
Trabalho 

              
511.935

,00  
                                                          

Diagnóstico 
              

409.576
,38  

                                                          

ETAPA 2 - 
ATUALIZAÇÃ
O E 
COMPLEMEN
TAÇÃO DA 
BASE 
CARTOGRÁFI
CA DIGITAL 
DE PRECISÃO 

Recobrimento na 
escala de voo de 
1:5.000 (GSD de 
8 cm) - Área 
Urbana 

  
              

211.451
,41  

              
211.451

,41  

              
211.451

,41  

              
211.451

,41  

              
211.451

,41  
                                                

Recobrimento na 
escala de voo de 
1:20.000 (GSD 
de 24 cm) - Área 
Rural 

  
              

122.419
,24  

              
122.419

,24  

              
122.419

,24  

              
122.419

,24  

              
122.419

,24  
                                                

Levantamento 
por Perfilamento 
Laser (6 pts/m²) - 
Área Urbana 

  
              

278.225
,54  

              
278.225

,54  

              
278.225

,54  

              
278.225

,54  

              
278.225

,54  
                                                

Levantamento 
por Perfilamento 
Laser (2 pts/m²) - 
Área Rural 

  
              

144.677
,28  

              
144.677

,28  

              
144.677

,28  

              
144.677

,28  

              
144.677

,28  
                                                

Elaboração da 
Rede de 
Referência 
Cadastral 
(Marcos 
Geodésicos de 
Precisão) - Área 
Urbana 

  
                 

55.645,
11  

                 
55.645,

11  

                 
55.645,

11  

                 
55.645,

11  

                 
55.645,

11  
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Elaboração da 
Rede de 
Referência 
Cadastral 
(Marcos 
Geodésicos de 
Precisão) - Área 
Rural 

  
                 

55.645,
11  

                 
55.645,

11  

                 
55.645,

11  

                 
55.645,

11  

                 
55.645,

11  
                                                

Apoio Terrestre 
Suplementar - 
Área Urbana 

  
                 

44.516,
09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  
                                                

Apoio Terrestre 
Suplementar - 
Área Rural 

                                     
-    

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  
                                                

Aerotriangulação 
- Área Urbana 

                                     
-    

                 
33.387,

07  

                 
33.387,

07  

                 
33.387,

07  

                 
33.387,

07  

                 
33.387,

07  
                                                

Aerotriangulação 
- Área Rural 

                                     
-    

                 
33.387,

07  

                 
33.387,

07  

                 
33.387,

07  

                 
33.387,

07  

                 
33.387,

07  
                                                

Restituição 
Digital em escala 
1:1.000 - Área 
Urbana 

                                     
-    

              
450.617

,10  

              
450.617

,10  

              
450.617

,10  

              
450.617

,10  

              
450.617

,10  
                                                

Restituição 
Digital em escala 
1:5.000 - Área 
Rural 

                                     
-    

              
178.064

,35  

              
178.064

,35  

              
178.064

,35  

              
178.064

,35  

              
178.064

,35  
                                                

Geração do 
Modelo Digital de 
Superfície, 
Terreno e Curvas 
de Nível (50 cm) - 
Área Urbana 

                                     
-    

              
166.935

,33  

              
166.935

,33  

              
166.935

,33  

              
166.935

,33  

              
166.935

,33  
                                                

Geração do 
Modelo Digital de 
Superfície, 
Terreno e Curvas 
de Nível (2 m) - 
Área Rural 

                                     
-    

                 
89.032,

17  

                 
89.032,

17  

                 
89.032,

17  

           
89.032,

17  

                 
89.032,

17  
                                                

Geração de 
Ortofotocartas 
Digitais (GSD 8 
cm) - Área 
Urbana 

                                     
-    

              
133.548

,26  

              
133.548

,26  

              
133.548

,26  

              
133.548

,26  

              
133.548

,26  
                                                

Geração de 
Ortofotocartas 
Digitais (GSD 24 
cm) - Área Rural 

                                     
-    

                 
89.032,

17  

                 
89.032,

17  

                 
89.032,

17  

                 
89.032,

17  

                 
89.032,

17  
                                                

Reambulação - 
Área Urbana 

                                     
-    

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  
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Reambulação - 
Área Rural 

                                     
-    

                 
33.387,

07  

                 
33.387,

07  

                 
33.387,

07  

                 
33.387,

07  

                 
33.387,

07  
                                                

Edição e Revisão 
- Área Urbana 

                                     
-    

                 
66.774,

13  

                 
66.774,

13  

                 
66.774,

13  

                 
66.774,

13  

                 
66.774,

13  
                                                

Edição e Revisão 
- Área Rural 

                                     
-    

                 
55.645,

11  

                 
55.645,

11  

                 
55.645,

11  

                 
55.645,

11  

                 
55.645,

11  
                                                

Preparação da 
base cartográfica 
para SIG 

                                     
-    

                 
66.774,

13  

                 
66.774,

13  

                 
66.774,

13  

                 
66.774,

13  

                 
66.774,

13  
                                                

ETAPA 3 - 
RECADASTRA
MENTO 
IMOBILIÁRIO 

Levantamento 
Fotográfico 
Multidirecional – 
Mapeamento 
Móvel 360º 

                                     
-    

              
812.418

,58  

              
812.418

,58  

              
812.418

,58  

              
812.418

,58  

              
812.418

,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

              
812.418

,58  

              
812.418

,58  

              
812.418

,58  

              
812.418

,58  

              
812.418

,58  

              
812.418

,58  

              
812.418

,58  

              
812.418

,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

              
812.41

8,58  

Estruturação da 
Malha Urbana e 
Geocodificação 

Vetorização de 
edificações (2D) 

Vistoria Externa 

Cálculo de área 

Cadastro com 
Medição em 
Campo - Área 
Urbana 

Notificação 

Atendimento ao 
Contribuinte 

Cadastro de 
logradouros 
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Cadastro de Face 
de Quadra 

Montagem do 
Banco de Dados 

Atualização e 
Criação da Base 
Cartográfica 
Rural   

Cadastro com 
Medição em 
Campo - Área 
Rural 

ETAPA 4 - 
SISTEMA DE 
INFORMAÇÕE
S 
GEOGRÁFICA
S - SIG 

SIG Web - 
Cadastro 
Multifinalitário 

    
              
489.676
,96  

              
489.676
,96  

              
489.676
,96  

                                                  

SIG Web - 
Atendimento 
Unificado ao 
Cidadão 

    
              
389.515
,76  

              
389.515
,76  

              
389.515
,76  

                                                  

ETAPA 5 - 
PLANTA 
GENÉRICA 
DE VALORES 
– PGV 

Setorização da 
Cidade - Área 
Urbana 

              
178.064

,35  
                                                 

-    
                                            

Pesquisa de 
Elementos 
Comparativos - 
Área Urbana 

                        
              

166.935
,33  

              
166.935

,33  

              
166.935

,33  

              
166.935

,33  

              
166.935

,33  

              
166.935

,33  

              
166.935

,33  

              
166.935

,33  
                    

Cálculo do Valor 
Unitário Básico - 
Área Urbana 

Lançamento dos 
Valores - Área 
Urbana 

ETAPA 6 - 
SERVIÇOS 
ESPECIALIZA
DOS 

Serviços 
especializados de 
Geoprocessamen
to e 
Desenvolvimento/
Evolução de SIG 

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516

,09  

                 
44.516

,09  

                 
44.516

,09  

                 
44.516

,09  

                 
44.516

,09  

                 
44.516

,09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

09  

                 
44.516,

08  

                 
44.516,

08  

                 
44.516,

08  

                 
44.516,

08  

                 
44.516,

08  

                 
44.516

,08  

                 
44.516

,08  

                 
44.516

,08  

                 
44.516

,08  

                 
44.516

,08  

                 
44.516

,08  

                 
44.516

,08  

                 
44.516

,08  

                 
44.516

,08  

                 
44.516

,08  

TOTAL MENSAL 
         
1.144.0
91,82  

         
3.255.1
30,59  

         
4.134.3
23,31  

         
4.134.3
23,31  

         
4.134.3
23,31  

         
3.255.1
30,59  

              
856.93
4,67  

              
856.93
4,67  

              
856.93
4,67  

              
856.93
4,67  

              
856.93
4,67  

              
856.93
4,67  

         
1.023.8
70,00  

         
1.023.8
70,00  

         
1.023.8
70,00  

         
1.023.8
69,99  

         
1.023.8
69,99  

         
1.023.8
69,99  

         
1.023.8
69,99  

         
1.023.8
69,99  

              
856.93
4,66  

              
856.93
4,66  

              
856.93
4,66  

              
856.93
4,66  

              
856.93
4,66  

              
856.93
4,66  

              
856.93
4,66  

              
856.93
4,66  

              
856.93
4,66  

              
856.93
4,66  

   TOTAL GERAL  
                                                   

41.959.237,50  
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Uma vez emitido o Termo de Recebimento Definitivo pela Comissão de Fiscalização, 
deverá ser autuado com a juntada da respectiva nota fiscal, certidões de regularidade Municipal, 
Estadual e Federal, FGTS, CNDT e INSS, ao Gestor do Contrato ratificação da regularidade da 
entrega e autorização do processo de pagamento. 

O Pagamento será realizado através de transferência bancaria em banco e conta conrrete 
indicados no corpo da nota fiscal ou mencionados no contrato, em até a5 dias da data de emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo. 

10. DAS GARANTIAS DA EXECUÇÃO 

 

Em cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá prestar 
garantia, no prazo de 10 (dez) dias da data da assinatura do Contrato, no valor de 5% 
(cinco por cento) do valor integral do Contrato, nos termos dos Artigo 96 e 98 da Lei 
14.133/2021, com vistas a garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento, observadas as regras nas contratações regidas pela Lei 
14.133/21. 

Em sendo o caso, a CONTRATADA deverá efetuar o reforço e/ou a regularização 
da garantia, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer nas sanções 
previstas. 

O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso, se ocorrer motivo justificado aceito 
pela CONTRATANTE. 

Antes da ocorrência do vencimento da garantia prestada deverá ser providenciada 
pela CONTRATADA a prorrogação, de modo a manter ininterruptamente garantido o 
contrato celebrado, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas sanções previstas. 

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve 
explicitar a cobertura integral do contrato. 
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Os serviços e produtos entregues pela CONTRATADA terão garantia mínima de 3 
(três) meses, contados da data da sua entrega, podendo a CONTRATANTE convocar a 
CONTRATADA para corrigir a não conformidade técnica apontada. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

11.1  DA CONTRATADA 
 

 

O Contratado prestara os serviços e cumprirá suas obrigações nos termos 
contratuais, com a devida ditigencia, eficiencia e economia, de acordo com normas e 
práticas profissionais estabelecidas, empregando a tecnologia apropriada e 
equipamentos, maquinaria, materiais e metodos eficazes e seguros.  

O Contratado atuara sempre como assessor leal do Contratante em todos os 
assuntos relacionados com produtos ou serviços, e sempre devera proteger e defender 
os interesses legitimos do Contratante em todas suas negociações com terceiros. 

Serão atribuições e obrigções ambientais especiticas do Contratado para a 
execução dos serviços, respeitando e implantando as medidas preventivas, mitigadoras 
e compensatórias, bern como as de proteção ambiental e ainda, as ações voltadas para 
o monitorarnento da qualidade arnbiental; 

Cumprir fielmente as dlretrizes normativas estabelecidas pela Politica Nacional de 
Meio Ambiente e Politica de Meio Amblente e Cumprimento de Salvaguardas do BID (OP-
703) e o que institui a legislação ambiental em vigor nas esferas federal, esladual e 
municipal. 

O Conlratado se responsabilizara por toda e qualquer reclarnação de terceiros por 
infração a direilos relativos a patentes, marcas registradas ou desenhos industriais com 
respeito ao usc dos Serviç os executados 

Todos os planos, desenhos, especificações, projetos, relatorios, outros 
documentos e programas de computação preparados pelo Contratado para o 
Contratante, passarão a ser de propriedade do Contratante. 

Os direilos de propriedade inleleclual e direilos autorais da solução de TI sobre os 
artefalos e produlos produzidos em decorrencia da execução do contrato, incluindo a 
docurnentação, o código fonte de aplicações, os modelos de dados e das bases de dados 
serao cedidos graluitamenle a Conlratanle. 
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O Contratado isenta o Contratado de quaisquer responsabilidades, indenizações, 
ressarcimentos, compensações ou equivalentes em caso de acidentes na execução 
contratual. 

 

11.2 DA CONTRATANTE 
 

A Comissão de Fiscalização poderá fiscalizar, inspecionar e/ou testar os serviços em 
execução, para confirrnar se eles atendem todos os requisitos aqui especificados, desde que 
informando ao Contratado, por escrito, a identidade dos agentes designados para tais inspeções 
ou testes. 

 Disponibilizar ao Contratado todas as informações inerentes à execução dos serviços. 

 Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e valores pactuados. 

 Promover a integração no fluxo de informações de forma a não interferir na execução dos 
serviços, prazos e resultados ora pretendidos. 

12. SANÇÕES E PENALIDADES 

  
Em caso de rescisão contratual ocasionada por dolo ou culpa da contratada, poderão ser 

aplicadas as seguintes sanções:  

a) multa mínima de 5% (cinco por cento) e máxima de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total estimado do contrato; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
este Município, pelo período de até dois anos; ou  

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar como Município e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.  

Constituem motivo para rescisão do contrato os indicados no artigo 155 da Lei nº 
14.133/21. 

As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com as indicadas. 

A empresa ficará isenta das penalidades mencionadas se comprovado impedimento, ou a 
ocorrência tenha sido de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e aceita pela 
Administração.  

As multas aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros. 

As penalidades fixadas serão aplicadas através de Processo Administrativo aberto pelo 
Gestor do Contrato, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 
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As sanções serão aplicadas conforme estabelecido no Art. 156 da Lei 14.133/21, seus 
Incisos e pagarágrafos. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os valores fixados serão fixos e irreajustáveis. 

13.2. O reequilíbrio econômico financeiro, será admitido, desde que o fato 
gerador seja formalmente solicitado e demonstrado pelo Contratado, comprovada 
sua efetiva repercursão no(s) produto(s) a serem entregues (Lei 14.133, art. 133 , 
I e art. 134) 

13.2.1. Tal solicitação e comprovação serão restritasaos saldos existentes 
dos produtos e quantidades contidos em cada etapa, da forma especificada 
no item 6.2. 

13.3. Uma vez comprovada a necessidade de reequilíbrio, este será aplicado 
especificamente ao saldo a ser executado do item ou conjunto de itens atingidos 
pelo evento. 

13.4. O percentual do eventual reequilíbrio econômico financeiro não repercutirá 
integralmente na totalidade dos itens. 

13.5. O prazo para aprovação de um eventual pedido de reequilíbrio, será de 20 
dias após o recebimento formal da solicitação endereçada ao gestor do contrato. 
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ANEXO A - PROVA DE CONCEITO 

 

 

 

Para o licitante classificado em 1º (primeiro) lugar, conforme Valor de Avaliação 
(VA), será verificada a conformidade dos sistemas de informações geográficas a serem 
entregues, onde todas as funções mínimas requeridas deverão apresentar plena 
operacionalidade, devendo ser demonstradas de maneira que todo e qualquer 
processamento ocorrido, seja visualizado no ato da ocorrência, não necessitando 
customizações posteriores de telas ou funções.  

A demonstração prática dos softwares deverá ser realizada no local indicado e 
dirigida à comissão de fiscalização designada pela prefeitura.  

Será desclassificada no presente certame, a licitante que não comparecer à 
demonstração prática dos softwares na data e horário determinados ou, que durante a 
apresentação não demonstre atender os requisitos classificados como OB (Obrigatórios) 
e características deste Anexo. Os itens classificados como PD (Passiveis de 
Desenvolvimento) ocasionalmente não atendidos na apresentação do sistema, deverão 
ser implementados em até 90 dias corridos após assinatura de contrato e envio da ordem 
de serviço. 

Ocorrendo a desclassificação da licitante avaliada, será convocada para a 
demonstração e avaliação dos softwares, a licitante com a melhor Valor de Avaliação 
(VA) imediatamente inferior e, assim sucessivamente até que sejam comprovadas 
TODAS as características informadas pela licitante durante a demonstração prática dos 
sistemas SIG/WEB a serem ofertados. 

Deverão ser respitado os seguintes procedimentos: 
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 A licitante terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis da convocação para apresentação de 
seu Sistema. O ambiente estará disponível das 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h. 
 

 O atendimento aos Requisitos Obrigatórios relacionados às Características e 
Funcionalidades dos Sistemas, previstos neste Termo de Referência, serão comprovados 
através de demonstração técnica, de modo que a licitante que não as demonstrar terá sua 
proposta desclassificada. 
 

 Os equipamentos necessários à demonstração são de responsabilidade de cada empresa 
licitante, sendo colocado à sua disposição, ponto de acesso à Internet Banda Larga. 

 
 No caso de a licitante não cumprir os Requisitos constantes nas Características e 

Funcionalidades Obrigatórias para os Sistemas, a Comissão convocará a empresa que 
restou qualificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até comprovar os 
requisitos mínimos obrigatórios dos Sistemas para prosseguir com o certame. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nº  REQUISITO  
EXIGÊNCIA  

OB  PD  
1  SISTEMA SIG WEB - MULTIFINALITÁRIO        

1.1  
Ser compatível com servidores Windows (Windows Server 2012 ou 
superior) e Linux;  

X  

1.2  Deverá operar na WEB (Intranet e Internet);  X  

1.3  
Dever suportar a implantação no ambiente de servidores da 
CONTRATANTE ou hospedado em nuvem;  

X  

1.4  

O sistema deve ser integralmente concebido para operar em 
plataforma WEB, através de navegadores (browsers), sem qualquer 
restrição de funcionalidade para as atuais versões dos navegadores 
mais utilizados no mercado: Microsoft Edge, Firefox e Chrome;  

X  

1.5  
A linguagem de desenvolvimento do sistema deve ser HTML, 
JavaScript, Frameworks ou outros para o front-end. Ser responsiva e  X 
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que permita acesso por qualquer tipo de dispositivo móvel das 
plataformas Android e IOS;  

1.6  O sistema deve ser ilimitado para acessos simultâneos;  X  

1.7  
Ser compatível com os padrões da plataforma de geoprocessamento 
(QGis/ArcGis) utilizada pela Contratante   

X  

1.8  
Ter suporte a bancos de dados PostgreSQL, MySQL e Oracle, com 
dados tabulares e espaciais (através do uso das requeridas extensões)  

 X 

1.9  
O sistema deve utilizar a língua portuguesa (Brasil) para toda e 
qualquer comunicação das funcionalidades do aplicativo com os 
usuários, excetuando palavras estrangeiras de uso comum;  

X  

1.10  Ter a segurança baseada em usuários e papéis;  X  

1.11  
Permitir a criação de perfis de usuários, permitir o cadastro de 
usuários, permitir a recuperação de senha.  

 X 

1.12  
Permitir consumir os serviços de mapas base do Open Street Map, 
habilitar e desabilitar mapa base, pesquisa de endereço no Open 
Street Map  

X  

1.13  
Permitir a navegação no mapa com opções de: zoom in, zoom out, pan 
e extent;  

X  

1.14  
Possibilitar a visualização das feições por meio de grupos temáticos 
distintos;   

X  

1.15  Possibilitar a busca por camadas, com base em sua nomenclatura;  X  

1.16  
Possibilitar ativar, desativar, expandir e recolher todas as camadas de 
forma simultânea;  

X  

1.17  Permitir a visualização de legenda para as camadas ativas;  X  
1.18  Permitir ativar a transparência em camadas;  X  
1.19  Permitir acesso a imagens (dados raster);  X  
1.20  Permitir a publicação de mapas temáticos com diversas simbologias;  X  

1.21  
Permitir a consulta de atributos de elementos geométricos do mapa 
que estiverem publicados no serviço utilizado, obtendo desta forma 
informações do cadastro imobiliário;  

X  

1.22  
Permitir relacionar quadras ou lotes da base cartográfica com seus 
atributos do cadastro imobiliário;  

X  

1.23  
Permitir a consulta de dados do lote e unidades quando relacionados 
com a base cartográfica;  

X  

1.24  
Permitir a seleção de dados tabulares e identificação destes sobre o 
mapa;  

X  

Nº  REQUISITO  
EXIGÊNCIA 

OB  PD  
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1.25  

Permitir a impressão e exportação de mapas, em escala, conforme a 
ABNT, em tamanhos A4, A3, A2 e A1, modos paisagem e retrato, e 
formatos PDF, PNG32, PNG8, JPG, GIF, EPS, SVG, SVGZ, AIX, TIFF.  
Deverá permitir customização de título, autor, escala.  

 X 

1.26  Permitir consulta por meio de pesquisas avançadas às feições;  X  
1.27  Permitir a operação do zoom na camada selecionada;  X  
1.28  Fornecer ferramenta para conversão de coordenadas;  X  

1.29  
Fornecer ferramenta para cálculo e exibição de perfil de elevação do 
terreno;  

X  

1.30  
Permitir a visualização de imagens em 360º oriundas do mapeamento 
terrestre  

X  

1.31  
Permitir o acesso às informações das feições por meio da exibição de 
janelas pop-up  

X  

1.32  
Permitir a integração com Banco de Dados Relacional do sistema 
tributário municipal (STM)  

X  

1.33  

A aplicação deverá integrar em um único ambiente as seguintes 
informações: Planta de Referência de valores de mercado para 
imóveis; Pesquisas de Mercado; Informações de ITBI do Sistema 
Tributário Municipal; Informações da cartografia municipal (Setores, 
Quadras, Lotes, Faces de quadra, logradouros e imagem de satélite).  

X  

1.34  
O sistema deverá disponibilizar ferramentas que possibilite realizar 
medições de distância e área, assim como, obter as coordenadas x e y 
de um ponto;  

X  

1.35  
O sistema deverá permitir a visualização das informações cadastrais 
do sistema tributário municipal (STM) relacionadas ao cadastro 
imobiliário e ITBI;  

 X 

1.36  
O sistema deverá permitir a visualização, em forma de pop-up, das 
informações cadastrais do STM relacionadas ao cadastro imobiliário e  
ITBI;  

 X 

1.37  
O sistema deverá disponibilizar uma ferramenta que permita acesso as 
informações do acervo de imagens do Google Street View;  

 X 

1.38  

Deverá permitir a disponibilização de mapas temáticos diversos, 
dentre eles Planta de Referência com valores de mercado para 
terrenos pela média do valor do m², Pesquisas de Mercado (por tipo:  
Predial/Territorial); Transmissões de Imóveis   

X  

1.39  
O sistema deverá permitir consultar informações cadastrais de um 
imóvel utilizando como chave de busca, a inscrição imobiliária,nome 
do logradouro, CPF, CNPJ ou qualquer outro identificador utilizado;  

X  

1.40  

O sistema deverá permitir calcular automaticamente o valor 
aproximado de um imóvel para compor um valor de avaliação a partir 
de equações de regressão, apresentando o valor mínimo, médio e 
máximo do terreno e da edificação em separado.  

X  
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1.41  

O sistema deverá permitir a realização de buscas avançadas de 
amostras de mercado e de transações de ITBI, permitindo a seleção 
isolada ou combinada por período, uma ou mais características dos 
imóveis (tipo, tipologia, padrão, área, etc) usando operadores 
aritméticos, e polígono espacial desejada. Como resultado da busca 
avançada, deverá disponibilizar um mapa com a localização dos dados 
e o cálculo do valor médio ponderado do m² dos imóveis pesquisados  

 X 

1.42  
Deverá permitir a exportação o resultado da busca avançada em 
formato excel e CSV  

 X 

Nº  REQUISITO  
EXIGÊNCIA 

OB  PD  

1.43  
O sistema deverá representar no mapa para faces de quadra, rótulos 
que representem os valores mínimos, médios e máximos da Planta de 
Referência de valores de mercado;  

X  

1.44  

O sistema deverá permitir a visualização das pesquisas de mercado 
(informações tabulares e geográficas), contendo:  
Painel com amostras levantadas em sites de vendas;  
Painel as transmissões de imóveis realizadas no município;  
Filtros que permitam o destaque das camadas filtradas assim como 
zoom para estas camadas nos mapas, além de filtrar tabelas, 
indicadores e gráficos presentes nos painéis;  
Mapas com interatividade em sua escala, de forma que a medida que 
o zoom for incrementado ou reduzido os elementos do mapa sejam 
modificados, assim como, seus respectivos indicadores, gráficos e 
tabelas;  
Indicadores com quantitativo de imóveis transmitidos e amostras, 
valor médio ofertado dos imóveis e valor médio estimado e calculado 
com base nos elementos do imóvel e por meio de modelos 
estatísticos, valor médio do m² para imóveis prediais e territoriais, 
valor médio das transmissões dos imóveis etc.  

 X 

1.45  
O sistema deverá permitir a inserção de novas amostras, conforme 
template previamente definido e configurável;  

X  

1.46  
Deverá permitir gerar Gráfico resultante do resultado da busca 
avançadas de Pesquisa de Mercado e Transmissões consultadas no 
sistema tributário imobiliário  

 X 

1.47  Desenho e edição do mapa do zoneamento do plano diretor  X  

1.48  

Permitir Importação de arquivos vetoriais com atributos do tipo 
shapefile (SHP), KML, WMS e Geojson e Exportação de geometrias 
com atributos de uma camada em arquivo Geojson ou somente os 
atributos de uma camada em arquivo CSV.  

X  

1.49  
Identificação dos índices urbanísticos do plano diretor a partir da 
seleção da geometria de uma zona   

X  
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1.50  
Edição dos atributos e índices urbanísticos do plano diretor a partir da 
seleção da geometria de uma zona  

X  

1.51  
Deverá possuir um visualizador de mapas e de cenas para a exibição 
de conjuntos de dados 2D e 3D, definição de estilos de representação 
e configurações.  

 X 

1.52  
Deverá oferecer recursos para execução de análises avançadas de 
lançamento e arrecadação de IPTU e ITBI, de forma visual, intuitiva e 
responsiva, abrangendo:  

 X 

1.53  

a. Recursos para filtrar e visualizar os dados, que poderão ser 
aplicados a um único cartão (mapa, gráfico, tabela, etc) e refletidos 
simultaneamente em todos os demais cartões do mesmo conjunto de 
dados.  

 X 

1.54  

b. Recursos para criação de diferentes tipos de mapas, abrangendo: 
mapas de valores únicos, mapas de categorias, mapas de isolinhas, 
mapas de links, mapas de calor, mapas de símbolos proporcionais e 
mapas de localização.  

 X 

1.55  

c. Recursos para criação de diferentes tipos de gráficos, dentre eles: 
Gráfico de barras, Gráfico de caixa, Gráfico de bolhas, Gráfico de 
Colunas, Gráfico de combinação, Relógio, Gráfico de Pizza, Gráfico de 
calor, Histograma, KPI, Gráfico de linhas, Gráfico de links, Gráfico de 
Dispersão, Gráfico de séries temporais, Mapa de árvore.  

 X 

Nº  REQUISITO  
EXIGÊNCIA 

OB  PD  

1.56  
d. Recursos de análise de lançamento e arrecadação de IPTU e ITBI, 
abrangendo: Cálculo de Densidade, Resumir Mais Próximo, Criar 
Buffer, Filtro Espacial, Calcular % de variação.  

X X 

1.57  

A Solução deverá oferecer recursos para criação, visualização, 
acompanhamento e análise sintetizada de dados e informações 
relacionados ao IPTU e ITBI, bem como da execução dos itens do 
projeto, através de paineis gerenciais contendo indicadores, gráficos e 
mapas.  

X X 

2  SISTEMA SIG DE ATENDIMENTO UNIFICADO AO CIDADÃO  X X 

2.1  

Permitir, para orientações, solicitações de serviço ou resposta à 
notificação, o registro de abertura de chamado ou ocorrência por 
protocolo numerado diretamente a partir do mapa, ou por 
atendimento telefônico, em sistema pŕoprio ou nos já utilizados pela 
prefeitura como  
COLAB.re ou OSTICKET (open source) e com os seguintes requisitos:  

X X 

2.2  
a. apresentar o mapa centrado na coordenada do dispositivo que o 
está acessando e Identificar automaticamente o endereço 
georreferenciado da localização de um objeto ao ser selecionado;  

X X 
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2.3  

b. Permitir a localização de objeto a partir das informações do 
cadastro imobiliário municipal ou por dados textuais de logradouro ou 
pontos de referência contidos na localização a partir do serviço 
NOMINATIM ou similares.  

X X 

2.4  

Deverá permitir CHAT em tempo real, de caráter orientativo, com 
atendimento em horário comercial por equipe pŕópria, durante o 
período de recadastramento, dentro de um protocolo em aberto, 
demonstrando:  

X X 

2.5  

a. Acompanhamento do tempo aberto do protocolo com base no 
tempo máximo para resolução configurado no serviço e indicando 
atraso quando o tempo de abertura exceder o tempo máximo para o 
serviço;  

X X 

2.6  
O serviço de CHAT e o serviço de chamados deverão permitir a criação 
e o envio de formulários de pesquisa de satisfação ao cliente, e ter as 
seguintes funcionalidades:  

X X 

2.7  
a. Gerar gráfico de respostas do formulário e visualização das 
respostas:  X X 

2.8  
b.  Gerar mapa georreferenciado das respostas baseado no bairro de 
residência do cidadão por mancha de calor ou por pontos;  X X 

2.9  
c. Permitir exportação e download em formato planilha do Microsoft 
Excel;  X X 

2.10  
Deverá permitir estabelecer prazos máximos para atendimento do 
cidadão por tipo de serviços incluindo:  X X 

2.11  a. Aviso ao atendente de atrasos no atendimento por CHAT;  X X 
2.12  b. DASHBOARD com gráficos indicando o % de protocolos em atraso;  X X 

2.13  
A plataforma deverá permitir grupos de serviços de acesso a usuários 
internos no aplicativo para efeito de equipes de fiscalização em 
campo, o apresentador da POC deverá demonstrar:  

X X 

2.14  

a. O acesso comum (sem aparecer um grupo de serviços interno) com 
usuário genérico, depois entrar com usuário autorizado e mostrar o 
acesso exclusivo (aparecendo tanto os serviços comuns quanto o 
grupo de serviços de acesso exclusivo);  

X X 

2.15  
A retaguarda deverá ter consulta georreferenciada podendo 
selecionar serviços por tipo de protocolo e período plotando em mapa 
com os seguintes recursos:  

X X 

Nº  REQUISITO  
EXIGÊNCIA 

OB  PD  

2.16  
a. Permitir visualização pontos com interação ao clicar no ponto 
mostrar janela com dados básicos do protocolo com no mínimo 
número, tipo e subtipo de serviço;  

 X 
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2.17  

b. Permitir visualização por mancha de calor demonstrando cores 
quentes quando houver mais concentração de protocolos e cores frias 
em áreas de baixa concentração de protocolos, deverá utilizar na POC 
base de dados de exemplo com no mínimo 100 protocolos 
georreferenciados em uma única cidade para demonstração e 
efetividade do resultado apresentado;  

 X 

2.18  

A plataforma deverá permitir estabelecer cerca eletrônica, ou seja, um 
raio de limitação para abertura de protocolos pelo cidadão impedindo 
abertura de protocolos fora os limites da cidade, esta configuração 
deverá ser estabelecida por item do catálogo de serviços.  

 X 

2.19  
Deverá ser demonstrado a compatibilidade do produto com os 
navegadores mais utilizados nas plataformas iOS, Android e formato 
WEB Responsivo através de link web.  

 X 

3  SISTEMA SIG - GESTÃO E COLETA DE CADASTRO IMOBILIÁRIO    
3.1  Funcionalidades para execução de cadastro imobiliário:    

3.2  
a. Ser capaz de gerenciar coleta de dados via coletores eletrônicos 
(PDA, Smartfone, Tablets, etc.): Cadastro de Coletores, Cadastro de 
Usuários, Criar Serviços de Campo  

 X 

3.3  
b. Permitir Exportar/Importar para coletores eletrônicos (PDA, 
Smartfone, Tablets, etc.): Vetores (Quadra, Lote, Edificações), Imagens 
(Ortofoto, Fotos de Fachada), Dados Alfanuméricos (Banco de Dados)  

X  

3.4  

c. Demonstrar com coletores eletrônicos (PDA, Smartfone, Tablets, 
etc.) a edição dos dados cadastrais alfanuméricos dos imóveis, com 
críticas e consistências em tempo real, bem como consistências 
cruzadas visando assegurar o correto preenchimento dos dados em 
campo.  

X  

3.5  Funcionalidades para coletores eletrônicos:    

3.6  
a. Aplicativo em dispositivo Android e/ou iOS, com utilização dos 
recursos do aparelho  

X  

3.7  
b. Permitir trabalhar de modo online em tempo real, utilizando de 
recursos 3G e/ou 4G de telefonia móvel, e/ou WiFi quando disponível  

X  

3.8  
c. Permitir autenticação de usuários e interfaces ajustáveis de acordo 
com o grupo de acesso e permissões do grupo associado  

 X 

3.9  
d. Permitir troca de camadas de plano de fundo do mapa e/ou WMS 
do grupo de acesso  

X  

3.10  
e. Permitir controle de administração dos usuários de forma prática, 
com liberação de funcionalidades, bloqueios e permissões, grupos de 
acessos e modo de operação.  

 X 

3.11  
f. Permitir atualizar o mapa em tempo real, com localização geográfica 
dos usuários, onde estão e o que estão realizando por meio de status 
de legenda na área geográfica  

 X 



 

115  

3.12  
g. Permitir voltar ao zoom original do projeto estabelecido pelo 
administrador  

X  

3.13  
h. Centralizar a posição geográfica do usuário por meio do recurso do 
GPS do celular  

X  

Nº  REQUISITO  
EXIGÊNCIA 

OB  PD  

3.14  
i. Permitir a gestão de usuários por grupo de supervisores, podendo o 
supervisor enviar uma mensagem SMS para o usuário em tempo real  

 X 

3.15  
j. Permitir a inclusão de camadas geográficas em WMS/WFS/WCS 
disponíveis em outros servidores, inclusive de dados raster  

 X 

3.16  
k. Mostrar uma janela com o resumo das informações ao selecionar o 
ponto objeto da coleta de dados  

 X 

3.17  
l. Listar para os usuários somente os itens para o seu usuário, sem a 
possibilidade do usuário visualizar informações que não diz respeito 
ao seu cadastro  

 X 

3.18  
m. Permitir a coleta de informações do formulário específico, com 
critérios de validações, críticas em tempo de execução  

X  

3.19  
n. Permitir tirar fotos e anexar aos objetos a serem coletados e os 
mesmos estarem disponíveis assim que tirar para o sistema de 
controle de qualidade  

X  

3.20  
o. Permitir a integração com o Google Street View para visualização 
das informações disponíveis  

X  

3.21  
p. Permitir o bloqueio das operações se o usuário estiver a x metros de 
distância do objeto a ser coletado  

 X 

3.22  
q. Permitir o bloqueio de acesso dos operadores de controle em um 
raio determinado pelo administrador  

 X 
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ANEXO II DO EDITAL  
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

(Processo Administrativo n° .......... ) 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ...../ ... , QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 

POR INTERMÉDIO DA SEFAZ XXX 

............................................................. 

O MUNICÍPIO DE MACEIÓ por intermédio da SEFAZ com sede na 
....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº      , de 
..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ........... , portador da 
Matrícula   Funcional   nº   ..........,   doravante   denominado   CONTRATANTE,   e   o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº .............................. e em observância às disposições do Art. 89 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA nº.../..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Solução de Gestão Territorial, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo I do edital de CONCORRÊNCIA nº ----/2025. 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDAD 
E DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 
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c) A proposta do contratado; 

d) Anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, contada a partir da data de sua assinatura 
da emissao da Ordem Geral de Início dos Serviços, podendo ser rescindido ou podendo 
ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusao do objeto 
conforme Art. 6º, XVII c/c Art. 111 da lei 14.133/2021.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII). 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
nos itens 8 e 9 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. O Contratado na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, pode subcontratar parcialmente com prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE. 

4.2. Se a autorizada efetuar a subcontratação a contratada realizará a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o 
CONTRATANTE pelo rigoroso comprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação, como estabelece a Lei específica. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( .... ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE ENTREGA (art. 92, VII). 

6.1. Os prazos de entrega estão definidos no cronograma de execução do Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
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contado da data do orçamento estimado, em    / / . 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice variação 
do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV). 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 



 

120  

Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Maceió para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.15. A Comissão de Fiscalização poderá fiscalizar, inspecionar e/ou testar os serviços 
em execução, para confirrnar se eles atendem todos os requisitos aqui 
especificados, desde que informando ao Contratado, por escrito, a identidade dos 
agentes designados para tais inspeções ou testes. 

8.1.16. Disponibilizar ao Contratado todas as informações inerentes à execução dos 
serviços. 

8.1.17. Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e valores pactuados. 

8.1.18. Promover a integração no fluxo de informações de forma a não interferir na 
execução dos serviços, prazos e resultados ora pretendidos. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
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9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante; 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
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9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

9.1.23. O Contratado prestara os serviços e cumprirá suas obrigações nos termos contratuais, 
com a devida ditigencia, eficiencia e economia, de acordo com normas e práticas 
profissionais estabelecidas, empregando a tecnologia apropriada e equipamentos, 
maquinaria, materiais e metodos eficazes e seguros. 

9.1.24.  O Contratado atuara sempre como assessor leal do Contratante em todos os assuntos 
relacionados com produtos ou serviços, e sempre devera proteger e defender os 
interesses legitimos do Contratante em todas suas negociações com terceiros. 

9.1.25.  Serão atribuições e obrigções ambientais especiticas do Contratado para a execução 
dos serviços, respeitando e implantando as medidas preventivas, mitigadoras e 
compensatórias, bern como as de proteção ambiental e ainda, as ações voltadas para 
o monitorarnento da qualidade arnbiental; 
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9.1.26.  Cumprir fielmente as dlretrizes normativas estabelecidas pela Politica Nacional de Meio 
Ambiente e Politica de Meio Amblente e Cumprimento de Salvaguardas do BID (OP-
703) e o que institui a legislação ambiental em vigor nas esferas federal, esladual e 
municipal. 

9.1.27.  O Conlratado se responsabilizara por toda e qualquer reclarnação de terceiros por 
infração a direilos relativos a patentes, marcas registradas ou desenhos industriais com 
respeito ao usc dos Serviços executados. 

9.1.28. Todos os planos, desenhos, especificações, projetos, relatorios, outros documentos e 
programas de computação preparados pelo Contratado para o Contratante, passarão 
a ser de propriedade do Contratante. 

9.1.29. Os direilos de propriedade inleleclual e direilos autorais da solução de TI sobre os 
artefalos e produlos produzidos em decorrencia da execução do contrato, incluindo a 
docurnentação, o código fonte de aplicações, os modelos de dados e das bases de 
dados serao cedidos graluitamenle a Conlratanle. 

9.1.30. O Contratado isenta o Contratado de quaisquer responsabilidades, indenizações, 
ressarcimentos, compensações ou equivalentes em caso de acidentes na execução 
contratual. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10.1 As partes deverão obedecer aos requisitos para o tratamento de dados pessoais 
conforme Arts. 7º ao 10º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
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deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

10.9. Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 
na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução, no prazo de 10 (dez) dias da 
assinatura do Contrato, nos moldes do art. 96 e 98 da Lei nº 14.133, de 2021, 
previamente à assinatura do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do  valor 
integral do Contrato, com vistas a garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 
indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as regras nas contratações 
regidas pela Lei 14.133/21, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 

11.2. Seguro garantia; 

11.3. Fiança bancária. 

11.4. A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a 
cobertura integral do contrato. 

11.5. A CONTRATADA deverá efetuar o reforço e/ou a regularização da garantia, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação feita por 
escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer nas sanções previstas. 

11.5.1 O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o transcurso, se ocorrer motivo justificado aceito pela 
CONTRATANTE. 
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11.6. Antes da ocorrência do vencimento da garantia prestada deverá ser providenciada pela 
CONTRATADA a prorrogação, de modo a manter ininterruptamente garantido o contrato 
celebrado, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas sanções previstas. 

11.7. Os serviços e produtos entregues pela CONTRATADA terão garantia mínima de 3 (três) 
meses, contados da data da sua entrega, podendo a CONTRATANTE convocar a 
CONTRATADA para corrigir a não conformidade técnica apontada. 

11.8. A opção pela modalidade de garantia será feita quando da convocação pela 
Administração Municipal. 

11.9. A cobertura do seguro garantia vigorará até a extinção das obrigações do tomador, 
devendo este efetuar o pagamento do respectivo prêmio por todo o período da garantia, 
independentemente do prazo de vigência indicado na apólice. 

11.10. A garantia na forma de Fiança Bancária terá sua vigência até o cumprimento total das 
obrigações contratuais. 

11.11. O Município de Maceió poderá utilizar, total ou parcialmente, da garantia exigida para 
ressarcir-se de multas estabelecidas no contrato. 

11.12. O valor da garantia poderá ser utilizado total ou parcialmente para o pagamento de 
qualquer obrigação, obrigando-se a Contratada a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias úteis, contado da data em que for 
notificada. 

11.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a execução de todas as 
obrigações contratuais e desde que não haja no plano administrativo, pendência de 
qualquer reclamação a elas relativas, podendo ser aplicado o previsto no item 10 do 
termo de referência que trata da garantia contratual. 

11.14. As modalidades de seguro garantia e de fiança bancária não podem trazer cláusulas 
restritivas do uso da garantia e nem de limitações de prazo para comunicado de 
sinistro, se for o caso. 

11.15. Havendo necessidade de alteração da garantia, a CONTRATADA deverá efetuar a 
pertinente adequação, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sob pena de 
aplicação das sanções administrativas pertinentes. 

11.16. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 
a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas. 

11.17. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.18. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.19 deste contrato. 

11.19. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
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Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 

11.20. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.20.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

11.20.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.20.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.21. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 11.20, observada a legislação que rege a matéria. 

11.22. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 
Código Civil. 

11.23. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

11.24. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
.......... (    ) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.25. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.25.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.25.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.26. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 

11.27. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 

11.28. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
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contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.29. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste Contrato. 

11.30. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 
prevista especificamente no Termo de Referência. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de .....% (     por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de ...... (     ) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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a. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n  14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de ....% a ... % do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ... % 
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ... % 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ... % 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.1.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
nos art. 151 e 152 da Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA FISCALIZAÇÃO (art. 92, §1º) 

18.1. A fiscalização e acompanhamento do contrato será realizada por Comissão Técnica de 
Fiscalização a ser designada e nomeada pela CONTRATANTE, objetivando fazer 
cumprir rigorosamente as normas, objetivos, especificações e recomendações. Aqui 
contidas além das estabelecidas no Decreto Municipal 9118/23. 

18.2. A Administração nomeará 1 (um) Coordenador Geral para dirigir os trabalhos da 
Comissão Técnica de Fiscalização. 

18.3. A fiscalização na entrega dos serviços e/ou produtos será efetuada por Lote de Entrega 
e a rejeição de qualquer um dos produtos verificados implicará na rejeição de todo o 
lote, ficando a CONTRATADA obrigada a executar a correção em até 30 (trinta) dias 
corridos após a comunicação da rejeição, prorrogáveis a critério da CONTRATANTE, 
mediante justificativa formal.  

18.4. Todos os produtos do projeto deverão ser entregues e disponibilizados em meio digital 
ou convencional à Comissão Técnica de Fiscalização, quando será emitido um Termo 
de Recebimento Provisório.  

18.5. Após a verificação e estando os produtos em conformidade com as especificações do 
Contrato, serão considerados como produtos finais entregues, para a execução de 
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pagamentos. 

18.6.  Após o aceite da Comissão Técnica de Fiscalização, deverá ser providenciada pela 
contratada a emissão da Nota Fiscal/fatura dos serviços. 

18.7. As entregas serão realizadas de acordo com o Cronograma Físico e de Desembolso 
estabelecido entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e respeitando a ordem de 
entrega dos produtos, organizados em Lotes de Entrega. 

18.8. A Fiscalização de Conformidade será realizada em até 30 (trinta) dias corridos a contar 
da data da entrega, quando será emitida o Termo de Recebimento Definitivo por Lote 
de Entrega pela Comissão Técnica de Fiscalização.  

18.9. Ao final do recebimento de todos os lotes de entrega que compõem um Produto, será 
emitido um Termo de Recebimento Definitivo por Produto.  

18.10. Ao final do Contrato será emitido o Termo de Recebimento Definitivo do Contrato.  

18.11. Todas as entregas deverão ser registradas em planilha desenvolvida pela 
CONTRATADA, cujo modelo deverá ser apresentado na primeira reunião técnica. Esta 
planilha deverá ser atualizada e entregue no 1º (primeiro) dia útil do mês pela 
CONTRATADA, informando o andamento dos trabalhos.  

18.12. Os produtos/serviços entregues para aprovação serão analisados integralmente ou por 
amostragem e podem ser totalmente aprovados, parcialmente aprovados ou rejeitados.  

18.13. As partes não aprovadas ou rejeitadas deverão ser refeitas pela CONTRATADA, sem 
custos adicionais para o CONTRATANTE, e reapresentados para nova avaliação.  

18.14. No caso de haver devolução de algum serviço e/ou produto, rejeitado por estar fora das 
especificações do Contrato, a Comissão Técnica de Fiscalização da CONTRATANTE 
deverá emitir parecer solicitando à CONTRATADA as correções pertinentes e 
estabelecerá nova data de entrega sem prejuízo do cronograma estabelecido.  

18.15. A aprovação preliminar ou final não exime a CONTRATADA de eventuais vícios ou 
falhas que venham a ser identificadas posteriormente durante a execução dos serviços.  

18.16. Os serviços e/ou produtos serão avaliados e homologados a partir da verificação das 
especificações técnicas previstas neste Contrato e nos Relatórios Técnicos entregues 
pela CONTRATADA. 

18.17.  Ocorrendo dúvidas, estas serão decididas pela Comissão Técnica de Fiscalização 
constituída pela CONTRATANTE, a partir dos esclarecimentos e justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA. 

18.18. A Comissão Técnica de Fiscalização ou o Coordenador Geral poderão, em qualquer 
momento, visitar as instalações da CONTRATADA ou qualquer outro local onde 
estiverem sendo executados os serviços a fim de verificar o andamento dos mesmos e 
o cumprimento das condições operacionais oferecidas. 

18.19. A Comissão Técnica de Fiscalização procederá à verificação e aprovação dos 
documentos de medição, relatórios técnicos, boletins, fotografias, plantas, marcos 
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monumentalizados, arquivos digitais, dentre outros, fornecidos pela CONTRATADA, 
sendo-lhe lícito opinar, propor modificações, aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, 
qualquer um desses produtos, considerando-se as boas normas técnicas vigentes, bem 
como o superior interesse da CONTRATANTE.  

18.20. O recebimento e aprovação dos serviços e produtos contratados não excluem a 
responsabilidade civil e/ou ético-profissional pela imperfeita ou incompleta execução dos 
mesmos. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da cidade de Maceió para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Maceió, de 2025 
 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO AO CONTRATO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO III DO EDITAL 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Empresa: 
· CNPJ: 
· Endereço: 
· Cidade Estado: 
· Fone: Fax: 
· E-mail: 

 
 
REF.: Concorrência Pública n° 01/2025. 
 
Prezados Senhores: 
 
 
 
Para fins de Pagamento: 
Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: ............................. 
 
Uma vez os proponentes habilitados serão convidados a apresentarem suas propostas de preços, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos, informando preço unitário e o preço total 
por produto expressos em Real (R$), com duas casas decimais, contendo identificação 
completa do proponente, identificação e assinatura do responsável. 
 
Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias. 
 
Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: (...) ((...)) dias a contar do recebimento da 
Nota de empenho 
 
Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer 
natureza resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens entregues/executados 
no Local indicado neste Edital 
 
Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital Pregão n.º _____/20(...) – 
CPL/ALICC e seus Anexos. 
 

ETAPA Nº PRODUTO  QTDE  
UNID
ADE  

PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

ETAPA 1 - 
PLANEJAMENTO, 
LEVANTAMENTO 
E DIAGNÓSTICO  

1.1 Plano de Trabalho 
              
1,00  

 
Unida
de  

  

1.2 Diagnóstico 
              
1,00  

 
Unida
de  
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ETAPA Nº PRODUTO  QTDE  
UNID
ADE  

PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

ETAPA 2 - 
ATUALIZAÇÃO E 
COMPLEMENTAÇ
ÃO DA BASE 
CARTOGRÁFICA 
DIGITAL DE 
PRECISÃO 

2.1 

Recobrimento na 
escala de voo de 
1:5.000 (GSD de 8 
cm) - Área Urbana 

         
240,00  

 Km²  

  

2.2 

Recobrimento na 
escala de voo de 
1:20.000 (GSD de 
24 cm) - Área Rural 

         
270,00  

 Km²  

  

2.3 

Levantamento por 
Perfilamento Laser 
(6 pts/m²) - Área 
Urbana 

         
240,00  

 Km²  

  

2.4 

Levantamento por 
Perfilamento Laser 
(2 pts/m²) - Área 
Rural 

         
270,00  

 Km²  

  

2.5 

Elaboração da 
Rede de 
Referência 
Cadastral (Marcos 
Geodésicos de 
Precisão) - Área 
Urbana 

         
240,00  

 Km²  

  

2.6 

Elaboração da 
Rede de 
Referência 
Cadastral (Marcos 
Geodésicos de 
Precisão) - Área 
Rural 

         
270,00  

 Km²  

  

2.7 
Apoio Terrestre 
Suplementar - Área 
Urbana 

         
240,00  

 Km²  
  

2.8 
Apoio Terrestre 
Suplementar - Área 
Rural 

         
270,00  

 Km²  
  

2.9 
Aerotriangulação - 
Área Urbana 

         
240,00  

 Km²  
  

2.10 
Aerotriangulação - 
Área Rural 

         
270,00  

 Km²  
  

2.11 
Restituição Digital 
em escala 1:1.000 - 
Área Urbana 

         
240,00  

 Km²  
  

2.12 
Restituição Digital 
em escala 1:5.000 - 
Área Rural 

         
270,00  

 Km²  
  

2.13 

Geração do Modelo 
Digital de 
Superfície, Terreno 
e Curvas de Nível 
(50 cm) - Área 
Urbana 

         
240,00  

 Km²  
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ETAPA Nº PRODUTO  QTDE  
UNID
ADE  

PREÇO 
UNITÁRIO 
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2.14 

Geração do Modelo 
Digital de 
Superfície, Terreno 
e Curvas de Nível 
(2 m) - Área Rural 

         
270,00  

 Km²  

  

2.15 

Geração de 
Ortofotocartas 
Digitais (GSD 8 cm) 
- Área Urbana 

         
240,00  

 km²  

  

2.16 

Geração de 
Ortofotocartas 
Digitais (GSD 24 
cm) - Área Rural 

         270   km²  

  

2.17 
Reambulação - 
Área Urbana 

         240  km²  
  

2.18 
Reambulação - 
Área Rural 

         270  km²  
  

2.19 
Edição e Revisão - 
Área Urbana 

         240  km²  
  

2.20 
Edição e Revisão - 
Área Rural 

         270  km²  
  

2.21 
Preparação da 
base cartográfica 
para SIG 

         510  km²  
  

ETAPA 3 - 
RECADASTRAME
NTO IMOBILIÁRIO 

3.1 

Levantamento 
Fotográfico 
Multidirecional – 
Mapeamento Móvel 
360º 

      3.000 Km 

  

3.2 
Estruturação da 
Malha Urbana e 
Geocodificação 

 420.000  
 
Unida
des  

  

3.3 
Vetorização de 
edificações (2D) 

 220.000   Lote  
  

3.4 Vistoria Externa  220.000   Lote    

3.5 Cálculo de área  220.000   Lote    

3.6 

Cadastro com 
Medição em 
Campo - Área 
Urbana 

   70.000  
 
Unida
de  

  

3.7 Notificação    70.000  
 
Unida
de  

  

3.8 
Atendimento ao 
Contribuinte 

              
5 

 Mês  
  

3.9 
Cadastro de 
logradouros 

      8.500 
 
Logra
douro  

  

3.10 
Cadastro de Face 
de Quadra 

   50.000   Face  
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3.11 
Montagem do 
Banco de Dados 

 420.000  
 
Unida
de  

  

3.12 
Atualização e 
Criação da Base 
Cartográfica Rural   

         100  Km²  
  

3.13 

Cadastro com 
Medição em 
Campo - Área 
Rural 

         100  Km²  

  

ETAPA 4 - 
SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES 
GEOGRÁFICAS - 
SIG 

4.1 
SIG Web - 
Cadastro 
Multifinalitário 

           24  Mês  
  

4.2 

SIG Web - 
Atendimento 
Unificado ao 
Cidadão 

           24  Mês  

  

ETAPA 5 - 
PLANTA 
GENÉRICA DE 
VALORES – PGV 

5.1 
Setorização da 
Cidade - Área 
Urbana 

         240  Km²  
  

5.2 

Pesquisa de 
Elementos 
Comparativos - 
Área Urbana 

         240  Km²  

  

5.3 
Cálculo do Valor 
Unitário Básico - 
Área Urbana 

         240  Km²  
  

5.4 
Lançamento dos 
Valores - Área 
Urbana 

         240  Km²  
  

ETAPA 6 - 
SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS 

6.1 

Serviços 
especializados de 
Geoprocessamento 
e 
Desenvolvimento/E
volução de SIG 

   10.000   UST  

  

 
Preço Total por extenso: 
 

Local, ....... de ............................. de 2025. 
 
................................................................................. 
Representante Legal da Empresa 
(RG com Órgão Expedidor, CPF e Cargo) 
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